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OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários 
que se enquadrem nas <ljfil)o~ições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade · 
Compra Institucional dtj'Prdgrama Alimenta Brasil, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 4° da 
Lei nº 14.628, de 20 dç j!,llho de 2023, no art. 3° do Decreto nº 1.1.802, de 28 de novembro de 2023, e na H 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO · . 

CMA -2ºGptE 
'I 7" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO : 

BATALHÃO BARÃO DO RIO B~CO 

. 
ASSUNTO: Chamadà Publica nº 01/2024 - 7º BEC 

REFERÊNCIA: Teqno de Referência nº 07 /2024 -Aprov. 

.. 
1 

AMPARO LEGAL: Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade Compra 

Institucional do Programa Alimenta Brasil, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 4 º da Lei 

nº 14.628, de 20 de julho de 2023, no art. 3°.do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023, e 

na Resolução GGALIMENTA nº 03 de 14 de junho de 2022, publicada no DOU de 20 de junho de 

2022 .. 

TERMO,DEAU'f.UAÇÃO 

Aos dois dias tio mês de Setembro de 2024, nesta cidade de Rio Branco, no Estado do Acre, 

no 7° Batalhão de Eng~nharia de Construção, faço a abertura do Processo Administrativo nº 

64045.000768/2024-25, referente ao processo de chamada publica para Aquisição de alimentos de 

agricultores familiares e demais beneficiários, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos, autuando a requisição e os demais documentos a ele . 
anexados que me foram encaminhados pela Autoridade Competente do 7° BEC, do que, para 

constar, lavro o presente termo . 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-2º Gpt E 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

(Processo Administrativo nº 64045.000768/2024-25) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: 7° Batalhão de Engenharia de Construção (7° BEC) 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Setor de Aprovisionamento 

uso-·1° TEN 

E-mail: Telefone: 

1. Justificativa da necessidade da aquisição dos materiais, considerando o Planejamento 

Estratégico, se for o caso. 

A realização da Chamada Pública para aqu1s1çao de gêneros alimentícios de organizações da 

agricultura familiar nas quantidades constantes, possibilitará ao 7° Batalhão de Engenharia de 

Construção ter um instrumento eficaz para manter o seu Serviço de Aprovisionamento (Serviço de 

Rancho) em pleno funcionamento e em condições de confeccionar as refeições diárias para o seu 

efetivo militar, inclusive também, para os militares que trabalham no Destacamento em Manoel 

Urbano-AC e Santa Rosa do Purús-AC. A aquisição realizada através da referida Chamada Pública 
1 1 , 

compreende os gêneros de alimentação não fornecidos pelos Orgãos Provedores do Exército 

Brasileiro, tais como hortifrutigranjeiros. As quantidades solicitadas pelo Setor de Aprovisionamento 

estão adequadas à necessidade do 7° BEC, bem como os preços de referência foram obtidos por 

intermédio de Pesquisa de Preços em Site especializado no Compras governamentais. 

2. Quantidade de material(is) a ser(em) adquirido(s) 

Conforme previsto no Apêndice A, anexo do Termo de Referência Nº 007/2024 -Aprovisionamento, 
15 de fevereiro de 20·24_ 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a entrega dos materiais 

A aquisição dos materiais objeto desta licitação está condicionada a existência de créditos 
orçamentários, porém a previsão de aquisição deste Setor Requisitante para os referidos materiais, é 
de 50% no 1° semestre do ano de 2024 e 50% no 2° semestre de 2024. 



4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o 



DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO 

1. A Demanda apresentada necessita de planejamento para verificação da 

contratação. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Determino a execução do Planejamento da Contratação do(s) material(is) referenciados no 

Apêndice A do Termo de Referência nº 001/2024 - Aprov, de 14 de fevereiro de 2024, a fim de 

verificar a Viabilidade da Contratação; 

2. Designo os seguintes agentes para compor a Equipe de Planejamento da Contratação: 

a) 1° TEN PEDRO ALMEIDA BUso· (Aprovisionador do 7° BEC); 

b) 2º SGT VINICIUS CALIXTO DA SILVA (Adj do Aprovisionador do 7ºBEC); 

b) CB/AL CFST VICTOR HUGO LOPES BRAGA (Auxiliar do Aprovisionador do 7° BEC); 

e) CB/EP GABRIEL DE SOUZA DAMASCENO (Auxiliar do Aprovisionador do 7° BEC); e 

3. Publique-se em Boletim Interno a Equipe de Planejamento da Contratação supracitada. 

4. Os interessados tomem conhecimento e providências. 

. 
1. ------



(Continuação do BI Nr 36, de 22/02/2024, do(a) 7º BEC) 

b) o militar mais antigo passa a condição de Presidente; e 

c) os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 
(Nota nº 89552, de 21 de fevereiro de 2024, da Fisc Adm) 

Pagnº 

Designo para receber, examinar e confeccionar o Termo de Recebimento e Exame de Material (TREM) 
Nr 04, conforme GF Nr 73, que deram entrada no almoxarifado do 7º BEC, informo que os referidos 
materiais, encontram-se no almoxarifado da OM, conforme prescrito no Art. 57, 58, 59 e Art. 60, do 
Novo RAE, de 9 JUL 21. 

2° Ten GUSTAVO LOPES TOSTE PARREIRA 
2° Sgt MARLLON COSTA NICODEMO 
3° Sgt MAGNUM MARTINS DE SENA SANTIAGO 

Em consequência: 
a) os militares deverão observar o prazo de 8 (oito) dias para apresentar ao Fiscal Administrativo o 
TREM, conforme prescreve o§ 3°, do Art. 58, do Novo RAE, de 9 JUL 21; 
b) o militar mais antigo passa a condição de Presidente; e 
c) os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 
(Nota nº 8.9553 de 2i de fevereiro de 2024, da Fisc Adm) 

Designo para receber, examinar e confeccionar o Termo de Recebimento e Exame de Material Nr 05, 
conforme GF Nr 380, que deram entrada no almoxarifado do 7° BEC, informo que os referidos 
materiais, encontram-se no almoxarifado da OM, conforme prescrito no Art. 57, 58, 59 e Art. 60, do 
Novo RAE, de 9 JUL 21. 

MATERIAL: 
-TOLDO MODULAR/ COR: VERDE OLIVA; 
-DIMENSÕES: 5,20 M X 5,20 M; (CLAS 1ª) MATERIAL: POLIÉSTER IMPERMEABILIZADO 
COM RESINA PU; EMPREGO: NÃO POSSUI; -CARACTERlSTICAS ESPECIAIS : FECHO ECLER 
NAS LATERAIS; 
-COMPOSIÇÃO: BOLSA DE TRNSP, ESTACAS, CORDÉIS COM ESTICADORES E MARRETA. 

1 º Ten BENTO FERREIRA GOMES NETO 
2º Sgt RENAN DOS REIS MADEIRA 
3° Sgt JETER E SILVA PEDREIRA 

Em consequência: 
a) os militares deverão observar o prazo de 8 (oito) dias para apresentar ao Fiscal Administrativo o 
TREM, conforme prescreve o§ 3°, do Art. 58, do Novo RAE, de 9 JUL 21; 
b) o militar mais antigo passa a condição de Presidente; e 
e) os demai~ interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 
(Nota nº 89570, de 22 de fevereiro de 2024, da( o) Fisc Adm) 

c. Nomeação de Equipe de Planejamento da Contratação - Aquisição de Bens 

Motivado pelo poder-dever das funções de Ordenador de Despesas concomitantemente ao previsto no 
art. 18, da Lei Nº 14.133, de 2021 e as Instruções Normativas Nº 5, expedida em 26 de maio de 2017, 
pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Nº 40, de 22 de 
maio de 2020, Nº 40 de 30 de junho de 2020 e Nº 58, de 8 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, designo, a contar 
de 22 FEV 24, o(s) seguinte(s) servidore(s) pertencentes ao quadro desta Organização Militar, para, sob 



(Continuação do BI Nr 36, de 22/02/2024, do(a) 7º BBC) 

a presidência do primeiro, compor a Equipe de Planejamento da Contratação devidamente assessorauo--f-lll',".,.., 
pelo oficial encarregado do Setor de Li~itações, visando a aquisição de gêneros alimentícios, a fim de 
suprir às necessidades 7° Batalhão de Engenharia de Construção, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1 º Ten PEDRO ALMEIDA BUSO (Aprovisionador do 7° BBC); 
Cb GABRIEL PESSOA PINHEIRO ARAGÃO (Auxiliar do Aprovisionador do 7º BBC); e 

- Cb GABRIEL DE SOUZA DAMASCENO (Auxiliar do Aprovisionador do 7º BBC). 

Em consequência: 
1) a Equipe de Planejamento da Contratação: 
a) o(s) servidor(es) designado(s) realizrm) todas as atividades das etapas de planejamento da 
contratação, além de acompanhar e apoiar fase de seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas 
responsáveis. O grupo poderá ser requisi do para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 
Planejamento da Contratação até a co11clusão da compra/contratação, entendido como sendo a 
homologação da licitação ou ratificação pata compra/contratação; 
b) em atendimento a letra anterior, deverão confeccionar e assinar, respectivamente, o(s) documento(s) 
denominado(s) "Estudo Técnico Preliminar - ETP", "Gerenciamento de Riscos ou Mapa de Riscos" e o 
Termo de Referência e/ou Projeto Básico, este último conforme o caso, na forma digital - site Compras 
Governamentais, com vistas ao cumprimento do Princípio Básico da Publicidade (Art. 5°, da Lei Nº 
14.133/21) e ao prescrito na Instrução Normativa em epígrafe; e 
c) elaborem e assinem os demais documentos ínsitos ao processo, tais como: Requisição e Relatório da 
Pesquisa de Preços (acompanhado das refel,"idas cotações). 
2) O(s) Setor(es) Requisitante(s) subsidie no que couber a Equipe de Planejamento da Contratação para 
obtenção do êxito necessário a demanda. 
3) os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 
(Nota nº 89578, 22 de fevereiro de 2024, da SALC) 

!.JUSTIÇA 

JUSTIÇA 

4ª Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 
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Estudo Técnico Preliminar 5/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64045.000768/2024-25 

2. Descrição da necessidade 

A realização da Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios de organizações da 
agricultura familiar nas quantidades constantes, possibilitará ao 7° Batalhão de Engenharia de 
Construção ter um instrumento eficaz para manter o seu Serviço de Aprovisionamento (Serviço de 
Rancho) em pleno funcionamento e em condições de confeccionar as refeições diárias para o seu 
efetivo militar. A aquisição realizada através da referida Chamada Pública compreende os gêneros 
de alimentação não fornecidos pelos órgãos Provedores do Exército Brasileiro, tais como 
hortifrutigranjeiros. As quantidades solicitadas pelo Setor de Aprovisionamento estão adequadas à 
necessidade do 17° 'BEC, bem como os preços de referência foram obtidos por intermédio de 
Pesquisa de Preços em sítio oficial do compras governamentais. 

Sendo que o cálculo das quantidades foi estabelecido pelo consumo de anos anteriores tomando-se 
por base o período•de 12 (doze) meses. 

A aludida aquisição permitirá proporcionar uma alimentação de melhor qualidade aos militares e 
servidores civis, possibilitando a manutenção das boas condições de trabalho, bem como as 
condições adequadas de segurança alimentar. 

Face ao conglomerado exposto, a falta de aquisição dos bens objeto do presente termo restará 
comprovada o prejuízo maior causado a administração pública com a possibilidade paralisação das 
atividades do 7° BEC, não apenas no cumprimento de suas missões operacionais, mais também no 
desempenho de funções administrativas, devido as mobilizações que possam surgir. 

O objeto a ~~r ,licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas justificativas acima 
mencionadas, não possui natureza continuada, portanto, não haverá a necessidade de prorrogação 
contratual, tendo sua vigência expirada no final do exercício financeiro. 

3. Área requisitante 

Setor de Aprovisionamento -lºTEN 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Só será admitida a oferta dos itens originados da produção de agricultores familiares, das suas 
organizações, de empreendedores familiares rurais e dos demais beneficiários da Lei n. 11.326, 
de 2006. 

(Para produtos de origem animal, como animais destinados à matança, seus produtos e 
subprodutos e matérias-primas; o pescado e seus derivados; o ovo e seus derivados; o 
mel e a cera'cie abelhas e seus derivados; e o leite e seus derivados, como doce de leite, 
iogurte, bebida 18.ctea, manteiga e queijo.) 
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"0 estabelecimento deve estar registrado no Seiviço de Inspeção Federal (SIF), 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou 
registrado pelos seiviços de inspeção gue aderiram ao Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção de 
ProdutOs de Origem Animal (SISBI/POA). Deve ser apresentada a cópia do registro 
do estábelecimento e durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da 
renova'ção do registro, caso expire a validade do documento recebido 
anteriormente à formalização da proposta de participação." 

(Para bebida!(, como polpa de frutas, suco, néctar, refresco, bebida de fruta, chá, mate, 
água de coco,·itlém de outras descritas no Decreto N.0 6.871/2009 e na Lei N.0 7.678/1988). 

"0 estabelecimento e a bebida devem ter registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento {MAPA). Devem ser apresentadas a cópia do registro do 
estabelecimento e da bebida específica, sendo gue durante a execução do projeto 
deve ser exigida a cópia da renovação desses registros, caso expire a validade 
desses documentos recebidos anteriormente à formalização da proposta de 
participação." 

(Para produtos minimamente processados de origem vegetal como fruta ou hortaliça, ou 
combinação <testas, que tenha sido fisicamente alterada, mas gue permaneça no estado 
fresco, ou seja, que tenham sido lavados, sanitizados, cortados, fatiados, ralados, 
picados, descascados, torneados ou na forma de cubos, gue são enquadrados como 
produto de frutas ou produto de vegetais (RDC N.º 272/2005 - ANVISA). 

"O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento válidos. 
Deve ser apresentada a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 
estabelecimento, sendo gue durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia 
da renovação do alvará sanitário, caso expire a validade do documento recebido 
anteriormente à formalização da proposta de participação." 

(Para produtos como doce de frutas, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha.) 

"0 estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento 
válidos, sendo que alguns desses produtos devem também ter registro, 
conforme os anexos I e li da RDC N.0 27/2010 da ANVISA. Deve ser apresentada a 
cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do estabelecimento e a 
cópia do registro do produto, nos casos cabíveis, sendo que durante a execução 
do projeto devem ser exigidas as cópias da renovação desses documentos, caso 
expire a validade dos documentos recebidos anteriormente à formalização da 
proposta de participação." 

O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias para todos os itens do certame, contados do 
recebimento· da Nota de Empenho pelo fornecedor, devidamente assinada pelo Ordenador de 
Despesas, em remessa (única ou parcelada) de acordo com o pedido, no seguinte endereço: 

Setor de Aprovisionamento do 7º Batalhão de Engenharia de Construção - 1° BEC: 
Avenida Nações Unidas, no 2100, Bairro 7° BEC, Rio Branco -AC, ·ceP: 69.918-0931 de 
segundà feira a quinta feira, das 09:00 às 11:30 horas e das 14:00 às 16:30 horas e nas 
sextas-feiras das 07:30 às 11:30 horas; 

Tal prazo se justifica pela necessidade de alimentação e remessa guinzenal de gêneros 
para OS' destacamentos, sendo assim para não correr risco de não suprimento das 
tropas em especial a destacada em Santa Rosa do Purus. 
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No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a •-----=~,-
80% do prazo de validade total recomendado pelo fabricante. 

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico Simplificado e na 
proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico Simplificado e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a col)tar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Para fins de aceitação dos itens cujas unidades de medida estejam em 
QUILOGRAMA, somente serão recebidos, aqueles que estejam 
fidedignamente compatíveis com a unidade de medida anteriormente 
mencionada, ou seja, não serão aceitos os itens lacrados na sua embalagem 
de transporte, estes serão abertos, conferidos e pesados de acordo com as 
exigências contidas neste Projeto Básico Simplificado. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. Levantamento de Mercado 

Ao realizar consulta em diferentes fontes e analisando aquisições similares por parte de outros 
órgãos e entidades, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades desta Administração, não 
foram verificadas informações relevantes, que outrora, na fase interna da futura licitação já 
haviam sido levantadas pelo Setor Requisitante. Em suma, pela própria natureza do objeto a 
ser adquirido não há um grau de complexidade que exija outras providências. 

Dada a especificidade da aquisição dos bens objeto deste instrumento, inclusive será 
desnecessária a realização de audiência pública para coleta de contribuições, a fim de definir 
a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício. 

6. Descrição da solução como um todo 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Para fins de aceitação dos itens cujas unidades de medida estejam em 
QUILOGRAMA, somente serão recebidos, aqueles que estejam fidedignamente 
compatíveis com a unidade de medida anteriormente mencionada, ou seja, não serão 
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aceitos os itens lacrados na sua embalagem de transporte, estes serão abertos, 
conferidos e pesados de acordo com as ~xígêncías contidas neste Termo de 
Referência. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A estimativa das quantidades a serem contratadas encontra-se pormenorizado no "Apêndice A" do 
Termo de Referência nº 001/2024 - APROV. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 190.276,50 

O quantitativo dos bens a serem adquiridos foram estimados pelo Setor de aprovisionamento do 7° 
BEC, tendo como base nas quantidades da licitação anterior com o mesmo objeto, a Chamada 
Pública 001/2023 - 7° BEC 

Prosseguindo a abordagem, foram utilizados preços de Contratações similares na região do Estado 
do Acre, buscando a similaridade com os preços praticados na região, cujos preços médios unitários 
serão estimados mediante pesquisa de mercado, a ser procedida conforme parâmetros 
estabelecidos pela Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Neste caso concreto, o parcelamento do objeto na presente demanda, ocorrerá conforme o Cronograma 
de entrega do Setor de Aprovisionamento. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

No caso concreto, o 7° BEC possuí em um passado recente uma contratação correlata, Chamada 
Pública nº 001/2023, que teve sua vigência encerrada em 31 de dezembro de 2023. Sendo assim, 
com a finalidade de prevenir a ocorrência de quaisquer inconsistências ocorridas nas fases do 
Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão do Contrato, foi confeccionado 
Mapa de Riscos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Face ao conglomerado exposto, após minuciosa análise esta Equipe de Planejamento da 
Contratação é de parecer favorável a aquisição dos bens objeto deste instrumento, fato este, que 
justifica-se nos elementos anteriores dos Estudos Preliminares. 

A aquisição dos bens em tela, visa atender às necessidades do 7° BEC de suprimentos, 
particularmente, no que se refere ao abastecimento da alimentação para as diversas atividades 
desenvolvidas no âmbito do 7° BEC, para se otimizar o setor de aprovisionamento e as obras em 
execução. 
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Ademais, a aludida aquisição permitirá alcançar resultados mais satisfatórios ao qual essa 
Organização· Militar se propôs, de modo que, o 7° BEC cumprirá às missões delegadas. Ressalto 
ainda, outro Ímportante aspecto que é manter eleva~o o bem-estar da tropa. 

Prosseguindo a abordagem, em sentido contrário a ausência de aquisição, no mínimo, acarretará 
grave prejuízo ao interesse público, particularmente, ao 7° BEC, uma vez que o Setor de 
Aprovisionamento confecciona diariamente refeição para um efetivo aproximado de 550 
(quinhentos e cinquenta) militares. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Os bens uma vez adquiridos trarão os seguintes benefícios diretos e indiretos ao 7° BEC, a 
sociedade acreana e aos órgãos convenentes: 

Garantir o bem-estar da tropa; 

Aumentar a capacidade laborativa dos agentes empregados no 7° BEC; 

Melhorar as condições de alimentação do Setor de aprovisionamento: 

Valorizar a dignidade humana (militares, servidores civis e a população); 

Assegurar maior segurança na confecção de alimentos e qualidade da refeição. 

Mobilização de efetivos para compor missões em localidades distantes da sede do 7° 
BEC em Rio Branco. 

13. Providências a serem Adotadas 

1 

A Administração, com vistas a alcançar maior êxito na aquisição dos aludidos bens objeto deste 
instrumento, elaborou um cronograma sucinto cujas atividades são ínsitas à adequação do 
ambiente da organização para que a aquisição surta efeitos e com os responsáveis por esses 
ajustes nos diversos setores: 

Cronograma das Atividades Necessárias à Adequação do Ambiente da Organização 

Ação Responsável(is) 

Elaboração do Tenno de Referência Setor Requisitante (Set Aprov.) 

Abertura do processo licitatório com vistas à contratação Ordenador de Despesas / SALC 
dos serviços de perfuração de poço artesiano tubular 

Celebração de Contrato ou outro instrumento congênere Ordenador de Despesas/ SALC 
. 

Designação do Fiscal de Contrato Ordenador de Despesas / Fisc Adm 

Recebimento dos gêneros alimentícios (provisório) Setor de Aprovisionamento do 7° BEC 
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Recebimento Definitivo Setor de Aprovisionamento 

Fiscalização do Contrato ,Preposto da Administração (nomeação B1) 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Em consulta realizada no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, obtém-se a necessidade de 
estabelecer percentual mínimo para os beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 
(agricultura familiar). 

Para os itens, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da 
Instrução Normativa lBAMA nº 13, de 26/08/2021, em especial (indústria de Produtos Alimentares 
e Bebidas), só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso li, da Lei nº 6.938, de 1981, incluído pela lei 7.804, de 
18 de Julho de 1989. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A equipe de planejamento da contratação declara viável a contratação, por se tratar de alimentos oriundos da agricultura familiar 
e se tratar da forma mais vantajosa para a administração. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-2°Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

FASE DE ANÁLISE 

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( x ) Gestao do Contrato 

■-IIIDJIIIIHlll~Bfllfd&~~~ 

( x ) Baixa ) Média )Alta 

( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

, " ·} , ···: ·· IHll&ll!illl1l■~í:tí~lt~lfeWt1Dltlil■IBIIIJIIWIIIAll\llllll!J: 

1. 

1. 

Impossibilidade de aquisição dos bens, os quais acarretariam prejuízos: ao interesse público 

(sociedade), à Administração (7° BEC) e aos órgaos convenientes. 

A Administraçao deverá no Planejamento Estratégico 

· contemplar à(s) possível(is) rubrica(s) orçamentária(s) Equipe de Planejamento da 

que poderão ser descentralizadas em prol da Contratação 

aquisição. 

111111181111 IIIIDIIIIIWlllllflm-rt&UI !BB 
Intermediar junto ao Fiscal Administrativo o eventual Equipe de Planejamento da.: 

1. Pedido Eletrônico de Crédito (PEC), a fim de atender o Contratação e a Fiscalização 

mais breve possível com recursos à referida demanda. Administrativa 

) Baixa ( x ) Média 

) Baixo ( x ) Médio 

)Alta 

)Alto 

H1 . ' 



1. 

1. 

1. 

Setor Requisitante (Set 
Revisão da especificação dos bens objeto do Termo de 

Equipe de Planejament 
Referência, bem como do Edital e seus anexos. 

Contratação e SALC 

Analisar o grau de insuficiência do Termo de 
Setor Requisitante (Set Aprov); 

Referência, e, sucessivamente, decidir quanto a 
Equipe de Planejamento da 

vantajosidade de uma possível rescisão contratual e de 
Contratação e SALC 

repetição do certame licitatório sanado os óbices. 

) Baixa ) Média ( x )Alta 

( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

~-,· ,, ,, 1m11me1111e~t ,·0'J~~SJ~□t1ur,:mr .1ti~1111t;s1~m111t~\•1• 
Não atendimento à demanda no prazo necessário acarretando prejuízos na execução das 

atividades do 7° BEC. =i 

O Setor Requisitante deverá atentar para responder os 

pedidos de esclarecimentos e impugnação ao Edital, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; bem como as 

eventuais alterações que afetarem a substância . 
(formulação) das propostas de preços deverão ser Setor Requisitante (Set Aprov) e 

realizadas mediante a reabertura do prazo inicial SALC 

correspondente. Ainda, outro fator que poderá 

enquadrar-se ao episódio será a desclassificação da 

proposta de preços ou inabilitação do(s) licitante(s) 

interessado(s). 

Adiamento da abertura da licitação pela SALC; bem Pregoeiro(a) designado(a), SALC e 

como evitar a eventual possibilidade de impetração de Setor Requisitante (Set Aprov) 

Mandado de Segurança (MS), devido a alguma 

desatenção em responder ao(s) questionamento(s) no 

prazo estipulado conforme a legislação vigente. 

Quanto a desclassificação da proposta de preços ou 

inabilitação do(s) licitante(s) no certame poderá ser 

evitado, caso não seja excessiva a decisão tomada 

pelo Pregoeiro(a) conforme o caso, ou ainda, a 

documentação de habilitação não seja 
·--------- ·~---'----------------



dem~siadamente excessiva para declará-lo vencedor 

do certame, portanto, tais condições poderão ser 

revisados no edital antes da fase externa (divulgação 

no D.O.U.). 

-~IIIBIIIIII' 
( ) Baixa ( x ) Média )Alta 

( ) Baixo ) Médio ( x ) Alto 

lí,_.11 IIIIIIIBHllllllillll IIDI 

1. 

1. 

1. 

1. 

Atraso na aquisição do objeto da licitação, devido à aceitação ao recurso impetrado por algum 

licitante participante, por ocasião de habilitação indevida daquele declarado vencedor do 

certame, ou ainda, da aceitação da proposta em desacordo com as condições editalf cias. Fato 

este, que poderá culminar com a licitação "fracassadaD ou na hipótese de desclassificação 

e/ou inabilitação perdurar um prazo mais extenso para adjudicação/homologação ocasionado 

pela convocação de licitante(s) subsequente(s) quando houver. 

' Analisar com cautela o(s) pedido(s) de intenção de Pregoeiro(a) designado(a), 

recurso, a(s) proposta(s) de preços e documentação de Ordenador de Despesas e Setor 

habilitação exigidas no Edital, a fim de reduzir os Requisitante (Set Aprov) (quando for 

riscos. o caso) 

1111• 
O Pregoeiro(a) envidará esforços de sua competência Pregoeiro(a) designado( a), 

para lograr êxito na contratação senão repassará ao Ordenador de Despesas e Setor 
•" 

Ordenador de Despesas possíveis estratégias Requisitante (Set Aprov) (quando for ·, 
paralelas. o caso) 

, 1111.-
( x) Baixa ( ) Média ( )Alta 

( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

IIBIIIILIE&PJIIHJ12R!11CP16MtlllllllBl8Mtll'liG-
Fiscalização de contrato ineficiente, devido a designação por parte da Administração de 

' servidor militar ou civil diferente daqueles citados no subitem 3.12.5, cujo conhecimento 

acerca do objeto da licitação seja mínimo e tal inexperiência comprometa o apontamento de . 
correções no Livro Registro do Contrato, que, porventura, venham divergir do que foi firmado· 

no Termo de Contrato. 
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1. 

1. 

Designar servidor militar ou civil devidamente Ordenador de Despesas e Fis 

qualificado para a função 'de Fiscal de Contrato. Contrato designado 

Elllfillili 
O Fiscal de Contrato no uso de suas atribuições deverá 

anotar em registro próprio quaisquer divergências 

quanto à execução do Termo de Contrato, e, 
Fiscal de Contrato designado 

sucessivamente, notificar a Contratada para eventuais 

correções. Em ato continuo o Ordenador de Despesas 

deverá ser comunicado. 

ALTA 

MÉDIA 

BAIXA 

GRAVIDADE /IMPACTO 

Rio Branco, AC, 14 de fevereiro de 2024. 
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Informações Básiclts 

Número do 
artefato 

7fl024 

StalUS 

CONCLUIDO 

UASG 

160001-7 B/}-TALHAO DE ÉNGENHARIA DE 
CONSTI;Wl;AO--MEX/AC 

Outras informações 
---------------

Editado por 

Tenno de Rmmlda 7. 

Atualizado em 

27/02/202413:03 
(v 1.0) 

Categoria 

Não se aplica/Não se aplica 

~úmm, da Contratação ~ Administrativo 

64045.000768/.2024-25 

1 .. Definição do objeto· 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros \limentícios provenientes da agricultura familiar para o Setor de Aprovisionamento, confonne 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Os~ unlilJes de Ntllthu e valam wdtários encontram-,.w no A,,êndke A. 
• 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, ronfonne Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021. 

L4. O praz.o de vigêi,da do contr,1ação ei no Jechamento do exercido financeiro que se encerra na data de 31/12/2024. 

1.6. O contrato ou instrumento hábil qne o substitua oferece maior detalham~ das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. Fundamentaçio. da contratação 

2. FUNDAMÊNTAÇÃO BIDBSCRIÇÃO DAN.ECESSIDADE DA CONTRATA~O 

2.1. A Fundamentação da Con':ratação e de seus quantitativos encontra-se ponnenorizada em Tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Prelbninares, apêndice·deste Termo de Refelência . 

• 2.2. O objeto da cwttatação•êstá )tJ cflsto no Plano de Conbatações Auaal b'c}IDj, confàlme deltdhmneul\J a Sc!gu.à. 

(} tB P&.: no PNCP. [ ... ] 

lf) Data dl! publicação uo P,ke. [ ... ] 

IH) Id do item DO PCA: [ ... ] 

P+') Classd6!npu. E ... ] 

Y; 1dmtificadw: da Futma Cmittalaçâu. ';::} 

ou -
cs.. ... -.-.. .... Lldloçil,o .. caa .......... ~ ... u.a. 
MdlncJe~-Atuallzaçto:maial20J3 
Apv,a,JopelaSecn!twllcJeGciaãoe~jo 

-· __ ._~Wil 
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2.3. O objeto da contrawçcio está p,evisto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme const.'.J das informações básicos 
desse termo ele referência. 

3. Descrição da solução 

b. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOPO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da soluçéio como um todo mcontra-se pormenorizado em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apendice deste Termo ele kefer&ncia.R 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO] 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:R 

4.1.1. ~_estabele':Jmento deve estar registrado no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema 
Unificado de Atenção Atenção à Sanidade Agropecuária por meio de sistema Brasileiro de inspeção Produtos de 
Origem Animal (SI8_BIIPOA). Deve ser apresentada a cópia do registro do estabelecimento e durante a execução do 
projeto deve ser . ~~~9'.lfa a cópia da renovação do registro, caso expire a validade do documento recebido 
anteriormente à formalização da proposta de Participação." 

4. 1.2. Para bebidas, como polpa de frutas, suco, néctar, refresco, bebida de fruta, chá, mate, água de coco, além de 
outras descritas no Decreto Nº. 6.87112009 e na Lei Nº. 7.678/1988). 

4.1.2.1. O estabelecimento e a bebida devem ter registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). Devem ser apresentadas a cópia do registro do estabelecimento e da bebida especifica, sendo que durante a 
execução do projeto deve ser exigida a cópia da renovação desses registros, caso expire a validade desses documentos 
recebidos anteriormente á formalização da proposta de participação. 

4,1.3 Para produtos minimamentes processados de origem vegetal como fruta ou hortaliça, ou combinação destas, 
que tenham sido fisicamente alterada, mas que permaneça no estado fresco, ou seja, que tenham sido lavados, 
sanitizados, cortados, fatiados, ralados, picados, descascados, torneados ou na forma de cubos que são enquadrados 
como produtos de frutas ou produto de vegetais (RDC Nº. 27212005 - ANVISA). 

4.1.3.1 O estabelecimento deve conter Alvará Sanitário ou Licença de funcionamento válidos. Deve ser 
apresentada a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de funcionamento do estabelecimento, sendo que 
durante durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da renovação desses registros, caso expire a validade 
desses documentos recebidos anteriormente á formalização da proposta de participação. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso 1, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. fq'a presente cuuuatação se1á aàtnitida a iudicaçãu dab,) seguiute(s) n1rucats), ca1acte1ísticaes) ou 1nodelo(s), de acordo com 
as justificativas conàdas nos Estudos 'fécnicos Prefiutinaces. ( ... )b 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ou 

4.1:7. É adtnitida a subcunuatação parciai do objeto, nas seguintes condições. 

Câmtlra Nacional de Modelos de Licitações e Contr,1ros da Consultoria~Geral da União 
Modelo de Aquisições- Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

de 11 
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4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 

b 

Garantia da contrataçãol 

4.23. O contrato ou instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é deRlO di,1s, contados da data de recebimenro da nota de empenho/ordem de fornecimento, em 
remessa única ou parcelada de acordo com a necessidade do órgão. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assínalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 
(cinco) dias df' antecedênda para que qualquer pleito de prorrogação de prc.zo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força metior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 7° Batalhão de Engenharia de Construção - 7° BEC - Avenida Nações 
Unidas, Nº 2100, Bairro 7° BEC, Rio Branco - AC, CEP: 69.918-093, de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 ás 11:30 e das 
13:00 ás 16:30 horas e nas sextas-feiras; 

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na dara da entrega não poderá ser inferior a 80% do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele eswbe/ecido na Lei nº 8.078, de 1 I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

b 

b 

b 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contr"ôtos da Consultorla-Ge.ral da União 
Modelo de Aquisições -Arualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gest1o e Inovação 



UASG160001 Termo de Referência 7/202 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).b 

F'iscatização fia1ica 

6.9. O fiscal técnico do cuu11atu aeo111pwrha1á a rxaução do coahato, para que sejarrt cun1pridas todas as condições estabelecidas 

no wutratu, de 1nodo a assegurar os n1eH101es resuitados para a Achninishação. (Decreto tf tl.246. de 2022, art. 22, 'ti), 

6.7.1~ O fiscai técnico do conhato anotru:á no histórico de getencimnento do cunuatu todas as ocorrências reiacionadas à 
execução do cuutrato, C<Jttt a descrição do que for llttessário para a regcd:arização_das faitas ou dos def-eitos ob~ervadõs. ( 

Lei u' 14.133, de Z(f.H, mt. 115', §l:', l' Decreto d' l:1.246, de 2822, &t. 2:Z., 11), 

6.9.2. Identificada qaatque1 inexatidão ou inegalmlllade, o fiscai b:crticu do wuhato emitirá notificações para a coneção 

da execução do conb.ato, detenninando ptazo para a coneção. tDec1eto nº 11.246, de 2022. a,t. 22, Hi), 

6.7.3. O fiscaf téc1rico do conhato informará ao gesto1 do contatu, em tempo hábii, a situação que demandar decisão ou 

adoção de nredidas que u½trapassem sua con1petência, pma que adote as 1uedidas 11ecessárias e saneadu1as, se for o caso. ( 
Decreto uº 11.2<16, d" 2022, att. 22, IV). 

6.Y.4. ffu caso de ocortêrtcias que possarn hn iabHiza1 a execução do cont1ato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

couh:ato co1nunitatá o fa:to in1ediatan1eute ao gestor do conhato. (Çecn.to tx° 11.246, de 2:6!2, a .. c. 22, \). 

6.7.5. O fiscai técnico do conhato curnunicar ao gestor do couttato, e111 tetnpo bábit, o té1ntino do conb.ato sob sua 
responsabilidade, co,n vistas à tenovação tenrp~stiva õct à prorrugaçãõ conttataal (D~cretJ aº 11.246, de 2022, 01 t. 22, 'li! 

T-

Fiscalização Adutinisbativa 

6.8. O fiscal adtnitlishativo do co11hato vezificará a n1a11atenção das condições de ltabilitaçãu da contzatada, acontpmzhará o 
empenho, o paganiento, as garantias, as gtusas e a fcnnurlização de apostita111euto e termds aditivos, solicitando quaisqaet 
ducarneutos co111ptobatótios pt:nineutes, caso necessário~ 23, 1 e II, du ·n~cetu nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ucor1a1n desca1nprin1ento das obrigações conhatuais, o fiscai adntinistrativo do wnhato atuar& te111pestivarnente na 
solução do probie1na, repu1ta1rdo ao gestot do couuatu pata que tonre as ptbvidências cabíveis, quando alb:apassar a sua 
cotnpetência, epeueto ,.t 11.246, de 2822, mt. 23, IV). 

Gestor do Couttatu 

6.to. O gestut do conhatu cooxdenmá a atualização do proLEsso de acontpax,:hamento e fiscalização do conuato contendo todos 
os 1egisuus fozwais da eftwção no histórico de gerenciamento do c:unuatõ, a exe1np}o da orden1 de set v iço, do regbtro de 

oco1rências, das altetações e das pro11ogações conttatcrais, elaborando telatúrio com vistas à CJEti:ficação da necessidade de 

adequações do conuato parn fins de atendimento da finalidade da administtação. ~Decreto 11º U.2rt6, de :!822, dtt. 21, I\3. 

6.11. O gestor do conliato acumpmrlratá os regishos realizados pelos fiscais do cunuato, de todas as oco11ê11cias relacionadas à 
execução do conttato e as 1nedidas adotadas, i1rfo11nm1do, se for o cc1so, à aatwidade sap~riot àquelas que ulhapassare1n a sua 
competência. epecreto nº 11.22':G. de 202í!, me 21, H). 

6.12. O gesto1 do conb.ato acun1p@rhará a manutenção das couclições de habilitação da conuacada, para fins de e111pe11ho de 
despesa e pagrunento, e anotará os problemas que ubstenr o Buxo uorntal da liquidação e do pagan1Ettto da despesa 110 1elat61io 
de tiscos Eventuais. (Dcueto ,/ 11.246, de 2622, a,t. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato eatitirá docantento wnqnobatótio da avaliação tsrlizada pelos fiscais técniw, ad111inistrativo e setorial 
qomrto ao cuntprimatto de ob,igações assan1idas peto cunuatado, cou1 tnenção ao seu desenzpeutro na execução cunuatuai, 
baseado nos indicaduxes dojeti,m11e11te definidos e afaidos, e a evaztoa:is penaiidades aplicadas, devertdo coustat do cadastro de 
atesto de cumprimento de obtigações. (:Deueto ri° 11.246, de 2022, atl. 21, VHi). 

6.14. O gestor do contrato ton1ará providências pata a for r11afiiação de processo admi11is1tativu de responsabilização para fitLS eh: 
aplicação de sanções, a ser wnduzido pela cornbsâo de que hata o art. 150hia Lei tt° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
scto1 cont curnpetência pma tai, confu1111e o caso. (Decretouª 11.246, de 2822, a1 t 21, JQ. 
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6.16. O gestor do contrato deverá enviar a docuruentação pertinente ao setor de conllatos paía a forntaiização dos procedimentos 
de liquidação e paghllll:iito., 110 vêdor ditne11sim1ado peia fiscalização e gestão 110s termos do contrato. 

b 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 051:(cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebhneato defitdtivo oconerá no prazo de XXX!C(XXXJC) dias átels, a contm do 1ecebin1ento da nota fiscal ou 
insuameuto de cobrmtça equivaieute pela Adtninisttação, ap6s a veri:ficação da qaedidadé e quantidade do ntateria~ e conseqaE11tc 
aceitação mediante tE11110 detaihado.b 

7.4. Para as conhatações deconetrtes de despesas cujos vaiuzes não ultrapassein o Jiuti:te de que trata o :ncisu tl do act. 75 da Lei 
r" 14.133, de zll2.1, o prnzo máximo para o tetEbitnento definitivo setá de a:té X:{XXX (J{XX) dh,s títds, 

7.5. O p1azo pata recebimento definitivo pode1á ser excepcionaimente pronogadu., de fonna justificada, po1 igudl período, 
quando houver necessidade de diligê11cias pata a aferição do atendinteubJ das exigências coahatuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.J.33, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis pa:-a fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2º da Instrução Nonnativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incbo II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 
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7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulra on-line ao SICAF ou,boa impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçào mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretasl:(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos tennos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. f'lo caso de atraso pelo Cunttatante, os valo1es devidos ao contratado serão atualizados ntonetariantente entre o tern10 fhtdl 
do ptazo de pagmnento até a data de sua efetiva ceaiização, mediante aplicação do índice XX?CX de cotteção munetátia.lt 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.b 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto i1-0S impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrucão Normativa SEGES/ME nº 53. de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrati\'o. 
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7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaç-ão em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.4291 de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020. 

9 .36. O crédito a set pago à cessionáz ia é exatan1ente aquele que seda destinado à cedente ecouttatado) pela execução do objeto 
cunuatu«l, 1estando absolatmnettlt it«Womes b.>das as defesas e exceções ao pagamento e todas as danais dánsalas exotbitante.s 

:::::::tª=~l:~:i~~::::~::::i::::~:=::::,::::: ~,,:::~::~~ !L!U!~~.: 
o desconto de multas, glosas e p,ejuízos causados à Ad)nhlisb:açãu.tt}MS't'RUÇÃO HOltMAffi'A ff' 53, BE 8 M JULHO f)E 

2828 e A.IIEX05' 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de Chamamento Público na forma presencial, que culminarei com 
a seleção da pr0Po5ta de menor preços por item. 

Forma de fomecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será de formalparcelada, de acordo com a necessidade da administração. 

Exigências de habilitação 

B.S. Para fins dt babHitaçãQ, deve1á o licitante wmp1ovar os seguintes 1eqaisitos. 

8.4. Pessoa frska. cédula de identidade ~ ou ducmneutu eqaivalenb! que, pot força de lei, tenha validade paza fins de 
identificação en1 todo o te11it61io naciuual,b 

8.5. E111p1aátio individual. inscrição no Regisuo Público de Empresas Macaulis, a cargo da Ju:uta Comaciai da 1espectiva 

6.6. l'tliuoeuqneendedot l11ditiduat MEU. Ceitificado da Condição de Miaoanp1tendedm Iudhidnai CCMEI, cuja 
aceitação ficmá condicionada à v etificação da aateutiádade no sítio httpsJlw w w ~guv .. bx/1':J up1 c.sas•c=neguàos;'pt bt/entpteEJ tdedo1 

8.T. Sociedade en.tp1esá1ia, sociedade linâtada u1dpessoal SLU ou sociedade identificada como e111p1tsa individual de 
zespumabHidade th11itada - EIRELI. hraaição do ato cunstimti:vo, esl.dluto ou coattato sociat ao Registro Público de En1p1esa:; 
hife1cautis, a cmgo da Junta Con1acial da tapectiva sede, acompmd1ada de clucwneubJ wmptobatótio de seus admhtisb.adu1es,b 

e.e. Sociedade e11rp1esá:tia e::1t1m1geha. pottatia de aatotização de fuuàonameuto no Btasil, publicada no Diátio Oficial da 
União e arquivada na Junta Co111e1cia:l da nnidade fede1atha onde se lvcaiizm a fitia1:, agência, sacmsai ou atabelechnento, a 
qual saá w1aide1acla wmo sua sede, confozme tnst!.µçãv fC\nmativa DREbME u.0 7!í de ~6 de rnatço de 2:828. 

8.9. Suciedadl: siuaples. inscrição do ato constitutivo no H:egistro CivH de Pessoas Juzídicas do locai de sua sede, acmupard1aJa 
de docmneubJ wmptobatório de Seus adminisb:ado1es, 

6.16. Faiat, sucu1sal ou agtnóa de sociedade shnples ou mip1es,1ia. inscição do ato coustitati,o da ftli«l, sucursal ou 
agência da soáedade shnples ou en1pzesá1ia, teSpeclivamente, no Registto Civil das Pessoas Jotídicas ou no R:egistto Público dt? 
Brnptesas ~lercautis onde opaa., wm ave1bação no R-egistto onde tem sede a mahiz 
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8.11. Sociedade coupe1aU,a. ata de fundação e estatatÜ suciai, com a ata da asseumteia que o ap1ovua, deoidm:uente mqaivado 
na Junta Come1cial ou h1Sctito no ltegisho CivH das Pessoas Jmíàicas da zespectio a sede, além do regi'suo cre que hata o !!b.!!!Z 
da Lei ti° 5.764, de 16 de dt2A2n1b10 1971. 

B.12. A:gth:alm1 fan.itim.. Dectmação de Aplil½io ao P1onaf DM ou B2ltP P vtlida, ou, ainda, oauos doca1nentos definiJos 
peta Seaeta1ia Especiai de Agricttltma Fantitiat e do Besenvolvhnento Aguhiu, nos teaunos do att. 4\ §2° do Becxe:to nº 18.860, 
de 2: de deze1nb10 de 2021. 

8.13. P1uduto1 R:uaal. n1attkaia uo Cadasuu Específiw do ff(SS CEI, qUe comptove a qualificação wmo p1odutor rural 
pasoa física; nus tamos da hau.uçãu tionnariva RFfJ n. 9'111 de 13 de uuva1dno de 2009 (mts. 17 a 19 e 165,. 

8.15. Os docmnentvs apreseutados deoaão estat acmnpanhados dt todas as alte1ações ou da cuusotidação 1especti.va: 

Ilabititaçio fiscal, social e baballrista 

e.te. Ptova de insczição no Cadasb.o :Piaàollcrl de Pessoas Jurídicas ou no Cadasttu de Pessoas Físicas, confotllle o caso,b 

6.17. Pzova de 1egala1idade fiscal petant:e a Fazenda !iadunai, medianl'E apresentação de cettidão expedida conjwttamente pela 
Sectetmia da Receita Fedetai do Bras:H: tRPD) e pela P1ocu1ado1ia=6e1al da Fazenda !tiacionat (i'6PN), 1efe1e11te a rodos os 

créditos tribatidos fede1ais e à Bívida Ativa da União (ft'tU) poz elas adminisuados, incl:ashe aqueles 1elativos à Segutidade 
Saciai, nos teimes da Puttatia Conjunta 1f 1.951, de 62 de oatub10 de 261:4, do Sec1etário àa: ltecerta Pedetai do Brnsil e da 
Ptocmadu1a 8e1a:l da Fazenda Nacional. 

8.1:6. Pmva de 12gatatidad2 com o Pmtdo de 6-arautia do 'fempo de Setviço (FO~, 

8.19. Ptova de inexistênàa de d!bitos inadbnp}idos pe1ar1te a Jastiça do 'f'1abaiho, medim111: a apceseutação de ce1tidão negativa 
ou positiva W111 efeito de uegativa, nus b!1u1os do 'fftmo \fff•A da CunsolidaçãÕ das Leb do 'ftabalho, aprovada peio Dec1eto­
Lei u" 5:452, de l:" de maio de l:943, 

8.20. Prova de htsctição no cadastto de cunuibuintes {Estuduaf1Dist1 itulj ou fbJtnticipab'Di.st, Ut,1] 1etativo ao domicílio ou sede 
do fun1ecedo1J pe1tine11te ao seu zamo de atividade e wmpatível cwn o objeto coab.ataal, 

B.Zt. Prova de cegutuidade cu1n a Fazenda tEstaduab'BisUitaij ou [Ma1âcipatffiishital~ do domicffiu ou sede do fotne~edor, 
1etativ a à atividade e111 caju exerácio conttata ou concone, 

8.22. Caso o fon1eeedo1 seja couside1ado isento dos bibulos fEstuduub'Disb itul] ou fMcnlicipaf,Di.stt itulj telacionados ao objeto 
conb.atual. deve1á wcnp1uvac tal condição mediante a ap1eseutação dt: dedmação àa Fazenda 1especâva do seu dom:it.3.io ou 
sech!, ou oatta equivalente. na fo1ma da lei. 

B.23. O fo111ecedo1 enquad1ado wmo nJiauen1p1eendedo1 individual que p1el\:uda aufeth os benefícios do tratamento 
difetenciado ptevistos na Lei Coznpfewentar n. 123, de 2686, estará dispensado da pxova de inscdção nos cadastros de 
wuuibohttes estadual e 1nm1kipai.b 

Qualificação Econôuiico=Fi11auceital 

B.24. Cettidão negali;a de insoiv!Z1óa civil expedida pelo disttibuidot do domicilio ou sede do licitante, caso se b.ate de pessóa 
física, deSde qae admitida a sua pmtidpaçãu na Hdtação (att 5'; inciso II, afürea '\:", da lusttação Holiilativa SE&:sllvffi tf HG, 
~, ou de sociedade simpies, 

6.:25. Cettidão negativa de falênáa expedida pelo disuibuidot da sedt! do fo1necedo1 • Lei ,t 14.133, de 2821, atL 691 caput, 

8.26. Baiauça pauhnuuial, de1nm1Sbação de zesattado de exe1cfcio e denuris deu1onsuaçôes contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, con1p10 vando, 

8.26.1. índices de Liquidez 6eztd (L~. Liqaich:z Conente et,C), e Solvência 6eurl ~sa, sapetiu1es a 1 ~u1n,, 

8.26.2. As empresas aiactas no exe1áào fina.t1Ceho da licitação devetão atender a todas as exigências da habilitação e 
podaão sa'Dsâtah os demonshalivus coat!beis pelo baianço de abatma. 

B.26.S. Os doca1na1cus refetidos acima limitat se ão ao áltiwo exetcíúo no caso de a pessoa juddica te1 sido constituída 
há IDEDOS de 2 (doi~ anos, 
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B.26.4. Os docuzuentos referidos acitua deçe1ão set exigidos co111 base no lirnite definido pela Receita Fedetal do Brasil 
para li atISmissão da Escritcu ação Contábil Digital ECB ao Sped. 

B.27. Caso a empresa licitante ap1esente 1esultado htferior ou igual a 1 eam) en1 qualquer dos índices de Liquidez Geral {LG), 
Solvência 8e1ai éSO~ e Liquidez Conente (LC), será exigido parn fins de ha'oiiítação reapitai: mínimo) OU [p<11.timônio líqu~Jo 
wínhnoj de ...... % [até 1:6}6] do [valor t:otal estimado da cunllataçJ:o] OU [valer totai: Estimado da parcela pextineute].b 

B.20. As e1np1esas ctiadas no exercício finmtceito da licitação deverão at:endet a todas as exigências da habilitação e poderão 
sabstitah os demonsttativ0s contábeis pelo balanço de aberttna. (Lei 11ª 14.133, de 2621, a,t. 65, §1'). 

Qualificação 'f'écnical 

8.92. Caso adntitida a pazlicipação de cooperativas, setá exigida a segaiut:e ducatnentação conrpten1entar. 

8.32.1. A relação do! cooperados que atendetn aos 1equisitos técniws exigidos paxa a conhatação e que executarão o 
conhato, com as 1espectivas atas de insctição e a cotnp1ovação de que estão domiciliados na locêtlidade da sede da 
cuope1ativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inàso XI, 21, inciso I e 421 §§2º a 6° da Lei n. 5.YG4, de 1971, 

B.32.2. A declaração de tegaiaridade de situação do coutdbah1te individuai DRSCI, pata cada uru dos cooperados 
indkados, 

B.32.3. A comp1ovação do capital social p1upu1cio11ai ao número de coopetados necessá1êos à prestação do se1viço, 

B.32.4. O 1egistro pxevisto na Lei n. 5.?'64, dt- 19rl, a1t. 167, 

B.32.5, A comp1ovaçàu de h1teg1ação das tespectivas qaotas-patl•'t:s por patte dos coopetados que execatatão o cottUato, e 

B.32.6. Os seguinteS docmttentos paza a cornpzovação da regulatidade jaádica da caoperatha. dJ ara de fuudt!ção; b) 
estatuto socia:1: cun1 a ata da assen1bteia que o ap1ovou, e) 1eghnento dos fundos instituídos peios coope1ados, com a ata 
da assenibteia, d' editais de cor1vucação das três álthnas assentbieias gerais exltaordinátias, 0 hÊs registros de p1esen','.a 
dos cuopezados que executarão o conhatu EID assembleias ge1ais ou nas reattiões seccionais, e f) ata da sessão que os 
cuopetados aatotizmmn a coope1ativa a co11b.atar o objeto da licitação, 

B.32.7. A últillla auditoria coutábH•financeha da coopeiativa, confotme dispõe o mt. l.t2 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
urna declaração, sdo as peitas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizado1. 

9lCondições de Habilitação e proposta de Venda 

8.1 Os beneficiários fornecedores ou as ocga11izações fornecedoras deverão apresentar em Envelo.pe ns documentos 
abaixo relacionados. sob oena de inabilitação: 

8. 1.11- Os Beneficiários Fornecedores: 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Ffsica - CPF; 

Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitida nos últimas 6Q dias; Pro.posta de venda 
de gêneros a/imentidos da agricultura familiar e/au empreendedor familiar rural com assinatura da ag.ricultor 
particip011te.; 

8.1.2. Declaração de que DS gb/eros alimentícios a serem entregues são oriundos de nrodução própria. relacionada 
na na proposta de venda: e 

Prova de atendimento de reauivitas bigi2nico-sauit4rios previnos em normativas espec(ficas, quando for o caso. 8.1.3. 
As Q,:ganizações Formais Fornecedoras: 

Prova de inscrição na Cadastra Nacional de Pessoa Jurldica - CNPJ; 

Extrato da DA P Jurídica ou CA Fpara associações e cooperativas. emitido nos últimos 60 dias; 

8,1.4 Prova de regularidade com a Faumda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS.; 

8.1, 5 Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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8. 1. 6 Proposta de venda de gêneros aiimentfcíos da agricultura familiar llS.'linada pelo seu representante legal: 

8. 1. Z Declaração de que os gêneros a/imenúdos a serem entregues são nroduzitlaspelos atsociados/conperados; 

8.1.8 Declaração do seu representante legal de responsahi{idadepelo controle do atendimento do limite individual de 
venda de seus cooneradoslassociados; 

e Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas espedficas, quando for o caso. 

8.1.9 Demais gnwos fomecfdorev: Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF Extrato da DAP Física de cada 
agricultor familiar particinante, emitido nos últimos 60 dias; 

8.1.10 Pronosta de venda deprodutos da agricultura familiar cnm assinatura de todos os agricultorespartiçinantes; 

8. I. I Z Prova de atendimento de requisitos previstos em lei esnecQica, q_uandofor a caw; e 

8.1.12 Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria dos 
agricultores particinantes da proposta , 

b 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 290.598,94 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO} 

9.1. O custo estimado torai dG contratacão é de R$ 290.598,9•1 (dm:entos e noventa mil, quinhentos e noventaRe oitoRe noventa e 
quatro centavos), conforme cu~10s unitários apostos 110 Apêndice ARem anexo. 

b 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 00001 

II) Fonte de Recursos: 0100000000 

IID Programa de Trabalho: 193894 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

V) Plano Intemo:c; 

b 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3ª do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Crnitrato; da Consultoria-Geral da União 
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Apêndice A - Descrição dos Itens e Quantitativos Distribuíd~s pelas Unidades Gesto::a. e Participantes 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHAO BARÃO DO RIO BRANCO 

(Processo Administrativo nº 64045.000768/2024-25) 

Apê~dice A- Descrição dos Itens o Quantitativos Dlstribuldos pelas Unidades Gestora e Participantes 

acate. Fruta tipo abacate, in natura Espécie: persea 464373 Quilograma 350 R$10,21 americana. 

2 Abacaxi. fruta tipo abacaxi, ln natura, espécie pérola. 

' 
464374 Quilograma 200 R$9,18 

3 bora moranga. Fruta tipo abóbora, ln natura, espécie 
463746 Quilograma 300 R$7,03 moranga • 

4 Abóbora seca ou de pescoço, Fruta tipo abóbora seca, in .,,,,, 463748 Quilograma 300 R$ 7,32 natura. Espécie: seca. 

<lN! 

~ tlr: ~· 5 obrlnha, legume tipo abobrinha, in natura, espécie italiana 463749 Quilograma 425 R$ 7,20 

6 cerola. Fruta tipo acerola, in natura. Espécie: glabra. 464340 Quilograma 75 R$11,81 

7 Alface, hortaliça tipo alface, in natura, espécie americana. 463830 Unidade 250 R$5,87 

8 face, hortaliça tipo alface, ln natura, espécie crespa. 463832 Unidade 225 R$5,47 

.. 
_9 face, hortaliça tipo alface, in natura, espécie lisa. l 463833 Unidade 225 R$ 4,89 

. ' 

--------

10 face, hortaliça tipo alface, in natura, espécie roxa. • 463836 Unidade 175 R$ 5,80 

-----

11 Banana, fruta tipo banana, in natura, espécie da terra. 464377 Quilograma 450 R$9,15 

12 Banana. fruta tipo banana, in natura, espécie prata. 464381 Quilograma 1500 R$ 8,27 

R$ 3.573,50 

R$1.836,00 

R$2.109,00 

R$ 2.196,00 

R$ 3.060,00 

R$885,75 

R$ 1.467,50 

R$1.230,75 

R$ 1.100,25 

R$ 1.015,00 

R$4.117,50 

R$ 12.405,00 
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13 Batata doce, tubérculo ti:o batata rosa, in nalu"a, espécie doce.!_ 463753 Quilograma 400 R$ 5,22 

Berinjela, in natura, fruto de uso culinário, tipo berinjela, 

14 espécie escura, firme e intacta sem lesões físicas ou 
463764 Quilograma 250 R$ 9,50 R$ 2.375,00 mecânicas (rachaduras, perfurações, cortes) sem sujidades, 

parasitas e larvas. 

15 Beterraba ln natura, tubérculo tipo beterraba, espécie coRIJm. - 463767 Quilograma 500 R$ 6,92 R$ 3.460,00 

Cebolinha, in natura, classlficada como verdura cor verde 

~ 16 fresca aspecto e sabor próprio, Isenta de sinais de 463878 Molho 600 R$ 3,69 R$ 2.214,00 
apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. Espécie 
comum. Molho com 200 g. 

17 Cenoura, legume tipo cenoura, in natura, espécie comum. 463770 Quilograma 500 R$ 7,28 R$ 3.640,00 

18 Chicória, hortaliça tipo chicória, in natura. Espécie: comum. 
Unidade com 200 g. 463821 Unidade 450 R$3,27 R$1.471,50 

Coentro. Hortaliça in natura, classificada como verdura cor 

19 verde fresca aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de 
463876 Molho 600 R$ 3,48 R$ 2.088,00 

apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. Molho com 200 
g. 

------

20 olorílico. Corante alimentício natural, a base de urucum, sem • 444503 Quilograma ' 250 R$10,00 R$ 2.500,00 
abor, sem aditivos, apresentação: pó vermelho. 

21 Couve manteiga, hortaliça in natura tipo couve. Maço com 200 
gramas, 463822 Molho 1750 R$3,50 R$ 6.125,00 

22 Genglbre. Raiz tipo gengibre, in natura. 463900 Quilograma 40 R$14,09 R$ 563,60 

Goma pronta para tapioca, 100% natural. Goma pronta para 

23 tapioca é um produto natural e sem conservantes, feita com a 
465694 Quilograma 500 R$11,96 R$ 5.980,00 

goma fresca hidratada da mandioca pronta para o preparo. 
Não contém glúten e não necessita de acréscimo de água. 

Hortelã, in natura, li"eeca, em fOlhas verdes, com aspecto de Alt R$ 490,00 24 cor e cheiro de sabor próprio, livre de sujidades, parasitas e 463898 Molho 100 R$4,90 
larvas, com folhas Integras, frescas. Maço com 200 gramas. 

25 lnhame, legume in natura, espécie comum 463789 Quilograma 250 R$10,15 R$ 2.537,50 

26 Laranja, fruta tipo laranja, ln natura, espéele pêca. 464393 Quilograma 1250 R$ 7,85 R$ 9.812,50 
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r---.---------------------

27 Limão, fruta tipo limão, in natura, especie taiti. 

28 Mamão, fruta tipo mamão, in natura, espécie papaia 

29 Mandioca ou aipim, in natura, espécie comum 

30 Maracujá, fruta tipo maracujá, in natura, espécie azedo. 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

ªª 

39 

40 

41 

Maxixe.verdura in natura, espécie comum, aplicação culinária 
em geral 

Melancia, fruta tipo melancia, in natura Espécie rajada. 

Melão, fruta tipo melão, in natura. Espécie amarela, 

Pepino comum, in natura, espécie comum. 

----------

Pepino japonês, in natura, espécie jaoonés. 

-----

Pimenta de cheiro, verdura in natura, tipo pimenta, espécie de 
cheiro, aplicação culinária em geral 

·------------

Pimentão amarelo, fruto leguminoso üpo pimentão, in natura, 
espécie comum. 

------------------ -

Pimentão verde, fruto leguminoso tipo pimentão, in natura, 
espécie comum. 

Pimentão vermelho, fruto leguminoso tipo pimentão, ln natura, 
spécie comum. 

Polpa cupuaçu. Peso líquido de 1 kg. Embalagem: saco 
plástlco atóxlca, Inviolável e resistente, epresentando data de 
abrlcação e vaOdade devidamente preenchidas, selo da 
agricultura familiar e rotulagem nutríclonal da acordo com a 
legislação vigente. 

Polpa de abacaxi com hortelã. Peso liquido de 1 kg. 
Embalagem: saco plástico atóxlce, Inviolável e resistente, 
presentando data de fabricação e validade devidamente 

preenchidas, selo da agricultura famlllar e rotulagem nutrlclonal 
de acordo com a legislação vigente. 

.... , :'; 
' , ., ' 

-------

~F' ? 

~ 

•• 

464398 Quilograma 350 R$ 6,48 

464404 250 R$ 7,22 

463795 Quilograma 400 R$ 6,18 

464415 Quilograma 250 R$13,40 

463791 Quilograma 200 R$11,72 

464418 Quilograma 800 R$ 5,76 

--- --·--·-

464422 Quilograma 900 10,31 

463796 Quilograma 500 R$ 7,36 

463801 Quilograma 150 R$10,04 

463923 Quilograma 400 R$ 24,36 

----- ·----

463802 Quilograma 200 R$28,22 

.. - ------

463809 Quilograma 200 R$13,04 

463808 Quilograma 200 R$27,28 

464488 Quílograma 225 R$18,44 

464468 Quilograma 150 R$18,27 

R$ 1.805,00 

R$ 2.472,00 

RS 3.350,00 

R$ 2.344,00 

R$ 4.608,00 

R$ 9.279,00 

R$ 3.680,00 

R$1.506,00 

R$ 9.744,00 

R$ 5.644,44 

R$2.608,00 

R$ 5.455,10 

R$4.149,00 

R$2.740,50 
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Polpa de abacaxi. Peso liquido de 1 kg. Embalagem: saco 
lástico atóxica, Inviolável e resistente, apresentando data de 

42 fabricação e validade devidamente preenchidas, selo da 
agrtcultura familiar e rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. 

Polpa de açaí. Peso liquido de 1 kg. Embalagem: saco plástico 
atóxica, inviolável e resistente, apresentando data de 

43 bricação e validade devidamente preenchidas, selo da 
agricultura familiar e rotulagem nulricional de acordo com a 
legislação vigente. 

Polpa de acerola. Peso líquido de 1 kg. Embalagem: saco 
plástico atóxlca, Inviolável e resistente, af)resentando data de 

44 abricação e validade devidamente preenchidas, selo da 
agricultura familiar e rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. 

Polpa de cajá. Peso líquido de 1 kg. Embalagem: saco pléstico 
atóxlca, inviolável e resistente, apresentando data de 

45 fabricação e validade devidamente preenchidas, selo da 
agricultura familiar e rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. 

Polpa de cajú. Peso líquido de 1 kg. Embalagem: saco plástico 
atóxica, inviolável e resistente, apresentando data de 

46 fabricação e validade devidamente preenchidas, selo da 
agricultura familiar e rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. 

--~----

Polpa de goiaba. Peso liquido de 1 kg. Embalagem: saco 
plástico atóxlca, inviolável e resistente. apresentando data de 

47 fabricação e validade devidamente preenchidas, selo da 
agricultura famifiar e rotu!agem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. 

Polpa de graviola. Peso liquido de 1 kg. Embalagem: saco 
plásUco atóxlca, inviolável e resistente, apresentando data de 

48 fabricação e validade devidamente preenchidas, selo da 
agricultura familiar e rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. 

Polpa de maracujá. Peso liquido de 1 kg. Embalagem: saco 
plástico atóxica, inviolável a resistente, apresentando data de 

49 abricação e validade devidamente preenchidas, selo da 
agricultura familiar e rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. 

50 Quiabo. Fruto tipo quiabo. ln natura. Espécie comum. 

51 Repolho, couve tipo repolho, in natura, espécie verde. 

52 Rúcula. verdura tipo rúcula, in natura, espêcie comum, Molho 
200 gramas. 
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464468 Quilograma 175 R$ 22,39 

464493 Quilograma 200 R$18,59 

464484 Quilograma 250 R$19,87 

464485 Quilograma 175 R$16,75 

464511 Quilograma 125 R$19,21 

464514 Quilograma 200 R$15,85 

464491 Quilograma 150 R$ 22,15 

464474 Quílograma 175 R$ 21,31 

463792 Quilograma 175 RS 16,93 

463839 Quilograma 300 R$ 7,61 

463826 Molho 200 R$ 5,39 

R$ 3.718,00 

R$4.967,50 

R$ 2.931,25 

R$ 2.401,25 

RS 3.170,00 

R$ 3.322,50 

R$3.729,25 

R$2.962,75 

R$2.283,00 

R$1.078,00 
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Salsa, ln natura, classificada como verdura cor verde fresca 
._ 

: 463930 53 aspecto e sabor próprio, Isenta de sinais de apodrecimento, Molho 400 R$5,61 
sujidades e materiais terrosos. Maço com 200g. 

54 angerlna ou mexel1ca fruta cltrica tipo tangerina, ln natura, 
464436 QuUograma 750 R$11,22 pécle ponkan. 

55 omate, fnrto tipo tomate, in natura, espécie salada. 463806 Quilograma 1250 R$9,82 

56 Ovo de galinha, branco, Classe A. 4&7577 
·eandelja 30 

4320 R$17,14 Und 

57 Maçã • Quilograma 1000 R$17,14 

Valor Total R$ 290.598,94 
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Apêndice_B_-_Estimativa_de_consumo 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

{Processo Administrativo n• 64045.000768/2024-25) 

Apêndice B - Estimativas - Mãxlmo e mlnlmo 

Abacate. Fruta tipo abacate. in natura. Espécie: persea americana. 464373 QuUograma 

2 Abacaxi, fruta tipo abacaxi. in natura, espécie pérola. 464374 Quilograma 

3 Abóbora moranga. Fruta tipo abóbora. in natura, espécie moranga. 463746 QuUograma 

4 Abóbora seca ou de pescoço. Fruta tipo abóbora seca, ln natura. Espécie: seca. 463748 Quilograma 

5 Abobrinha, legume tipo abobrinha, ln natura, espécie italiana. 463749 QuUograma 

6 Acerola. Fruta tipo acerola, ln natura. Espécie: glabra. 464340 Quilograma 

7 Alfaca. hortaliça tipo alface. in natura, espécie americana. 463830 Unidade 

8 Alface, hortaliça tipo anace. in natura, espécia crespa. 463832 Unidade 

9 Alface, hortaliça tipo aHace, in natura, espécie lisa. 463833 Unidade 

10 ace, hortaliça tipo alface, in natura, espécie roxa. 463836 Unidade 

11 Banana, fruta tipo banana, ln natura, espécie da terra. 464377 Quilogrsma 

12 Banana, fruta tipo banana, ln natura, espécie prata. 464381 Quilograma 

13 Batata doce, tubérculo tipo batata rosa.in natura, espécie doce. 463753 Quilograma 

,14 Berinjela, ln natura, fruto de uso culinário, t:po berinjela, espécie escura, firme e intacta sem 
; f lesões físicas ou mecãnicas (rachaduras, perfurações, cortes) sem sujidades, parasitas e larvas. 

463764 Quilograma 

> 
350 50,00% ~.00% 

200 50,00% 50,00% 

300 50,00% 50,00% 

300 50,00% 50,00% 

425 50,00% 50,00% 

75 50,00% 50,00% 

250 50,00% 50,00% 

225 50,00% 50,00% 

225 50,00% 50,00% 

175 50,00% 50,00% 

450 50,00% 50,00% 

1500 50,00% 50,00% 

400 50,00% 50,00% 

250 50,00% 50,00% 

15 Beterraba in natura, tubérculo tipo beterraba, espécie comum. 
---------------+-----1----+---+----+----+-----l 

463767 Quilograma 500 50,00% 50,00% 

16 Cebolinha, in natura, classificada como verdura cor verde fresca aspecto e sabor próprio, isenta 
de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. Espécie comum. Molho com 200 g. 

17 Cenoura, legume tipo cenoura, ln natura. espécie comum. 

18 Chicoria, hortaliça tipo chicória, in natura. Espécie: comum. Unidade com 200 g. 

Coentro. Hortaliça in natura, classificada como verdura cor verde fresca aspecto e sabor próprio, 
1·9 isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. Molho com 200 g. 

20 Colorífico. Corante alimentício natural. a base de urucum, sem sabor, sem aditivos, 
apresentação: pó vermelho. 

21 Couve manteiga, hortaliça in natura tipo couve. Maço com 200 gramas. 

-Z2 Gengibre. Raiz tipo gengibre. in natura. 

463878 

463770 

463821 

463876 

444503 

463822 

463900 

Molho 

Quilograma 

Unidade 

Molho 

Quílograma 

Molho 

Quílograma 
------------- ----------!--------+-

Goma pronta para tapioca, 100% natural. Goma pronta para tapioca é um produto natural e sem 
23 conservantes, feita com a goma fresca hidratada da mandioca pronta para o preparo. Não 465694 

24 

contém glúten e não necessita de acréscimo de água. 

Hortelã, in natura, fresca, em folhas verdes, com aspecto de cor e cheiro de sabor próprio, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, com folhas íntegras, frescas. Maço com 200 gramas. 

f----+-----------------------------
25 lnhame, legume in natura. espécie comum 

·25 LaranJa, fruta tipo laranja, in natura, espécie pêra. 

27 Limão. fruta tipo limão, in natura, espécie taili. 

28 Mamão, fruta tipo mamão, in natura, espécie papaia 

29 Mandioca ou aipim, in natura, espécie comum 

· 30 Maracujá, fruta tipo maracujá, in natura, espécie azedo. 

31 Maxixe.verdura in natura, espécie comum, aplicação culinária em geral 

32 Melancia, fruta tipo melancia, in natura. Espécie rajada. 

33 Melão, fruta tipo melão. in natura. Espécie amarela. 

34 Pepino comum, in natura, espécie comum. 

'35 Pepino japonês, in natura, espécie japonés. 

36 Pimenta de cheiro, verdura in natura, tipo pimenta, espécie de cheiro, aplicação culinária em 
geral 

463898 

463789 

464393 

464398 

464404 

463795 

464415 

463791 

464418 

464422 

463796 

46380' 

463923 

Quilograma 

Molho 

Quilograma 

Quilograma 

Quilograma 

Quilograma 

Quilograma 

Quilograma 

Quilograma 

Quilograma 

Quilograma 

Quilograma 

Quilograma 

Quilograma 

600 50,00% 50,00% 

500 50,00% 50,00% 

450 50,00% 50,00% 

600 50,00% 50,00% 

250 50,00% 50,00% 

1750 50,00% 50,00% 

40 50,00% 50,00% 

500 50,00% 50,00% 

100 50,00% 50,00% 

250 50.00% 50,00% 

1250 50,00% 50,00% 

350 50,00% 50,00% 

250 50,00% 50,00% 

400 50,00% 50,00% 

250 50,00% 50,00% 

200 50,00% 50,00% 

800 50,00% 50,00% 

900 50,00% 50,00% 

500 50,00% 50,00% 

150 50,00% 50,00% 

400 50,00% 50,00% 



Apêndice_B_-_Estimativa_qe_consumo ~~ ,~ F/,.-zr_ ,, 
Pimentão amarelo, fruto legumlnoso j;i:io pimentão, ln natura, espécie comum. ' 1! 

. ' 37 463802 QuOograma 1 200 50,00% ~00% • ,_.~J , . 
5~ 38 Pimentão verde, fruto leguminoso tipo pimentão, ln natura, espécie comum. 463809 Quilograma 1 200 50,00% 

39 Pimentão vermelho, fruto leguminoso tipo pimentão, ln natura, espécie comum. 463808 Qullograma 1 200 50,00% 50,00% 

40 
Polpa cupuaçu. Peso liquido de 1 kg. Embalagem: saco plástico atõxlca, Inviolável e resistente, 
apresentando data de fabricação e vatidade devidamente preenchidas, selo da agricultura 464488 
familiar e rotulagem nutr1clonal de acordo com a legislação vigente, 

Quilograma 1 225 50,00% 50,00% 

41 
Polpa de abacaxi com hortelã. Peso liquido de 1 kg. Embalagem: saco plástico atóxica, 
inviolável e resistente, apresentando data de fabricação e validade devidamente preenchidas, 
selo da agricultura familiar e rotulagem nutricional de acordo com a legislação vigente. 

464468 Quilograma 1 150 50,00% 50,00% 

42 
Polpa de abacaxi. Peso lfquldo d11 1 kg. Embalagem: saco plástico atóxlca, lnvlolável e 
resistente, apresentando data de fabncaçllo e validade devidamente preenchidas, selo da 464468 Quilograma 1 175 50,00% 50,00% 
agricultura familiar e rotulagem nutricfpnal de acordo com a legislação vigente. 

Polpa de açal. Peso llquido de 1 kg. Embalagem: saco plástico atóxlca, Inviolável e resistente 
43 apresentando data de fabricação e validade devidamente preenchidas, selo da agricultura 

'amlllar e rotulagem nutr1clonal de acordo com a legislação vigente. 
464493 Quilograma 1 200 50,00% 50,00% 

Polpa de acerola. Peso lfquldo de 1 kg. Embalagem: seco plástico atõxica, inviolável e 
44 raststente, apresentando data de fabricação e vaHdade devidamente preenchidas, selo da 464484 Quffograma 1 250 50,00% 50,00% 

agrlcultura familiar e rotulagem nutrk:lonal de acordo com a legislação vigente. 

Polpa de caJá. Peso liquido de 1 kg. Embalagem: seco plástico atõxlca, Inviolável e resistente, 
45 ~presentando data de fabricação e vafidade devidamente preenchidas, selo da agricultura 

~amlliar e rotulagem nutricional de acordo com a legfslaçlo vigente. 
464485 Quilograma 1 175 50,00% 50,00% 

Polpa de caJll. Peso liquido de 1 kg. Embalagem: saco plástico atõldca, tnvlolável e resistente, 
46 apresentando data de fabricação e vaUdade devidamente preenchidas, selo da agricultura 

famttiar e rotulagem nutricional de acordo com a legislação vigente. 
464511 Quilograma 1 125 50,00% 50,00% 

Polpa de goiaba. Peso llquldo de 1 kg. Embalagem: saco plástico atóldca, lnvlolável e resistente, 
47 apresentando data de fabricação e validade devidamente preenchidas, selo da agricultura 

~mtnar e rotulagem nutricional de acordo com a legislação vigente. 
464514 Quilograma 1 200 50,00% 50,00% 

Polpa de graviola. Peso liquido de 1 kg. Embalagém: saco plástico atóxlca, lnvlolével e 
48 resistente, apresentando data de fabricação e vaDdade devidamente preenchidas, selo da 464491 Quilograma 1 150 50,00% 50,00% 

agricultura familiar e rotulagem nutricional de acordo com a teglstação vigente. 

Polpa de maracuJá. Peso liquido de 1 kg. Embalagem: saco plástico atóxlca, Inviolável e 
49 resistente, apresentando data da fabricação e validade devidamente preenchidas, selo da 464474 Quilograma 1 175 50,00% 50,00% 

agricultura famillare rotulagem nutriciOnal de acordo com a legislação vigente. 

50 Quiabo. FnJto tipo quiabo. ln natura. Espécie comum. 463792 Quilograma 1 175 50,00% 50,00% 

51 Repolho, couve tipo repolho, ln natura, espécie verde. 463839 QuUograma 1 300 50.00% 50,00% 

52 Rllcula, verdura tipo nícula, ln natura, espécie comum. Molho 200 gramas. 463826 Molho 1 200 50,00% 50,00% 

53 Salsa, ln natura, classificada como ven:lura cor verde fresca aspecto e sabor próprio, isenta de 463930 Molho 1 400 50,00% 50,00% ~lnals de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos Maço com 200g. 

54 !Tangerina ou mexerica fruta cítrica tipo tangerina, ln natura, espécie ponkan. 464436 Quilograma 1 750 50,00% 50,00% 

56 K>vo de gatinha, branco. Classe A 467577 Bandelja 30 1 4320 50,00% 50,00% 
Und 

1 ' 
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Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Resumido 

-------------••M•w------------------------------------
Informações básicas 

Número da Pesquisa 

3/2024 

Titulo: Chamada PubUca 001/2024 

UASG 

160001 

Status 

Concluída 

Editado por 

Observações: Instrução Normau ... , SEGES/ME n· 65, de 7 c!ejulhode 2021 

Total de Itens cotados: 57 Valor total da pesquisa de preços: R$ 290.662.4285 

Itens cotados 

ltem:1 

Nº lm;fso 

1 

2 

3 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

ESTADODERONDONIA-Compras.gov. 
br 

COMANDO 00 EXERCITú • Comp1as. 
gov.br 

Legenda: A, Compra Anulada ou Revogêi1a. 

ltem:2 

' __ Ih 

,r 
R$10,0000 

Unidad~ 

105 Quilograma 

221 Quilograma 

1200 Quilograma 

·1 
11 í i. H . 

;, Pr~o 4rltário 

R$9,9300 

R$10,7200 

R$10,0000 

,t 
.;>ata Com,~e 

15/12/2023 Sinl 

. 
03/10/2023 Sim 

19/09/2023 Sim 

1de27 



1 

2 

3 

Filtro Aplicado 
Perlodo: 12 Meses 

~ ~ ~ ; Jlth'-"~~ <+,1 
' ' ;.':!Nom,e,H;;, 
:~t~r~ ~-!~t•1!-

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
govbr 

COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

Legenda: A ::Ompra Anulada ou Revog<lCla 

ltem:3 

Filtro Aplicado 
Perlodo: 12 Meses 

N° Incito 

1 

2 

3 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.govbr . 
ESTADO DO RIO DEJÁNEIRO -
Compras.govbr 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

Legenda: .t\ Compra Anulada ou Revogara. 

ltem:4 

!✓.ed1;r::. 
'+• 

R$9.Í!3()0 
l\ ., ,, 

• l 

'pu~ntiàade : -UnldadE( 
1 

60 Quilograma 

5000 Quilograma 

69 Quilograma 

t ' 

Qua.nticlade " , . 

213 Quilograma 

639 Quilograma 

42 Quilograma 

H· . Pr~~~ µf litário Eiata ·' Com?J!e ,, 

R$9,1600 17/01/2024 Sim 

R$8.4000 16/01/2024 Sim. 

R$9,9800 12/01/2024 Sim 

u ; ,Pr~i;o ut(itàrio rtfata ComPÍSe H ; • • 
R$7,7500 15/01/2024 Sim' 

R$7,3700 15/01/2024 Sim ' 

R$5.9900 22/12/2023 Sim 

. 
2~e27 



Filtro Aplicado 
Perfodo: 12 Meses 

Nº incl~o 

1 

2 

3 

ESTADO DO CEARA~ Co·npras.gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
govbr 

Legenda: A ~pra Anulada ou Revogacla. 

ltem:5 

Filtro Aplicado 
Perlodo: 12 Meses 

N9 IndÍo 

1 

2 

3 

INST.FED.DE EDUC .. CIENC E TEC. 
FARROUPILHA - Comp;-as.gov.br 

COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada 

ltem:6 

1 

2 

3 

Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

• i p. 1'j,F 

lndio , "Nome,\:, ': 
• <' ··",. t 

TRIBUNAL DE JUSTICA 00 ESTADO 
DO MARANHAO - Compras.gov.br 

INST.FED.OE EDUC •. CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUi - Cornpras.gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

' 
Unídadu 

100 Quilograma 

240 Quilograma 

11 Quilograma 

P~nu:tade-

quilograma 

Msd·ara 

R$7.i900 

' ·r 

Unidade 

8 Quilograma 

36 Quilograma 

15 Ouil~1rama 

JI 
H ,, 

• li 

1!PrÊ~o utfitário ' ,, 
R$5.9900 

R$7.7400 

. R$82300 

~uantidade 

~25 
h 
H ., 

'~; 

' Data 

3V01/2024 

30/01/2024 

,. 
~ ? ; '< 

Cpef.c,frtE' ,:ie \l?n't;;ào 2.5764% 
LE'S¼':} J!aorào 0,1855 • i 
!, liçl,o• ~ko R$ 7.4600 t ~·. ~ t 

;.i-

Pre~o u~1tário · , C~ta 

R$7,4600 01/02/2024 

R$7,0400 01/02/2024 

R$7.1000 19/01/2024 

it 
Unidade de Fornecimento 

Quilograma 
' 

R$ll.'1750 

1 

Quantidade 
tJ: 

Unidade 

24 Quilograma 

100 Quilograma 

240 Quilograma 

E ! 

1, 
. .H 

e oof.c.~1 rtc á-::\iaría~t\ t<p.2222% 
é~<;)IIO fl,;ará0 12075 ' 
r,f.·y~~ R$13,9000 'l 
~ ..,t ; 
i H ; 

tr; 
H ,, 

r ~ t •\ 
Preço UJJJt.ârlo Data 

A$112000 11/12/2023 

R$UOOOO 20/10/2023 

R$13,9000 19/09/2023 

Sim 

Sim 

ComPiie 
Sim 

Sim 

Sim 

Com?!~ 

Sim 

Sim 

Sim 



w 

4 COMANDO DO EXERC TO - Compras. 
gov.br 

't t l~
·,1. 

legenda: A Compra Anulada ou Rev~ <1. t 

ltem:7 

Filtro Aplicado 
Perlodo: 12 Meses 

Nº lnd~o 

1 

2 

3 

ESTADO DE TOCANTINS • Compras. 
gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

INST.FED. DE EDUC., ClENC. E TEC. 
CATARINENSE- Compras..gm.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogac~. 

ltem:8 

Filtro Aplicado 
Perlodo: 12 Meses 

1 

2 

t ! \Nortilr-l\i t •• 
~t i1·~..-h~~ri- 1

:,,• 

INST.FED.DE EDUC .• CIENC E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL· Comp·as.gov.br 

PREFEITURA DE CARMO CO RIO 
CLARO - Compras.gov.l)r . 

3 ESTADO DO PARA - Comp-as.gov.br 

Legenda: A :ompra Anulada ou Revogada 

ltem:9 

75 Quilograma R$11.1500 26/07 /2 

'l , 
Unidad,; 

•t 
· PfE~? uÍfttário ftata ~om~te : puaintl?ade i .. 

250 Unidade R$5.8000 04/09/2023 Sim 

341 Unidade R$6.0200 28/08/2023 Sim 

1506 Unidade R$5.8000 10/08/2023 Sim 

. ,: ,, 
UnidadÊi 

{f ' .Preço u~~tário Ctata ·com~{e Qu~nfülade H 
500 Unidade R$5.0000 23/0V2024 Sim 

300 Unidade R$4.9600 09/0V2024 Sim 

400 Unidade R$6.4500 09/0V2024 Sim 



Nº 

1 

2 

3 

Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

,. .. ;. • t :f ~ •• !. t ~ • Í' 

Jnd~o ' ; ,Nor,n,1 ; 1,i 
., 
't 

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. 
gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

ESTADO DO PARA - Comp-as.gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada 

Item: 10 

1 

2 

3 

Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Oompr~. 
gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compra$. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogadê.. 

Item: 11 

R$4.8900 

' 

Jt 
-'f 

" ~ I" • 

Cée"'dl"te ce Vef\~o Ó.1677% 
iíêsv,:>}PdôMo 0,00,82 ,: 
t i,ror ~ /.,co R$ 4.9000 

<·. 

, pua,ntlé:lade UnidadEr , Pre90 ut(ltãnõ C!at<:1 

120 Unidade 

2000 Unidade 

264 Unidade 

!)ua11tiéfade ·' Unidade 
. ' 

10 Unidade 

1000 Unic:lace 

200 Unic:laoe 

•\ 

R$4.8900 

R$4,8800 

R$4,9000 

!t 
(!uantidade 
H 

~5 

: Pr~!o uni~ário 

R$5.9900 

R$5.6000 

R$5,8200 

• i I ; -. : ~ i ~ 
Unidade de·Fom4m~ntçi ·· ~ntidade 

dtlil~ª h : · ; · "~º ~; J; t ~ ir-

30/01/2024 

04/12/2023 

14/11/2023 

" 0.Jta 

21/11/2023 

18/10/2023 

04/07/2023 

'! 
CompÍie 

Sim 

Sim 

Sim 

.ti Compq, 
Sim 

Sim 

Sim 

5de27 
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1 

2 

3 

4 

5 

-

Filtro Aplicado 
Perlodo: 12 Me"...es 

INSTITUTO FEDERAL DE MATO 
GROSSO - Compras.gov.Pt 

INST.FED.DE EDUC .. CIENC.E TEC. DE 
RONDONIA - Compras.go\'.t,r 

INST.FED.DE EDUC .. CIENC.E TEC. DE 
RONDONIA - Compras.gov-.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

INSTITUTO FEDERAL CE MA TO 
GROSSO - Cornpras.gO't J>r 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada 

ltem:12 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

. 
Nº lnci!o 

'• 

Al 

2 

3 

) í, 1 H1in1i 1 : , 

:. f«Ol'tl~i,!fL:; : 
COMANDO DO EXERCITO· Compras. 
gov.br 

COMANDO DA MARINHA.- Compras. 
gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revoga ela 

ltem:13 

;l 
;! 

;1. ·1 

Mect!~'la 
·' 

R$9~500 

.. 
' 

J ;ou~intjôade Unidad1t 

800 Quilograma 

150 Quilograma 

670 Quilograma 

120 Quilograma 

500 Quilograma 

J~uat1ticÍade ': Unidade: 

800 Quilograma 

50 Quilograma 

480 Quilograma 

! 

j 1 
j 

i 

H 
í 
1 

li 1 
t1 
li 
H 1 . ' 
" n 

H . ·t 1f 
},i . Pr◄tçc tYfitàrio t~ata Com~fe 
' 

~$9.0000 20/02/2024 Sim 

R$9.2500 18/01/2024 Sim 

R$9.2500 18/01/2024 Sim: 

R$9,2500 29/12/2023 Sim', 

R$9.0000 22/12/2023 Sim 

~!, ·\- • t' '' 
,Pre_f>urt~o D~ta Com~~ 

R$8.0000 15/02/2024 Sim 

R$8.2700 01/02/2024 Sim 

P.$ 8.7300 31/01/2024 Sim 

6de27 
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Filtro Aplicado 
Perfodo: 12 Meses 

Nº lncHo 

1 

2 

3 

ESTADO OE TOCANTINS - Compras.. 
govbr 

ESTADO OE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

ESTADO DA BAHIA - Com::.rc1S.gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

ltem:14 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Nº Inctso 

1 

2 

3 

INST.FED.DE EDUC .. aENC E TEC. 
FARROUPILHA- ComprasgN.br 

INST.FED.DE EDUC.,OENC E rEC. 
FARROUPILHA- Compras..çotbr 

INST FED.DE EDUC .. CIENC E rEC. 
FARROUPILHA - Compras.go'I br 

Legenda: A Compra Anulada Oll Revogada 

ltem:15 

Filtro Aplicado 
Perfodo: 12 Meses 

t t ~l 

,i 
' t. ;I 

lv'~ó lr':i 
, :t. ~ 

R$5.~ 
!-

pufntt~ade Vnida:dÊ; 

·tt 
:· . ~ .. ; 

66 Quilograma 

39 Quilograma 

591. Quilograma 

,1 
li Unidade· 

100 Quilograma 

30 Quilograma 

1 Quilograma 

>Í 
. ! 

Eiata 

R$ 5.2500 02/02/2024 

R$ 5,1800 01/02/2024 

'R$ 5.2400 22/01/2024 

p 
~uantidade 

{F 
~t 11 
41 
if 

$- '!t' ,,. 
Pr~to u"~ario 

R$9.0000 

R$9,5000 

R$10.0000 

. 
,t. 
.; 

,( 
, .. 

-~ t 
OMa 

01/02/2024 

01/02/2024 

01/02/2024 

Sim 

Sim 

Sim 

' ' 

.H 
Compq~ 

f. 

Sim 

Sim 

Sim: 

. 
H 



-~--~------------------------------------------
; · / NomUi!i!1lf ,Í: l :!auhntidade ;i, Unidadl,i~ 
r • •1' ,,. •• Jll;L,~_.~ ~ ,, '" 1 · 

. 
il · : '~ri~o u}.ltárÍo 

1 
UNIVERSJDAOE FEDE6AL ~ ,VICOSA -

, • , 300 Quilograma 
Compras.gov.br : • • R$6.8000 02/02/20 

2 

3 

COMANDO Oh MARINHA - Compras. 
gov.br 

ESTADO OE TOCANTINS - Compras. 
govbr 

Legenda: A ;:ompra Anulada ou Revogacla. 

ltem:16 

Filtro ApUcado 
Período: 12 Meses 

1 

2 

3 

INST.FED.DE EDUC .. Cll;NC. E TEC. 
FARROUPILHA - Compras.gov.br 

COMANDO DO EXERCITO • Compras. 
gov.br 

ESTADO DO PARA - Compras.9ov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogacb. 

Item: 17 

Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

N'' Inciso 

1 

2 

3 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA -
Compras.gov .br 

ESTADO DE TO'.::ANTINS • :Or1pras. 
gov.br 

COMANDO 00 EXERCITO· Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

12 · Quilograma R$7.4700 0V02120 

53 Quilograma R$6.5000 30/0V2024 

1! • 
l/nidade de Fom~iniento · 

i 
_ ~uantidade 

Molho , 

Me>da·,a 
! 

R$3.6900 

. •' 'H 

600 
. !t 
" -~ t 

i ~ 
li 
1 ,,. 1 

!: coé-te.êr.tB ce Vuttnf;11o t~19% 
, • Ó ~SVIO f ~1:>râ,?" 0,0735 ; 

, i t., l:Ú'Y ~ f'ÇO R$ 3,7800 
·t " 

" J 

· 1 Unidade 

1000 Molho 

;;, 
~ • .t; 

·Pre;o urntãrió 

R$3.7800 

D~ta 
' 

0V02/2024 

120 Molho 

144 Molho 

P.$3.6900 

R$3,6000 

30/1V2023 

02/10/2023 

< ~uar itld ade 

" i j'' 

drudade d~ FomJi~ent~'. - J~ntidade 
: : :, '< ; : ;· 

Quilograma , i~ ;_ ,, .5PO . 
' ' ~- !- ; ~· 

R$7.2100 

,Unictade · 

H :~ 
--·•t ,s< ,. ' { t ~ t 

. ' ~ •· ~ ~ i 

Cc ~f4~ ~ <íe \/ J.rk.~.:i. 44122"/o 
Drn,v,oJ:}ftlrâo 0.3214 •: 
~ii-3tlrPr~M;Õ~ R$ 7.7100 ,~ 

L ' . 

,, 
Com~p 

Sim 

Sim 

Sim 

Ji Compqr 

1500 Quilograma R$ 7.2100 02/02/2024 Sim 

601 Quilograma A$ 7,7100 OV02/2024 Sim 

900 Quilograma R$ 6.9333 3VOV2024 Sim 

8de27 



----. -----------.,.-------------------..,..""'l""-------------------
Item: 18 

1 

2 

3 

Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

INST.FED. DE EDUC., CIENC. E_TEC. 
CATARINENSE - Compra-s.gw.br 

INST.FED. DE EDUC .. CIENC. E TEC. 
CATARlNENSf-Compra-s.gc•v.br 

COMANDO 00 EXERCITO - Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogadet 

ltem:19 

Filtro Aplicado 
Perlodo: 12 Meses 

Nº lnc~~ 

1 

2 

3 

INST.FED.DE EDUC..CIENC.E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras. 
gov.br 

INST.FED.DE EDUC..CIENC',E TEC. 
FLUMINENSE - Compras.gcv.br 

INST.FED.OE EDUC .. Clf;tlC.E 
TECNOLOGIA DA BAHI~ - Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou RevogéW:la 

ltem:20 

~3.2900 · 

< tJnitjadEt :! fi 

180 Unidade 

6 Unidade 

450 Unidade 

.. 
tluahtíclade ' . 

., 
:(unidade'. 

250 Molho 

1680 Molho 

40 Molho 

l Préço uOt:ário 
,!t 
!!lata 

R$3.3900 10/08/2023 

R$3.2900 10/08/2023 

R$3.1400 26/07/2023 

t ! ~ 1 ~ 
!!>rei;o upJµitlo 

i! 
Oj~ta 

A$3.4800 13/12/2023 

R$3.4000 2V08/2023 

R$3.5700 10/08/2023 

\, 
r 
r 
e 

r,< 
f't .. 

l, 
q 
H 
" í t 
!! 
i 
1, 
l 
Ji, 
i 
h 
j. 

' 
Com~~ 

Sim 

Sim 

Sim 

Compq~ 
,, 
' 

Sim 

Sim 

Sim ' 



1 

2 

3 

Filtro ApUcado 
Periodo: 12 Meses 

PREFEITURA DE ARAUCJ\RIA - PR -
Compras.gov.br 

COMANDO DA AEROI\AUTICA­
Compras.gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compr.as. 
gov.br 

legenda: A Compra Anulada ou Revogad<1. 

Item: 21 

Filtro ApLicado 
Periodo: 12 Meses 

N~ tnciuo · 

1 

2 

3 

·' 
COMANDO DO EXERCI-O - Compras. 
gov.br 

INST.FED.DE EDUC., CIENCE 
TECNOLOGIA PIAUi - CoMpras.gov.br 

ESTADO DO PARA- Compras.gov.br 

Legenda: A C.ompra Anulada ou Revogam. 

ltem:22 

Filtro Aplicado 
Perfocb: 12 Meses 

~10.0000 

' . 
' 04~n1idade Unidade ,, ., 

"'i ., 
Cref• ~ ~te ôc, VanJ.~•:i. ~.2 
Uetv,q tf'-,c!l,;1{)· 11916 i 

Ma:év J)i-.aco· R$11.0900 
~ ii ~ • -

1t ,, 
~: .. 

P~~o qhitário 
., 
l?ata Comgpe 

337 Quilograma R$110900 30/01/2024 Sim 

3000 Quilograma 

250 Quilograma 

'lled•,!J"l 

R$3.sboo 

· '. Unidade 

2700 Molho 

200 Molho 

9840 Molho 

R$10.0000 06/12/2023 

R$8.2000 26/07/2023 

~ ; t } ~ 

.:'.oefic,!~teã~Var,a.?io 0:1342"/4 
G~,'>\tY>Í?Mrão 0.-0047 ~~ 
i :J.o; Pi ft'C-0 R$ 3.5100 

r 

· ~re~p u~~tãtio · dbta 

R$3.5000 31/01/2024 

R$3,5000 04/01/2024 

R$3,5100 19/12/2023 

,, 

Vpidade dé,FomJl~entQ, 
: t ' 4 t, ~ 

quilograma . ) : 
t 
i 

Sim 

Sim 

1; 
Com~~ 

Sim 

Sim 

Sim 



-, ---------v,T----,.-..--------------.,.,-:-, --------------------
: : i;!N~HIIÍlll.!;'.,ill 1•o~~ntidadé · ... : ,Unfdatj~ il ~iPn~oqpltário 

1 

2 

ESTADO DO PARA, Cómpras.gov.br 324 Quilograma R$14.5500 
"' .. ~ • ,j- i-

3 

lNST.FED.DE EDUC .. CIENC.E TEC. 
BAIANO - Compras.gatbr 

INST.FEDDE EDUC .. OENC.E TEC. 
BAIANO -Compras.ga1br 

Legenda: Â Compra Anulada ou Revogada 

Item: 23 

Filtro ApUcado 
Perlodo: 12 Meses 

NO lncÍ~o 

1 

2 

3 

' ! : H'IH/1 , ... '. 
• :,NqfOHllH:L · -: 

COMANDO DO EXERdTO - Compras. 
gov.br 

COMANDO DO EXERCITC- • Compras. 
gov.br 

COMANDO DO EXERCITC - Compras. 
gov.br 

Legenda: A :::Ompra Anulada cu Revog,3ch. 

Item: 24 

1 

2 

3 

Filtro ApUcado 
Periodo: 12 Meses 

INST.FED.DE EDUC .. CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br 

INST.FED.DE EDUC •. CIENC.E TEC.DE 
BAASiLIA - Cornpras.gov.t:r 

INST.FED.DE EDUC.,QENC.E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras. 
gov.br 

5 Quilograma R$13,8600 

5 Quilograma R$13.8600 

« 

:! UnldadH 
tt 

· P.r~~o uliitâr!o ;í 

JI 

420 Quilograma R$12.0000 

500 Quil01Jrama R$119000 

100 Quilograma R$12.0000 

p11ç1nttdade 
.• 

, Pré~o u~~rlo ;! Uníqade: ' -i ~ 

78 Molho R$4.8400 

119 Molho R$4.9000 

60 Molho R$4.9000 

ttata Com~ie 

15/08/2023 Sim 

26/07/2023 Sim' 

14/06/2023 Sim 

Ó~ta Comr4(e 
04/0V2024 Sim 

29/08/2023 Sim 

07/07/2023 Sim 

ll~e27 



Legenda: A, Compra Anulada ou Reyoga~a, : 
~.. t ~ 

t ~ 1 t 
•H• t 

ltem:25 

Filtro ApLicado 
Período: 12 Meses 

.. , 
Nº fnci~ 

1 
INSTITUTO FEDERAL DE MATO 
GROSSO- Cornpras.govbr 

2 
COMANDO DO EXERCITC - Compras. 
gov.br 

3 
ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revoq~la 

Item: 26 

Filtro Aplicado 
Perloclo: 12 Meses . ; 

Nº lnci$b 
t : tf1hH;~ 
. Non'.lEt:;i )íj: ': 

1 
ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

2 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

3 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogaja 

ltem:27 

" : i 
t'­
;1 

t,led~í.~ 

R$9:á3oo 
~ i· 

. , 

; tau.Íntidade 
1! 

Unldac;ti; ! tr· 

500 Quilograma 

150 Quilograma 

52 Quilograma 

' .. 
liluaittl<lade ,~ Unidadô 

295 Quilograma 

90 Quilograma 

480 Quilograma 

' 

.. . 

H 
~ ~ 

·i 
! 

H 
data Com~t~ , Priiço Unitário ., 

R$10.9900 20/02/2024 Sim; 

R$9.6400 29/01/2024 Sim 

Q$9,8300 12/01/2024 Sim 

: Pre:~o u~~río ~~ta· 
' H 

Com~~ 

R$7.8500 01/02/2024 Sim 

R$6.4600 01/02/2024 Sim 

ij$9.2000 31/01/2024 Sim 



1 

2 

3 

ESTADO DE TOCANTINS - C'..ompras. 
gov.br 

INST.FED.DE EDUC.CIENC. E TEC. 
FARROUPILHA. - Compras.gov.br 

INST.FED.DE EDUC .. Cl,1:NC. :E TEC. 
FARROUPILHA- Compras.gc,v.br 

Legenda: A Compra Anulada ou RevQGooa 

Item: 28 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

' i ;, 1h1- fr 

'' Nº lncf~o · :' ~omêtr / ~ ~ 
!, ~ ' • ~ .. • ~ 

1 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

2 
PREFEITURA DE ARAU~ÀRIA - PR -
Compras.gov.br 

3 
COMANDO 00 EXERCITO - Compras. 
gov.br 

4 
COMANDO DA MARINl;-!A - Ccmpras.. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Item: 29 

' M-NlÍ:r,a 

R$66000 

!' Q~an\idade Unidade 

1 Quilograma 

50 Quilcgrama 

600 Quilcgrama 

Quanfü:tade 

1 

;;{t?d1c:t,ct 
R$7J~50 

: Unidade: 

1500 Quilograma 

9132 Quilograma 

500 Quilograma 

3955 Quilograma 

' Í[ 

! 
1 
i 

t:oeF•cfFnte de V?r,a:,âo 0,5494% 

~:W~rC!facff0.0356 ' 
[,,'~O[h''."ÇO R$6,5100 , , 

< \ ~ 

.i\ 
.f 

1: 

Pr ~ço ~ hitário 

R$6,5100 

R$6.5000 

R$6.4300 

250 

H 
" } ~ 
-;; 
I ,· 

··&ata 

01/02/2024 

01/02/2024 

0V02/2024 

: ~ ~ i ·~ ~ 
Ç il)l,t,c,j~'1te de 'Jar,ac&c li9875% 

"ttes>/.:-il?adrão 0,1436 :i 
~l,K"' 9fço. R$ 7,3800 ,1 

t ' ➔ 
t. ~ t 

!t 

,. l ., 
Preço udtário ~íata 

R$7,3800 06/02/2024 

R$6.9900 30I0V2024 

'R$72600 29/0V2024 

~7.2700 2V12/2023 

Comi~e 

Sim 

Sim 

Sim 

" CompjÍe 
,< 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

13de27 



Filtro Aplicado 
Perfodo: 12 Meses 

R$e;oooo 

Nº ln~iso : i Ouanl~dade 
#:. ' ~ 

•Uoidad~ 

1 

2 

3 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS • Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Gompras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada 

ltem:30 

1 

2 

3 

ESTADO DO RIO DE JANERO -
Compras.gov.br 

ESTADO DE MINAS GEJ?AIS - Comp.-as. 
gov.br 

INST.FED.DE EDUC .. CIENCE TEC. 
FLUMINENSE - Compras.go, .br 

Legenda: A Compra Anulada 01J Revog,1d&. 

Item: 31 

1 
~, ,, 
,, 
!i 

6030 Quilograma 

40 Quilograma 

18 Quilograma 

~ /. 

lt Mi:Hl!ê •la 
- ~ !;. 

R$l4~000, 

·l 
~ 

10 Quilograma 

600 Quilograma 

430 Quilograma 

iv~afb 1· 

' 
R.$12.~00 

' 
' 

~· 
.. ! ,,1 

+ ~ 
! 

1' 

H 
! 

11 
'I 
!1 
4• 
H 
~ i 
• 1 
.\t 
)'i .\; 

,f 
! 

1 

.. 
! ,l, 

H ~ -~; ~: 

; h~,,Jle~.tff de ~a,,?.<~~!42346' 

'.Re:.vi!Parul::Y0,26V ! 
· f~a•~f'rgço R$6,5500 , 

i- ! ~ ,: ; " ~ r 
. ·.. ;! {! 
' ,, 

: ' Pr~o ~~itãrio .;pata 

R$5.9900 09/02/2024 

R$6,0000 05/02/2024 

R$6,5500 01/02/2024 

;· 

Preç~ui~tário, 
,. 

Çiata 

R$13,6100 12/01/2024 

R$13.4000 2Vl2/2023 

R$13.2000 2Vl2/2023 

Comj~e 

Sim 

Sim 

Siril . 

t• 
Compjje 

Sim 

Sim 

Sim 

__ il, 

14d~27 

___ JL 



Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

1 

2 

3 

q·,: 
" .. ,. 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL­
Compras.gov.br 

COMANDO DA AERONAUTICA­
Compras.gov.br 

COMANDO DA MARINHA- Compras. 
gov.br 

Legenda: 11 Compra Anulada ou RevoJada. 

ltem:32 

Filtro Aplicado 
Perlodo: 12 Meses 

N" tndso 

1 

2 

3 

COMANDO DO EXEROTO - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE T•XANTINS - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE RORAIMA - Compras.g:>v. 
br 

Legenda: A Compra Anulada c,u Revog;id3. 

ltem:33 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Nº lnds~ 

1 

2 

3 

COMANDO DA MARINHA - c,mpras. 
gov.br 

ESTADO DE TCCANTINS - Compras. 
govbr 

ESTADO DE RORAIMA- Ccmpras.gov. 
br 

- - - -- - - -- - - _i L L_ - -

. ' 
Unidade 

![: 

'Pl'eço Unitário. (Data .. ... 
68 Quilograma R$12.6800 

280 Quilograma R$12.0900 2Vl2/2023 

150 Quilograma R$10.4000 14/1V2023 

' ; ~ , 
1";- • 

:Unidade de Fompcllperttó 
t ç 

i buantidade :! r 
'.Quilograma : i ' Hmo 

-!f 

t/H1H•i,ma 
} 

R$5:7666 

3000 Quilograma 

47 Ouilo;irama 

2000 Quilograma 

~k-d1a~a 
'• 

R$10;4000 

·: Unidade 

50 Quilograma 

30 Quilograma 

800 Quilograma 

,. 

;;. 

:.Cêft~!~PledeVar-,,cJo .f-2201% 
úesv;o padrão 0.1848 
:11~,o- \re,ço R$5.9500 -~ 
~ t ,, , . 

Pmço Uj~itârlo tpata 

R$5.7666 3VOV2024 

R$5.5000 24/0V2024 

R$5,9500 24/01/2024 

ttuantidade 
,, 

~ 

PrêirP uri~àrlo D.ata ,. 
R$ll2400 OV02/2024 

R$9.3000 25/0V2024 

R$10.4000 24/0V2024 

Sim 

Sim 

Com~~ 

Sim 

Sim 

Sim 

,. 
Com~~ 

Sim 

Sim 

Sim 

' 
15c1e21 



"""""TI""-:----------------"""!'---------------------
' 

Legenda;Âl,Compra Anulada ou Rey1Iapa.: 
! t +. 

Item: 34 

Filtro Aplicado 
Perfodo: 12 Meses 

Nº lnô~o 

1 

2 

3 

INST.FED.DE EDUC .. OENC.E TEC.DE 
STA.CATARINA - Compras.gov.br 

ESTADO DE TXANTJNS • Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS· Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Item: 35 

Filtro Aplicado 
Perlodo: 12 Meses 

Nº tncHo 

1 

2 

3 

., i ! 
' 

INST.FED.DE EDUC .. OENC E'TEC. 
FARROUPILHA - Comp-as.gov.br 

ESTADO DO PARA - Comprasgov.br 

INST.FED.DE EDUC .. OENC.E TEC.DE 
STA.CATARINA- Compra$.gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada 

Item: 36 

150 Quilograma 

57 Quilograma 

301 Quilograma 

if 11 
-;j; 

MetfÍpa 
R$9.~ÓOO 

'Unidawst 

100 Quilograma 

123 Quilograma 

8 Quilograma 

., 
Prdço 14),ltário 

:n Í\ lpata ComRpe '. 
R$7.2700 23/01/2024 Sim 

R$7.8300 23/02/2024 Sim 

R$7.0000 19/01/2024 Sim' 

d ~ ~ i, ( ' 1: : Pr~ço u4~tãrio º~ª Com?j{e 

R$9.4000 01/02/2024 Sim 

R$9.8000 13/12/2023 Sim 

R$10,9400 27/11/2023 Sim 



Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

Nº lnitso 

1 

2 

3 

COMANDO co EXERaro- ,:Ompras. 
gov.br 

ESTADO DO PARA - Com;oras.gov.br 

ESTADO DO PARA - Compras.govbr 

legenda: A, Compra Anulada ou Revogada. 

Item: 37 

Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

W' lndso 

1 

2 

3 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

COMANDO DA AERONA\JTICA­
Compras.govbr 

COMANDO DA AERONAIJTICA­
Compras.gov.br 

legenda: A ,::ompra Anulad3 ou Revogacla 

ltem:38 

·R$25.2900 

ti . i ~ 
·; Quantidade Unidaoe 

.. ~ ~ t 

60 Quilograma 

1 Quilograma 

1 Quilograma 

pata 

R$ 22,5000 22/01/2024 

R$ 25.2900 17/01/2024 

R$ 25.2900 17/01/2024 

Sim 

Sirr 

, lauiintl~ade ' 1 l!'t ·r '• ~ i-: ,' Pr(iço ujíitàrio ~>ata ·Com~fe '! 

250 Quilograma R$28.6666 31/01/2024 Slm 

2813 Quilograma R$28,0000 18/12/2023 Sim 

8437 Quilograma R$28.0000 18/12/2023 Sim 

:: 11 ' ... ( 1 ·1• 
~ ~ 1 ~~ .,. . -i-

,, 
li I• ,; \; i _, J ~ r-· U,nidade d~ Fom,t:imentb ' • ~ t 

' "'! ~l ~ . (· 
bô • 

,, 
1 quilog~ma ~ 1, ., 

111, ~! ,;i 1 ', p 
lt ;, i' ~t ,! 



Filtro Aplicado 
Perlodo: 12 Meses 

Nº lri~iso 

1 

2 

3 

4 

ESTADO 00 PARA- Gcmpras.gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTll'-S - Compras. 
gov.br 

Legenda: À~ Compra Anulada ou Revog,tda 

ltem:39 

Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

Nº Inciso 

1 

2 

3 

INST.FED.DE EDUC .• aa1c. E TEC. 
FARROUPILHA- Comprru.gov.br 

INST.FE0.DE EDUC..OENC. E TEC. 
FARROUPILHA - Comprm.gov.br 

COMANDO DO EXEROTO - :::Ompras. 
gov.br 

Legenda: A Compra AnUlada ou Revogam. 

ltem:40 

,. 
.t l, 
i• t i 

i Cqe11
~' ,e--;1.e_õe Vería~~t 12.5399 

;:De~ P,::&.:ó 1.Ga52 , 
· , ~u•q, Pra...."J· R$15.5000 

Ohan tidadt=i Unidade P~~ Hnítãrio ~!Data ' 
1496 OURograma R$15.5000 01/02/2024 

120 Quilograma R$12,9600 3V01/2024 

2 Quilograma R$10.9000 30/01/2024 

7 Quil~rama R$12.8000 19/01/2024 

t ~ t • ;i ' 
;!Unidade de'Fori,kin'.teh~o ipuantldade :; 
'.:Quilograma· ;! ; , !koo 

!f ~ ~ "i 

•;-

' 

r ~ , 1 

• 'j. ,. 

• toottd&,l{lh,€ Var,;;,c;,~o :s.5288% 
'?e;,:9p2crao 1.5080. !1 
"'.a,or I~~- R$ 28,6666, 

.. ·_ J,; 
'·1 • 

-i · . ' 

L 
Conjpõe 

Sim 

Siri 

Sim 

Sim 

'' P~~çb ~~itárío !bata Com~~e ii 
➔{ 

5 Quilograma 

30 Quilograma 

250 Quilograma 

~ullograma 

R$25.1800 01/02/2024 

R$27.9800 01/02/2024 

R$28.6666 31/01/2024 

i d ~ 

Coc-k;4~tcd€ Vu:1-'ç&o Q;4881% 
Di:SVl'.> #~or,N 0.0900 '! 
r-k~ Ptec:i. R$ ts.s3oo . ~- -

~ t !- .; ; 

Sim 

Sim 

Sim 



1 

2 

3 

4 

INST.FED.DE EDUC .. CIENC.E TEC. DE 
RONDONIA - Compras.gt)v.Jr 

INST.FED.DE EDUC .• OENC.E TEC. DE 
RONOONIA - Compr.ll,govbr 

ESTADO DO PARA - Corr4,ras.govJx 

ESTADO DO PARA - Corrpras.gov.br 

Legenda: .A Compra Anulada ou Revogacla 

Item: 41 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Nº ln~~o 

1 

2 

3 

INST.FED.DE EDUC.. CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MCi - Cornp'l3s.gcn.br 

ESTADO DE TOCANTINS • Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS· Compras. 
gov.br 

Legenda: A :ompra Anulada ou Revogaca. 

ltem:42 

Filtro Aplicado 
Perfoclo: 12 Meses 

Nº lnc'K> 
1 

2 

COMANDO DO EXERa-o - OJmpras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras 
gov.br 

INST.FED.DE EDUC .. CIENC.E TEC. 

\í .. ; 
:i Quàrrlidade 1 Unidad~ ., 

100 Quilograma 

100 Quilograma 

198 Quilograma 

13_2 Quilograma 

~ ! 
' ,, 

!,je<::IHna 
' ;. ~ . 
R$11;JP009 

~i Unidad4t 

25 Quilograma 

28 Quilograma 

75 Quilograma 

·, 
1! Unidade 

1920 Ouiloçrama 

29 Quilograma 

~ t ~ l , f ;i t 

,; · · Pi~ó ~pitário 

H 
J.t 

R$18,3500 

R$18.3500 

R$18.5300 

R$18.5300 

" .. l 
'. Pnlço uititário 

A$18.0000 

R$16.8300 

RS20.0000 

19/12/2023 

14/11/2023 

14/11/2023 

.. 
[>ata 

05/01/2024 

29/12/2023 

28/12/2023 

Data 
' 

R$2L4400 05/02/2024 

R$ 22.4500 29/12/2023 

Sim 

Sim 

Sim 

l! 
Comi:w~ 

Sim-

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

19de27 



3 FLUMINENSE - corripras.govbr .. 
i ! •• 

Legenda:• rt. Compra Anulada ou Revpsf"l<i 
1 ~ 

ltem:43 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Nº tnÜso 

1 

2 

3 

COMANDO 00 EXERCITO - <::ompras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Compr<IS. 
gov.br 

Legenda: A,Compra Anulada ou Revogada. 

ltem:44 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Nº !ncJ~o 

1 

2 

3 

4 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - C:impras. 
govbr 

COMANDO DO EXERCITO - C:>mpras. 
govbr 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
govbr 

Legenda: A Compra Anulada oo Revogada 

ltem:45 

200 Quilograma 

'R$1?.7800 

~ ~ 1' í 

; Quanljdade' ., Unidade q 

' 
350 Quilograma 

11 Quilograma 

161 Quilograma 

R$ 23.3000 08/02/ ,. 

! 
f Quantidade · · 

Jt 
;i ~ 

i1200 
i ~ ,, 
1' 

, ' .'i 
Pr?Ço tlnitârlo 

' ' 
R$18.7800 

R$18.0000 

R$19.0000 

Data 

17/01/2024 

20/12/2023 

19/12/2023 

5 4'~ 

Com!~e· 

Sill' 

Sirr 

Sim 

: t -- "" l · ~ 
i µnidade d~ Fo~~itnento 

l1 
, l , : ! 
Ç)uilograma , t 

' •· 
(i~'iir.a 

UnidadE, 

45 Quilograma 

41 Quilograma 

100 Quilograma 

80 Quilograma 

,, ,, 
L 

iQuantidade ;;, 

s ,i '~ 

(~"i;;~~f't~ de,Va:iaçlio 13.6748"/4 

Oe,;v1vl p.:.c.r.;.x 2.7182 Í/ 
Ha,v,- Rfeço R$ 24.2100 ;, 

1 

~1 u ~~ , 

' PtE'ÇO ufotário Ç!ata , Comp,ie 

R$24.2100 30/01/2024 Sim 

R$18,3000 29/01/2024 Sim 

R$20.0000 10/01/2024 Sim 

R$17.0000 09/01/2024 Sim 

20de27 



Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

.. , 
Nº hiiiso f ~ ;:: N ~E'1di: 1 , 

; : ~ i o,,,J~lif,,; : i t 

1 

2 

3 

• 
COMANDO DO EXEOCITO - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - <'..ompras. 
gov.br 

INST.FED.DE EDUC .. CIENC E TEC.00 
CEARÁ- Compras.govJ,r 

Legenda: J.~ Compra Anulada ou Revogada 

ltem:46 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Nº lndlso 

1 

2 

3 

ESTADO DE TOCANTINS- Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - C.ompras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS • Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

ltem:47 

Q1\antidade H ' p 
i(oata conj~e Unidade Pieço íinitário ; ... ' ~, •, 

1652 Quilograma R$15,6500 22/0V2024 Sir:5 
l 

25 Ow1ograma R$18,9000 15/01/2024 Sim 

152 OlD1ograma R$15,7200 26/12/2023 Sim 

'i . :t ' . i: . 
°'t ·l 

f ~ua11t1dade 
" j• 
,l ·t i!Unid~e ~e FoT~~o '! }i 

ib5 !i· ·p. 'log , 11 • · . ,1 • Ul rama· h ; 
1 ~ i 

lf 

t :H 1 ,- ~ j" 

. i• .. , i! ~ ;, ,, ,, :1 •I h ;• H 1 ~ ti 
' H H " H " ::.j ' ' i; 1 . . ; ! .( il 1; 

~ i . !:,,_-r•• d< V><'•<'o.'JO.lS84% f✓ediana 

H . ~ t ,, 
:)!='1V faérào·l.9521 11 

., 
R$1~9000 11 

.. 
;~, ~t-<O R$21.7500 ( ll 

11 ,~ ' " 11 ; 1 

!! ,l ,. 
11 .;; ~ ,, 1; 

' :í ' $ ;1 11 d 
" 

,[ ·, J. 

; . Qt.Çintlda~e :l Unidad~ i't ' 
l ·H -~ 

!?ata Com~~e 
., 

:1 Pf)~o ~~itãrio 

130 Quilograma R$21.7500 t7/0V2024 Sim 

25 Quilograma R$18.9000 15/0V2024 Sim 

60 Quilograma R$17.0000 09J0V2024 Sim 
. 
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Filtro Aplicado 
Perfodo: 12 Meses 

1 

2 

3 

COMANDO 00 EXERCfcO - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - r::ompras. 
govbr 

Legenda: .41, Compra Anulada ou Revogada. 

ltem:48 

Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

NQ lnci~o ., 

1 

2 

3 

COMANDO 00 EXEROTO - :::Ompras. 
gov.br 

ESTADO DO MARANHAO - ,..ooipras. 
gov.br 

ESTADO DO AMAZONAS - Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogactl. 

ltem:49 

Unidade 

1920 Quilograma 

110 Quilograma 

50 Quilograma 

:t 
Mei:&jn.a • 

~2~.0000 n . 
• !;. 

1: Unidadp 

100 Quilograma 

240 Quilograma 

90 Quilograma 

ModJÍla 

~21~950 
d 
,1 
'! ., ., 

:! 
PJ~w·~~ítârio ' •I 

R$16.5500 

R$15.5000 

R$15,5000 

li 
1-I ~ 

·, Pr«IÇ? u}~itário 

R$24,0000 

R$23,0000 

R$19.4500 

1pata ' · Comj!õ~ 

05/02/2024 

24/0V2024 

15/0V2024 

~ ~ 

{~ata 

10/0V2024 

09/1V2023 

19/09/2023 

Sim, 

Sirrí .. 
l 
j 

Sim .. 

comJ~e 
l 

Sim 

Sim 

Sim 
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1 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses . 

. ii .. ' 

._ t 1:! t-loitiPHH ··:.N _ . ~ .. l p :i ~ ! ~ .. , . i: • 

ESTADO DE TOCANTl,\IS • Compras. 
gov.br 

-1' j 

li aua1,tidad~~ Unicia~e 

500 Qu1.ograma R$20.8000 

2 
ESTADO DE RONDONiA - Compras.gov. 
br 272 Qulograma R$ 22,0500 09/0V2024 Sim 

3 

4 

ESTADO DE TOCAN:lt,;S - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - ~mpras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou RevogadR 

ltem:50 

1 

2 

3 

4 

5 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

COMANDO DO EXERQTO - Compras. 
gov.br 

INST.FED.DEEDUC .. QEI\C. ETEC. 
FARROUPILHA - Compras.gov.br 

ESTADO DO RIO DE JANEll<O -
Compras.gov.br 

ESTADO DO RIO DE JJ,NEIHO­
Compras.gov.br 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO· 
Compras.gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou RevQGada. 

Item: 51 

Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

N" lncijÍo 

840 Quilograma R$ 21.0000 29/12/2023 Sim 

284 Quilograma R$ 21.3900 26/12/2023 Sim 

·; ' 
" Íl · • · " 
· Unidade çle Fo01ecimeoto Íf0uantidade 
t ~ - ~ . ; i 

: ! Quilograma ' • 
"~ 

'"' i: 
' 

R$1.4.9900 
;r 

. , Qu~ntidade ' 

100 Quilograma 

10 Quilograma 

312 Quilograma 

936 Quilograma 

200 Quilograma 

Quantidade 

!/ed.shi\ 
~ t 

R$7.8000 

Unldaqe 

+ { 

!1175 
i, 

' ! ~ 
.d 
j ~ 

? I~~ 
t. oeti ient-e <tp Vilr'.,,.çs:,; .19.0945% 
b,;-;.vi1PsdrJ,y3,2327 ·i 

'Málo~?,-eç:,- R$ 22;320Ç,, • 
J i f ~- J 

t: 
" ' 

Ptpço çpitário 

R$18.9900 

R$22.3200 

R$14.9900 

R$14.2500 

R$14.1000 

bata 
l 

06/02/2024 

01/02/2024 

15/01/2024 

15/01/2024 

21/12/2023 

ô~ta 

p 
Comfpe 

Sirr 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

_l i_ I_ -- -- -- -- ~ 



1 

2 

3 

' ,i 
, ... .. ~ ~ i 11 ~ • ,_~ •• l • 

1 , i , 
ESTADO DE TOCAN!Jf'•S 'i Comp[as. 
govbr 

.. 4- ~ 

ESTADO DE TOCANTINS" Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS • Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Rev~&da. 

ltem:52 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

,, 

28 Quilograma 

22 Quilograma 

153 Oui'.ograma 

Nº lnqtso p ou antidade ;I Unidade 

1 

2 

3 

ESTADO DO RIO DE JAN:IRO -
Compras.gov.br 

INST.FEO.DE EDUC. GIENC.E 
TECNOLOGLA PIAUi - Corn1=1as.gov.br 

COMANDO D::> EXERCITO - Compras. 
govbr 

Legenda: A Compra Anulada ou Rev~.ad'a. 

Item: 53 

1 

2 

3 

: # ~ _, ' , l 1 ~ t ._ ~ 

lndio ; ~Olfl~fi i'./:i: 
INST.FED.OE EDUC .. ClfJ\lC.E 
TECNOLOGIA PIAUi • Compr.as.gov.l)I' 

COMANDO DA MARINHA - Ccmpra!~ 
gov.br 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogam. 

100 Molho 

60 Molho 

200 Molho 

Quantidade íi Unidade 

120 Molho 

5 Molho 

6357 Molho 

R$ 7.1600 01/02/ 

R$ 7,8000 01/02/ 

R$7,8800 

J ; ~ .,. 1 ~ 

.bata Com,~e '• ; '. Pt~ço ú.ritário 

R$5.5300 18/12/2023 Sim 

R$5.5600 20/10/2023 Sim 

R$5.0800 26/07/2023 Sim 

r ~ 
: Prt"tço u~jtãrio •! H ,. Oata Com~te . , , . 

R$4.8500 04/01/2024 Sim 

R$6.8000 27/11/2023 Sim 

R$5.1800 20/10/2023 Sim 
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ltem:54 

1 

2 

3 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

INST.FED.DE EDUC..CJENC E TEC. DE 
SÃO PAULO- Compras.govbr 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTl!v'S - Compr.as. 
gov.br 

Legenda:'-~ Compra Anulada ou Revogai:a 

Item: 55 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

., 

Unidade de Foriietimento i Quantidade :: 
1 ~ ti> { • X f ... 

Quilograma 1} . : ' . 750 

l•1el~;\Wl .. 
R$'10.8600 tt 

•\ 

~ i 
!t 

480 Quilograma 

725 Quilograma 

130 Quilograma 

H 
.j- ~ t 

-· '. 
•i t f. ~ ,, 

• Cúeíl Êler' te ri~ Vanac,'.c\ 6,9017% 
'Oe'>'ÁP PE.Ofi'l"l 0.7746 ,; 

: 'fl,t;' .,1 >:c·ç.,,; R$12.300& 
. ~; 

,, 

P 'éÇO Jlnitârto Pata 

R$10,5100 17/0V2024 

R$12.3000 17/0V2024 

R$10.8600 15/0V2024 

,t-. ~. ., 
l : t ~ • ., ~ : ! 

; 'unidade ~e FortJ~Írneritp j puantidade : ; 
; ! ;t ''! ' { ... 

: Puilograma 1 : \ 1250 
~ f i t 

it d i.,_ 

; f iil 

.. ; 

ir ' 
-:oefltj~teó;; V.:1~.:, i2963% 
J)e:;,ifiPaór.'.'.o 0.1273 i' 
l~t:aotfhxo. R$10.ooool 

t 'f ,, ' 
'-:t '? 

• Quantl'dade ;! Unkladt?- ·! . Pr~fÇ~ uJfüârlo !>ata 

1 

2 

3 

ESTADO DE TOCANTINS - C.ompras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS· Compras. 
gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS - Compras. 
gov.br 

Legenda: A Compra Anulacla ou Revog 3ch. 

Item: 56 

•: i: H f ~; 

210 Quilograma 

118 Quilograma 

56 Quilograma 

i i ' ~ ~ t ~ : 
Desç~çãodoitem ' , ; ';;·,·,J . ti· t . 
467sd- Ovo Ortgem~ ~qlihha. G¼~;\J~~ctj Jcta~~e: A. Tipo: 
Jumlx,:\ : ti 1.;~~~ 

~nldade d~ Fom'rfi~t~ 
ti- ~i 
~ndeja 30 Vnidade .1 

!i i,-.,,}d,,-1"~~ 
~~ 'r •.,.~~ •~ 

, li 
·, 

R$10.0000 06/02/2024 

R$9,7300 30,101/2024 

R$9.7300 30/0V2024 

H 
~uantidade 
1t 

d 
com;tõe 

Sim 

Sim 

Sim 

! i 
ComP,pe 

Sim 

Sim 

Sim 
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--~-------------,----.---.--..,.------------------.------------ - - --

Filtro Apücado 
Perfodo: 12 Meses 

Nº lri;:iso 

1 

2 

3 

COMANDO DO EXERCITO - Corrpras. 
gov.br 

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. 
gov.br 

INST.FEO.DE EDUC .. aE~IC.E TEC. 
BAIANO - Compras.gov br 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Item: 57 

Filtro Apücado 
Perfodo: 12 Meses 

1 • éh it',~ ;: i; 

Nº lnélso .Nónil, ,,,, ' ' ! ~ í ... 't • • ' • /. t 

1 
INST.FED.DE EDUC .. CIENClA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br 

2 ESTADO DO PARA- Ct)Mpras.gov.br 

3 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITAU>.RES - Coojpras.gov.br 

4 
PREFEITURA DE FORMOSA DO 08:."TE 
- PR- Compras.gov.br 

5 
PREFEITURA DE BOM SUCESSO DO 
SUL - PR - Cornpras.gcv.br 

Legenda: A Compra Anui.ada c,u Revogada. 

Relatório emitido em 28/02/202410:06 

Unidade 

700 Bandeja 30 Unidade 

100 Bandeja 30 Unidade 

100 Bardeja 30 Unidade 

Jl,1e.:lana ,; 

R$1<).Í600' 

. Our,nti<;lade ' 11 
~! .Unidade 

315 Quilcgrama 

2~00 Quilograma 

57 Quilograma 

3610 Quilograma 

500 Quilograma 

Memória de cálculo <Art.3<', inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021): 

tteç~ l,tnitário 
'( 
1Data 

R$16,2800 14/02/2024 

R$18.0000 30/01/2024 

R$V.1500 14/11/2023 

!·t 'Jf ' 
!i Pn990 .~itátio !?ata 

R$14.8000 21/06/2023 

R$9.9000 05/05/2023 

R$4l0700 20/04/2023 

'R$10.1600 12/04/2023 

R$9.7900 24/03/2023 

1~ Coni -e 

Sim 

Sim 

Sim 

Comdre 
Sim 

i 
Sim 

Sim, 

Sim. 

Sim 

- Média: corresponde à soma dos va~ores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa. 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que.corresponde ao valor central do conjunto d~ 
valores extraídos. • 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre CX-µ>2. 
ondeµ representa a média aritmética cos valores que compõem a pesquisa. 

D = z Lf..i(x - µ)2 
,,. 

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
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que compõem a pesquisa. 
D 

CV=­
µ ,. 
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(Continuação do BI Nr 46, de 07/03/2024, do(a) 7° BEC) 

2° Sgt VINICIUS CALIXTO DA SILVA 
2° Sgt RENAN DOS REIS MADEIRA 
3° Sgt MAURO ALVES FIRMO DE SOUZA 
3° Sgt MATHEUS LACERDA DE SOUZA 
3° Sgt CRISTIANE BATISTA DE OLIVEIRA 
3° Sgt PAULO THIAGO VENTURA DE OLI~EIRA DA SILVEIRA 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DIVERSOS 

a. Comissão de Exame e Averiguação de Material - CEAM - Substituição de Membro. 

Nomeio o militar abaixo relacionado, em substituição ao Cap DIEGO GOMES, como membro para 
confeccionar o termo de Exame de Averiguação de Material, conforme publicado no BI nº 030 de 
14/02/2024 .. 

Caj:, LUANDA SILVA 

E consequência, a Fisc Adm, os militares supracitados e demais interessados tomem conhecimento e 
providências. 
(Nota nº 89922, de 7 de março de 2024, da Fisc Adm) 

b. Compra Institucional•- Chamada Pública (Programa de Aquisição de Alimentos PAA) 

O 7º Batalhão de Engenharia de Construção verificou a necessidade de realizar a aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura familiar, para o 7º BEC. Por conseguinte, a equipe de 
planejamento da contratação do setor de aprovisionamento do 7° BEC encaminhou o Documento de 
Formalização da Demandado ano de 2024, com vistas à aquisição dos gêneros supracitados. Ainda, 
foram apresentados os seguintes documentos: ETP; Mapa de Riscos; Termo de Refêrencia; Relatório da 
Pesquisa de Preços e as cotações de preços (segundo a 1N Nº 65, de 07 JUL 21), conforme o caso. Face 
ao exposto, determino, a abertura do procedimento para aquisição direta dos gêneros retromencionados, 
por intermédio de Compra Institucional no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - P AA. 
Aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores 
familiares rurais e demais beneficiários, conforme disposto na legislação vigente (Lei Nº 14.628, de 20 
JUL 2023 e Decreto Nº 11.802, 28 NOV 2023). 

Em consequência: 
1. A SALC: 
a) adote as providências necessárias para efetivar a referida aquisição, observando o previsto na Lei Nº 
14.628, de 20 JUL 2023 e Decreto Nº 11.802, 28 NOV 2023; e 
b) lance no sistema a referida Dispensa Eletrônica, após o término da sessão para que seja realizado as 
devidas Notas de Empenho do referido processo. 
2. Demais interessados tomem conhecimentos e as Providências cabíveis. 
(Nota 89663, de 7 março de 2024, da SALC) 

c. Nomeação de Equipe de Planejamento da Contratação - Aquisição de Bens 

Motivado pelo poder-dever das funções de Ordenador de Despesas concomitantemente ao previsto no 
Art. 3, inciso VII, da Instrução Normativa/ SEGES Nº 58, de 08 AGOSTO 2022, designo, a contar de 
05 MAR 24, o(s) seguinte(s) servidore(s) pertencentes ao quadro desta Organização Militar, a fim de 



(Çqritii;i.uaçã~ do BI Nr ~7ligf 2tf P~!i924, do(a) 7º BEC) 
,; ' 

Ernco~sequência, a Div Pés, Cmt Cia, Sgte, militar em tela e de1tiuis interessados tomem conheciment 
_' e as :providências decorr~ntes. 

' ) . 
, , ~ ' ',•: ( ~ ,11. ,. : • ~ /: ~ '1 .• : ~: ! ;l "f, t t• 

(Nqta Nº 91698, de 22 de maio de 2024, da Seç Sau) 

S}Visita médica 
'f " 

; . 

i, 1/, t •' 1 ~ 

Aprovo o parecer médi~o,iinitido pelo Asp OMT GUILHERME; :\~Ja OM, que convém convalesença 
do~iciliat por 2 (dois) diM; '.a contar de 22 MAIO 24. · 

F . ' . . 
d _, ., •. _. ,•. ~~;h,,'~ :.;< :-_.: ti 1

• 

Sd RAMON RODRIGUES DA;SILVA 

E~ cop.sequência, a Di~ Pes, Crilt Cia, Sgte, militar em tela e der,,:,is interessados tomem conhecimento 
e as providências decorrentes. , 
(Nota -Nº 9·1703, de 22 de mai~ de 2024, da Seç Sau) 

• ' ' \ ➔ ' 

' ' 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DIVERSOS · 

a. Coni'issão,Pem1anenÜ tlt!Liçitaç~o - nomeação·de membros < .. · _· ' ·.:, : ', 
No;mei,o a contar de 7. ~R ~4 parà cpmpor a Comissão Titular~;:. ~i,Jl de realizar a Compra Institucional 

d~nç>1nina~~'.,Ch~~adat~~~!~ª pelo Pro~ama de A~~isição _de _i,li~entos - PAA, para aquisição_ d: 
H . _ . ge~~f().s aI1ment1c1os P~?yemenfe.~pa agncultura familiar des!]nc.L;·.:.s 'a esta OM e das o~ras das gurus e 
;; encarregada, para o anó'de 2024, conforme preceitua o Art. 21 da Lei nº 14.628, de 20 de Jull).o de 2023 

é D~creto Nº 11.802, d~ 28 de Novembro de 2023, e legislação complementar: ' 
. " r 

a) COMISSÃO TITlffiAR: : 
} ' , ~ 

1 ', . A •• ~ : ' . ; 

Maj LPIZ ANTONIQ J<,IBp:IRO JUNIOR 
Presidente da Comissão · : ··' , . · 

'T,••~·fi-\ ·;•,:;• • •• •• S' t' ·,::.: '',~J- ~· A';,': ~. ~ 

j:,·Ten, ARTHUR JO~t!Jt ROPRIGUES ALVES 
Adjunto da.Comissão : 

2º S gt VINICIUS CAIXTO DÀ SILVA 
Integr~nte 'da Comis~ão ;: : · 

' ' • . i f ' ' 
2º; SgtFERNANDO Qp1SbUZA.·CHA VES 
4ttegrante da Co,II1issão . 

Em cons~quência: . ' ; l ' • • • • • 

~) os rrÍ\lÍtares intpressàdds t,pme~ conhecimentO' e devidas P,r@ticiGnc'i'ast 

.'.• _ 'b). a.Se.çãó d~ Aquisiç~es,1!;icitações e Contratos - ·SALC provide;::.le as alterações decofr~ntes do acima 
publicado; 'e · ; 1 :; ·f· • • • • , 

·:. , e) ,os, IJl_ilitares designaa9~;t{,IJ1~1V,·ª~-Ptoviqências inére~tes,às at;., idades e encargos das funções, a fim 
., de1 realizarem as licij.aç_ê\es para a aquisições de Generos .Alimenticios destinados ao setor de 

'Aprpv:isionamento do ~at~ão,,coi'J.forme preceitua a Lei nº 14.628, de 20 de Julho de 2023 e Decreto 
·' N~ J 1 .~O~, de 28 de Nçv9mbro de ~023 e dem?is legislações com::pondentes. , 

.: '' / .. _., : '. j •;, . (Por não ter sido publicado em data ;: pQt:tuna) 
C' (1'T t~ ~ °-.-~1700,,,~-~ ;2~,1:1.~~~,d~ ~02~: ~a S~LC) ..... ,.. .. ,-----------------' 
't,. ·;- \·' 

~ t·:nti;>- -~~~!..,"'•~ ~"'' 

f 

,. 
1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-2º Gpt E _ 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Processo Administrativo nº 64045.000768/2024-25) 

EDITAL 001/2024 - Setor de Aprovisionamento 

CHAMADA PÚBLICA N °001/2024. 

Chamada Pública nº 001 /2024 para aq isição de alimentos de agricultores familiares e demais 

beneficiários que se enquadrem nas dis osições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por 

meio da Modalidade Compra Institucional o Programa Alimenta Brasil, com dispensa de licitação, 

com fulcro no art. 4º da Lei nº 14.628, de O de julho de 2023, no art. 3º do Decreto nº 11.802, de 

28 de novembro de 2023, e na Resolução GGALIMENTA nº 03 de 14 de junho de 2022, publicada 

no DOU de 20 de junho de 2022. 

A união por intermédio do 7º Batalhão e Engenharia de Construção, pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com sede na Aveni Nações Unidas, 2100, Estação Experimental - CEP 

69918093, inscrita no CNPJ sob o nº 07.5 2.636/0001/95, representado neste ato pelo Sr Tenente 

Coronel ABELARDO SILVA DE FARIA FI HO Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria nº 

743, de 07 de junho de 2023, publicada o DOU nº 109 de 12 de junho de 2023 no uso de suas 

prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 4º, da Lei 14.6824 de 2021, e na 

Resolução GG ALIMENTA nº 03 de 14 d junho de 2023, através da SALC (Seção de Aquisição, 

Licitações e Contratos), vem realizar Chamada Pública para aquisição de alimentos de 

agricultores familiares e demais benefi iários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 

14.628/2023, por meio da Modalidade C mpra Institucional do Programa Aquisição de Alimentos, 

com dispensa de licitação. O certame ser realizado no dia 14 de Maio de 2024 no 7º Batalhão de 

Engenharia de Construção. Os interessa os deverão apresentar a documentação para habilitação 

e Proposta de Venda até o dia 14 de Ma o 2024, às 08 horas, no 7° Batalhão de Engenharia de 

Construção. 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada ública é a de Aquisição de Alimentos de Agricultores 

Familiares, por meio da modalid de de Compra Institucional do Programa Aquisição de 

Alimentos de gêneros hortifrutigranjeiros, para o setor de Aprovisionamento e 



destacamentos gerenciados por esta Unidade Gestora, conforme condiç 

quantidades, exigências e estimativas. 

1.2. Anexo A- Descrição dos itens e Quantitativos: 

1.3. Anexo B- Quantitativos mínimos e máximos: 

1.3.1.Em relação aos quantitativos no Anexo anteriormente mencionado, estão 

disposto's em mínimo e máximo. sendo que a quantidade mínima a ser 

contratada corresponde ao período de 12 (doze) meses. 

1.4. Os itens serão fornecidos semanalmente de acordo com a necessidade do órgão. no 

qual informará ao fornecedor através de contato e com este, a estimativa de 

consumo para a semana especificando quais os itens e suas respectivas 

quantidades. 

1.5. Anexo C- Calendário Sazonal. 

2. FONTE DE RECURSOS 

Gestão/Unidade:00001 - Tesouro Nacional 
-----------+-----

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 193894 
----------+--------------------, 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
----------+------------------i 

PI: E6SUPLJA1QR 

3. PREÇO 

3.1. A definição dos preços observou o art. 5° da Resolução GGALIMENTA nº 03, de 14 de 

Junho de 2022, o preço de aquisição a ser pago ao agricultor familiar ou a suas 

organizações pelos alimentos deverá constar na Chamada Pública e terá como referência 

o preço médio, incluídos todos os custos operacionais, taxas e tributos para entrega em 

local definido na Chamada Pública tendo como base o art. 5 da resolução acima 

supracitada. 

4. HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA 

4.1. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar em 

Envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

4.1.1.0s Beneficiários Fornecedores: 

1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

li. Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

Ili. Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural com assinatura do agricultor participante; 

IV. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada na proposta de venda; e 



- -------------------- -------,----

V. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

específicas, quando for o caso. 

4.1.2.As Organizações Formais Fornecedoras: 

1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

li. Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

Ili. Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural com assinatura do agricultor participante; 

IV. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada na proposta de venda; e 

V. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, quando for o caso. 

VI. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; Extrato da 

DAP Juridica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

VII. 1 O Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

VIII. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

IX. Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada pelo 

seu representante legal; 

X. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados; 

XI. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 

XII. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, quando for o caso. 

4.1.3.Demais grupos fornecedores: 

1. Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF Extrato da DAP Física de cada 

agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

li. Proposta de venda de produtos da agricultura familiar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

Ili. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e 

IV. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria dos agricultores participantes da proposta. 

5. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Os critérios de priorização das propostas seguirão as disposições estabelecidas no 

Art. 10 eArt. 11 da RESOLUÇÃO Nº GGALIMENTA3, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 



5.2. Para a seleção, as propostas de venda habilitadas devem ser divididas de acordo 

a seguinte ordem de prioridade: 

1. Grupos de projetos de fornecedores locais; 

li. Grupo de projetos estaduais; 

Ili. Grupo de projetos regionais; e 

IV. Grupos de projetos do país. 

5.2.1.Entende-se por local, no caso de DAP física ou CAF, o município indicado na DAP 

ou CAF. 

5.2.2.Entende-se por local, no caso de DAP jurídica ou CAF, o município onde estiver 

registrado o CNPJ da organização produtiva. 

5.3. Realizada a ordenação indicada no Art. 1 O, para cada grupo de propostas de venda 

deve-se observar a seguinte or~em de prioridade para seleção: 

1. Os assentados de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes: 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser consideradas organizações 

fornecedoras de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 

e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo 50%+1 

(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações 

produtivas pertencente a algup, dos grupos citados, conforme identificação na(s) 

DAP(s) ou CAF(s); 

b) No caso de empate entre organizações fornecedoras de assentamentos da 

reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, têm prioridade, 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 

agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 

e) para fins do disposto neste parágrafo, é passivei realizar a soma da 

porcentagem de cada grupo especifico (assentamentos da reforma agrária, 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas) em uma DAP 

Jurídica ou no CAF, para fins de alcance do percentual de 50%+1 e consequente 

aquisição da prioridade legal em seleção de projetos de venda em processos de 

chamada pública. 

li. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastros no MAPA 

Ili. As organizações/grupos fornecedores sobre os fornecedores individuais, e estes 

sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP jurídica ou 

CAF conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) No caso de empate entre organizações fornecedoras têm prioridade, 

organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 



empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/coope 

conforme DAP jurídica ou CAF; 

b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos 

produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4. Caso o órgão comprador não obtenha as qüantidades necessárias de produtos 

oriundos do grupo de propostas de venda de .fornecedores locais, estas devem ser 

complementadas com as propostas de venda dos demais grupos indicados no Art. 1 O, 

de acordo com os critérios de seleção e pri~rização estabelecidos neste artigo. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. Não será exigida amostra dos produtos. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. Os alimentos adquiridos deverão ser entregues no Setor de Aprovisionamento do 7º 

BEC situado na Avenida Nações Unidas, nº 2.100, Bairro 7º BEC, Rio Branco - AC, 

CEP 69918-093, de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 

às 16:00 horas e nas sextas-feiras das 08:00 às 11 :30 horas, semanalmente, na qual 

se atestará o seu recebimento. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, por 

meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicadas 

pelo contratado, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado. 

8.2. As regras de pagamento estão contempladas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no 7° Batalhão de Engenharia de 

Construção (SALC), no horário de 09:00 às 11:30 ou 13:30 às 16:00, de segunda a 

quinta-feira e na sexta-feira, de 08:00 às 11:30, ou através do site www.7bec.eb.mil.br. 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

9.3. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e 

organizações fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, 

beneficiados ou industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, 

das suas organizações e dos demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, são 

considerados produção própria destes fornecedores. 

9.4. Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de terceiros, 

em uma ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos 



beneficiados, processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação o 

contrato ou instrumento congênere. 

9.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores 

correspondem aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes 

no mercado e discriminados nesta chamada pública. 

9.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF 

por ano civil, por órgão comprador. 

9.7. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP ou CAF Pessoa Jurídica, por ano civil, 

por órgão comprador ou 3.000.000,00 (três milhões de reais) para projetos 

apresentados por outros grupos fornecedores sem CNPJ. 

Rio Branco - AC, 11 de Abril de 2024. 



MINUTA DO TERMO D_E CONT~TO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-2° Gpt E· 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA !)E CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO ºDE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 001/2024 

TERMO OE CONTRA TO DE COMPRA Nº TC, 
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO 7° BATALHÃO DE 
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 7° BEC E A 
EMPRESAxxx 

A União, por intermédio do 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 7° BEC, 

com sede na Avenida Nações Unidas, nº 2.100, Bairro 7° BEC, CEP: 69.918-093,na cidade de 

Rio Branco/AC, inscrito no CNPJ sob o nº 07.552.636/0001-95, neste ato representado pelo 

Comandante do 7° BEC, o Sr.Tenente Coronel ABELARDO SILVA DE FARIA FILHO, nomea­

do pela Portaria nº 743 -Cmt Ex, de 07 de junho de 2023, publicada no DOU nº 109, de 12 de 

junho de 2023, portador de identidade nº - e CPF nº , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxx, 

sediado(a) na end, em Cid-Est, CEP, E-mail doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) Representante, portador(a) da Carteira de Identidade nº xxx, e 

CPF nº xxx, tendo em vista o que consta no Processo nº 64045.000768/2024-25 e em ob­

servância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decor­
rente da Chamada Pública nº 01/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enuncia­

das. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

. Ê objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE AUMENTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda dos órgãos e 
entidades da administração pública. (municipal, distrital, estadual ou federal), de acordo com o 
edital da Chamada Pública n.0 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ !UNIDADE DE QUANTIDAD VALOR 
ESPECIFICAÇÃO j MEDIDA E 

1 xxxxx l;xxxx XXX iXXXX 

2 

3 
- -

i 
- .__. 

... -~-~, --····-
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CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano 
civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Alimenta Brasil - modalidade Compra Institucional. 

O limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador deverá 
respeitar o valor máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa Jurídica, ou R$ 3.000.000,00 para propostas 
apresentadas por demais grupos fornecedores, por ano civil, respeitados os limites por 
unidade familiar. 

CLÁUSULA QUARTA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do (Estado, DF, Município), para o exercício de 
2024, na classificação abaixo: 

Gestão/U nidade:00001 

Fonte: 0100000000 
Programa de Trabalho: 193894 

Elemento de Despesa:3.3.90.30 

PI: E6SUPLJA1QR 

CLÁUSULA QUINTA 

O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida . A entrega de alimentos deverá ser 
feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º 001/2024. 

O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado. 

CLÁUSULA SEXTA 

Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de 
Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ xxx( ). 

CLÁUSULA SÉTIMA 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 

O preço contratado poderá ser reajustado, desde que justificado. O orçamento 
estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

CLÁUSULA NONA 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos da cláusula quinta, e após 
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

São obrigações da Contratante: 

a. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 

b. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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e. comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

a. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

b. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital. 

e. A Administráção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregadps, prepostos ou subordinados. 

São obrigações da Contratada: 

a a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

h efetuar a entrega do objeto em perfeitas· condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: (especificar); 

e. substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto 
com vícios ou defeitos; 

d. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

e. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

f indicar preposto para representá-la durante a execução 

do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

b. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e. fraudar na execução do contrato; 

d. comportar-se de modo inidôneo; 

e. cometer fraude fiscal; 

f. não mantiver a proposta. 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

b. multa moratória de 05% (cinco) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida; 

a. multa compensatória 10% (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

b. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 
Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penàlidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ,ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 

a. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

d. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda 
de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação. 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as 
Notas Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização 
efetuada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade 

responsável pela compra. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública Nº 001/2024 e pela Lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 

omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.· 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2024 . 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

É competente a Seção Judiciário Federal de Rio Branco-AC para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. 

Edital Chamada Pública nº 001/2024- 7º BEC/GGPAB 



E, por estarem assim, justos e coritratados, assinam ó presente ihstrumento em três 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Rio Branco - AC, 15 de fevereiro 2024. 

TESTEMUNHA 1. 

TESTEMUNHA 2. 

Edital Chamada Pública nº 001/2024 - 7° BEC/GGP AB 



ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 
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ar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima 
as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Assinatura do Representante da 
Organização Fornecedora 



MODELO 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 
FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024) 

Eu, ----------------------------~ 
CPF nº_____________ e DAP fisica 
nº _______________ , declaro, para fins de participação na 
modalidade Compra Institucional, do Programa Alimenta Brasil (P AB), que os gêneros 
alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção 
própria. 

Local, __ / __ / __ 

Assinatura 

Inserir endereço completo da Entidade Executora 



MODELO 

ANEXO III 

' 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 

FAMILIAR PARA ORG.AjNIZAÇÕES FORMAIS FORNECEDORAS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024) 

Eu, ________________ __,,representante da 
Cooperativa/Associação com CNPJ nº 

e DAP jurídica 
nº ____________ declaro, para fins de participação na modalidade 
compra institucional, do Programa Alimenta Brasil (P AB), que os gêneros alimentícios 
relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção dos 
cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 
cooperativa/associação. 

Local, __ / __ / __ 

Assinatura 

Inserir endereço completo da Entidade Executora 



MODELO 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 
FAMILIAR PARA DEMAIS GRUPOS FORNECEDORES 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024) 

Eu, ,representante da 
Cooperativa/Associação _____________ ~ com CPF nº 

e DAP jurídica 
nº ____________ declaro, para fins de participação na modalidade 
compra institucional, do Programa Alimenta Brasil (P AB), que os gêneros alimentícios 
relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção dos 
cooperados/associados que possuem DAP fisica e compõem esta 
cooperativa/associação. 

Local, __ / __ / __ 

Assinatura 

Inserir endereço completo da Entidade Executora 



, 
,. MODELO 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS 

O(A) (nome do Grupo Formal) 
CNPJ nº ________ , DAP jurídica nº _________ com sede 

----------------------, neste ato 
representa d o (a) por (nome do representante legal de acordo com a Proposta de Venda) 
__________________ _, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº -----~ CPF nº ________ , nos termos do 
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual 
de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar 
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) por DAP / ANO CIVIL/ ÓRGÃO COMPRADOR referente à sua produção, 
considerando os dispositivos da Lei nº 14.284, de 29/12/2021, e suas alterações, do 
Decreto nº 10.880, de 02/12/2021, e suas alterações e da Resolução GGALIMENTA nº 
03, de 20/06/2022, e suas alterações, e demais documentos normativos, no que couber. 

Local, __ / __ / __ 

Assinatura 

Inserir endereço completo da Entidade Executora 



MODELO 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, da CF/88 E MODELO DE DECLARAÇÃO PARA 
FINS DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART:68, VI. DA LEI 14.133/20211, 

Na Sua Nova Redação. · 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

inscrito no CPF/MF nº --------------------
________ ou CNPJ nº _____ , por intermédio de seu representante 

legal o(a) __________ Sr.(a). _______ , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº e do CPF nº(Pessoa ---------
Jurídica) _______ __,;• DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 

68 da Lei nº 14.133 , de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

_(assinatura) _ 

_ (nome por extenso por representante legal da pessoa jurídica/ 

e/ou do Produtor Rural da Pessoa Física) _ 

_ (CPF) _ 

_ ( cargo/Pessoa Jurídica) _ 

_ (Razão social da Associação/Cooperativa)_ 

Local e Data: 

Inserir endereço completo da Entidade Executora 



MODELO 

ANEXO VII - MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DOS E 

01 Envelope 01 - Proposta de Venda: 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CO 
(BATALHÃO BARÃO DO RIO BRA 

ENVELOPE Nº 01: PROPOSTA DE V 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/20'.; 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR: 
CNPJ: 
FONE/ FAC-SÍMILE/ E-MAIL: 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura famili 
rural ou de suas organizações. 

02) Envelope 02-Documentos de Habilitação: 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CO 
(BATALHÃO BARÃO DO RIO BIV 

ENVELOPE Nº 02: DOCUMENTOS DE HP 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/20'. 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR: 
CNPJ: 
FONE/FAC-SÍMILE/ E-MAIL: 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura famili 
rural ou de suas organizações. 

Inserir endereço completo da Entida, 



MODELO 

ANEXO VIII - MODELO DE RECIBO DE DOCUMENTOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CHAMADÁ PÚBLICA N.º 1/2023 

Declaro que recebi na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC, do 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, com sede na Avenida 
Nações Unidas, nº 2.100, bairro 7ºBEC, Rio Branco -AC, CEP 69918-093, inscrita no 
CNPJ sob o n.0 07.552.636/0001-95, os envelopes n. 0 01 (Proposta de Venda) e nº 02 
(Documentos de Habilitação), para ser anexado a CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2024, 
do Fornecedor: 

Observações: 
1) Deverá ser anexado na parte externa do envelope da proposta; 
2) Não pode conter rasuras; e, 
3) Válido somente com recebido do Setor de Licitação. 

Inserir endereço completo da Entidade Executora 



MODELO-

ANEXO IX - MODELO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

Através da presente, credencio o(a) Sr.(a) .......................................................... . 

............................ , portador( a) da Cédula de Identidade 

nº. . ........ ... .. ............ ... ...... .... e CPF /MF nº. ........ ...... .... ........... ...... ..... , a participar da 

Chamada Pública instamada pelo 7º Batalhão de Engenharia de Construção, supra 

referenciada na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 

para pronunciar-se em nome do Produtor RmalL_)/Empreendedor Familiar 

RmalL_)/Organizações('-_~) __________ _ visando declarar a 

intenção de interposição de recmso, renunciar ao direito de interpor recmsos e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local e Data: 

_( assinatura) _ 

_ (nome por extenso por representante legal da pessoa jurídica/ 

e/ou do Produtor Rural da Pessoa Física) _ 

_ (CPF) _ 

_ ( cargo/Pessoa Jurídica) _ 

_ (Razão social da Associação/Cooperativa)_ 

ANEXO X- MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA - FASE DE HABILITAÇÃO 

Inserir endereço completo da Entidade Executora 



MODELO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2°GptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL -FASE DE HABILITAÇÃO 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

À Comissão de Contratação- CC do 7° Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7° BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na f01ma e sob as penas impostas no inciso §1º art. 165, da Lei nº 14.133, 

de O 1 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 

contratação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo~ e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento da(s) fase(s) do certame em tela. 

Rio Branco, AC, de de 2024. 

nome completo do representante legal 

Inserir endereço completo da Entidade Executora 



MODELO . 

ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RENÚNCI 

JULGAMENTOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRl 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL - FASI 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

À Comissão de contratação - CC do 7° Batalhão de Engenharia i 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo 1 

001/2024 - 7° BEC, por intermédio de seu representante lei 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas na letra "b", inci: 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer 

Permanente de Licitação, que julgou as propostas de preço 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respecti, 

concordando com o prosseguimento do certame em tela. 

Rio Branco, AC, de 

nome completo do representante legal 

Identidade nº 

de 2024. 

fuserir endereço completo da Entid 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO .BRANCO 

1. NOME DO PROPONENTE: 

2. CPF: 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 
NUP: 64045.000768/2024-25 

DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE 

A) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

B) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido 
nos últimos 60 dias; 

C) Declaração de que os gêneros! alimentícios a serem entregues 
são oriundos de produção própria, relacionada na proposta de venda 
(Anexo IV); 

D) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, 
quando for o caso. 

DOCUMENTAÇÃO "ON-LINE" 

A) SICAF. 

SIM 

SIM 

Chamada Pública nº 1/2022 - NUP: 64045.000768/2024-25 

NÃO S/A C/A 

NÃO S/A C/A 



MINISTÉRIO DA DEFE~A 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA- 2° Gpt E 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 
NUP: 64045.000768/2024-25 

1. NOME DO PROPONENTE: 

2. CNPJ: 

DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

B) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido 
nos últimos 60 dias; 

C) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS; 

D) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 
registrada no órgão competente; 

E) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são produzidos pelos associados/cooperados (Anexo C); 

F) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associados (Anexo D); 

G) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, 
se for o caso. 

H) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na 
entidade Estadual, se houver, mediante apresentação dos estatutos 
sociais e suas alterações posteriores. 

DOCUMENTAÇÃO "ON-LINE" 

A) SICAF. 

SIM 

SIM 

Chamada Pública nº 1/2024 - NUP: 64045.000768/2024-25 

NÃO S/A C/A 

NÃO S/A C/A 
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GOVERNO DO ~ADO DO ACRE 
SE<::RET-ARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO E AGRONEGÓCIO- SEPA . 

CALENl!lÁRIO SAZONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - REGIÃO NORTE 

.. 
HORTIFRUTIS -AGRICULTURA FAMILIAR . ' . CULTIVO PLANTIO COLf!EITA .. : t 1-

crtR}bs·: OUT/MAR JAN/MAIO 

MA~ÃO 1 OUT/MAR ANUAL 
MEwiNCIA MAIO/JUN SET/OUT 
ABACAXI OUT/MAR AGO/SET 
ABACATE OUT/MAR MAI/JUN 
BANANA COMPRIDA OUT/MAR ANUAL 
BANANA PRATA OUT/MAR ANUAL 

VERDURAS FOLHOSAS -AGRICULTURA FAMILIAR 
CULTIVO PLANTIO COLHEITA 
AGRIÃO ANUAL ANUAL 
ALFACE ANUAL ANUAL 
CHEIRO VERDE ANUAL ANUAL 
CHICÓRIA ANUAL ANUAL 
COENTRO ANUAL ANUAL 
COUVE ANUAL ANUAL 
HORTIHÂ ANUAL ANUAL 
JAMBU ANUAL ANUAL 
MANJERICÃO ANUAL ANUAL 
RÚCULA ANUAL ANUAL 
SALSA ANUAL ANUAL 

LEGUMES AGRICULTURA FAMILIAR: -
CULTIVO PLANTIO COLHEITA 
ABó'BORA ANUAL ANUAL 
BATÀl'ADOCE ANUAL ANUAL 
GENGIBRE ANUAL ANUAL 
MAXIXE ANUAL ANUAL 
PEPINO ANUAL ANUAL 
PIMENTA DE CHEIRO ANUAl ANUAL 
QUIABO ANUAL ANUAL 
VAGEM ANUAL ANUAL 
JERIMUM ANUAL ANUAL 
MACAXEIRA SET/OUT ANUAL 
PIM~NTÂO VERDE ANUAL ANUAL 
FEIJAO CARIOQUINHA, ROSINHA E ABR/MAI AGO/SET 
BRANCO 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
' ' 

Publicado em; 18/03'/2024 I Edição: 53 I Seção: 3 !Página:l7, 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Militar da Amazônia/2° Grupamento de Engenharia/7° Batalha"""'-2'<-'~· 

Engenharia de Construção 

AVISO DE CHAMADA PUBLICA Nº 12024 7 BEC (UASG 160001) 

Processo 64045.000768/2024-25. Objeto: Aquisicao de alimentos de agricultores familiares. 

por meio da modalidade de compra institucional do Programa Aquisicao de Alimentos (PAA). amparado no 

Art. 8 da Lei 14.628/21! <i/c Art. 3 do Decreto 11.802/23, para aquisicao de generos alimentícios para o 

Setor de Aprovisionamento e Destacamentos gerenciados pelo 7 Batalh,ao de Engenharia de Construcao (7 

BEC). conforme condicoes. quantidades e exigencias ettabelecidas no Edital é seus anexos. Total de itens 

licitados: 55. Retirada do Edital: a partir do dia 18/0392024, de 09:00 horas as 12:00 horas e das 13:00 

horas as 16:30 horas. Endereco: Avenida Nacoes Unidas, n. 2.100, Bairro 7 BEC, Rio Branco (AC}, CEP: 

69.918-093, ou ainda, pelo email: licita7becdispinexcar@gmaiLcom. Entrega das propostas: a partir de 

19/03/2024 ate as 08:30 horas do dia 1d104/2024, conforme preve par: 3 do Art. 12 da Resolucao 

GGALIMENTA 3, 14 JUN 22. 

Abertura das propostas: 17/04/2024, as 08:30 horas (horario local em Rio Branco, AC), no 

Auditorio Cruzeiro do Sul no 7 Batalhao de Engenharia de Construcao. lnformacoes gerais: (68) 3214-6379 

ou pelo email acima. 

Este conteúdo não substitui o pubUcado na versão curtificada. 

.. 
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Presidêncla da Rep~blica 
Casa Civil 

ub~hefia par~. Assun10s -~rídi~os 

LEI Nº 1~.326, .DE 24 DE JUL~O·DE 2006. 

Regulamento Estabelece as diretrizes para a formulação da Política , 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 1' 

Regulamento Familiares Rurais. . 

O PRESIDENTE DA kÉ~UBLléA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancion·o a seguinte 
• 1 • 

Lei: i, 

Art. 1º Esta Lei estaóelece os conceitos, princípios e instrumentos'l::!estinados à formulação das políticas 1 

públicas direcionadas à Agricultura Familiar~ Empreendimentos Familiares Rurais. ': 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos · 
Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua formulação e implementação, com a política 
agrícola, na forma da lei, e com as políticas voltadas para a reforma agrária. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e êmpreendedor familiar rural aquele que 
pratica atividades no meio ·rural, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos: 

1 - não detenha, a qualqyer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 

li - utilize predominan~emente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do seu 
estabelecimento ou empreen imento; 

Ili - tenha percentuai;,mr (mo da renda familiar.originada de ativid~des econômicas do seu estabelecimento . 
ou empreend~mento, na fofm definida pelo Poder Executiyo; {Redação dada pela Lei nº 12.512, de 2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

§ 1° O disposto no inciso Ido caput deste artigo não se aplica quando se tratar de condomínio rural ou outras 
formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos 
fiscais. 

§ 2° São também beneficiários desta Lei: 

1 - silvicultores que ·atendam simultaneamente ê;I, todos os requisitos de que trata o caput deste artigo, 
cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável daqueles ambientes; 

li - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que ,trata o caput deste artigo e. 1 
explorem reservatórios hípricos com superftcie total de até 2ha (dois hectpres) ou ocupem até 500m3 (quinhentos· 
metros cúbicos) de água, quando a exploração ~e efetivar em tanques-rede; 

Ili - extrativistas que}a.tendam simultaneamente ao~ r~quisitos.Pr~vistos nos incipos 11, Ili e IV do caput deste 
artigo e exerçam essa ati◊idade artesanalmente no meio rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores; 

IV - pescadores que 9t~ndam simultaneamentEHl9~ requisitos previstos nos incisos 1, li, Ili e IV do caput 
deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. : 

V - povos indígenas .que atendam simultane?m,ent~ aos ~equisitos !;)revistos nos incisos li, Ili e IV do capuf l 
do art. 3°; .(Incluído pela Lei nº 12.512, de 2011) · 

VI - integrantes de comunidades remanescer;,te~ de quilom~.o~ rurais e demais povos e comunidades 
tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos li, Ili e IV do caput do art. 3º .. (Incluído pela Lei nº 12.512,. 
de 2011) 

§ 3° O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições adicionais de 
enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores familiares, de forma a 

02/10/2024, 12:13 
1i 
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contemplar as especjficid~c(❖s b~s seús diferentes segmen'~o"s. (Incluído pelá Lei nq 12.Ô58. de 2009) 
! ii. =i,· ' 

§ 4° Podem ser driF1das 'linhas de crédito ·destinadas. ~s cooperativas e associações que aten 
percentuais mínimos de agrjcultbres familiares em ,seu quadro de c'9operados ou associados e de matéria­
beneficiada, processada 09 comercializada oriunda .desses agric_ultores, conforme disposto pelo CMN. _(Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 4° A Política Na,cion~I 1da Agriculturá Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais observará, dentre 
outros, os seguintes princíp;ipi,: ;I. · _ .. 

1 - descentralização; 1, • 

li - sustentabilidade ambiental. social e econômica; 
" 

Ili - eqüidade na apli~+i;;ão das políticas. respeitando os aspectos de gênero. geração e etnia; 

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da política nacional da 
agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais. 

Art. 5° Para atingir se(Js objetivos. a Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações. de forma a compatibilizar as seguintes áreas: 

1 - crédito e fundo de aval; 

li - infra-estrutura e serviços; 

Ili - assistência técnica e extensão rural; 

IV - pesquisa; 

V - comercialização; 

VI - seguro; 

VI 1 - habitação; 

VIII - legislação sanit~[ia, previdenciária, comercial e tributária; 
i 

IX - cooperativismo e 1associativismo; 

X - educação, capacitação e profissional_ização; 

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas; 

XII - agroindustrialização. 

XIII -modernização e desenvolvimento sustentáveis; _(Incluído pela·Lei nº 14.828. de 2024) 

41V - ir:iovação e desenvolvimento tecnológicos. (Incluído pela Lei nº 14.828, de 2024) 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília. 24 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guilherme Cassei 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.7.2006 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Secret~ria Especial par~ Assuntos Jurídicos 

li.EI Nº 14.628, DE 20 DE JULHO DE 2023 

Institui o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o 
Programa Cozinha Solidária; altera as Leis nºs 12.512, de 
14 de outubro de 2011, e 14.133, de 1 ° de abril de 2021 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos); e revoga 
dispositivos das Leis nºs 11.718, de 20 de junho de 2008, 
11.775, de 17 de setembro de 2008, 12.512, de 14 de " t .. 
outubro de 2011, e 14.284, de 29 de dezembro de 2021. i: 

O PRESIDENTE DÁ kEPÜBLICA, Faço ~aber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

·Art. 1º ·Esta Lei institui o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Cozinha Solidária, altera as 
Leis nºs 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), com o objetivo de promover o acesso à alimentação, à segurança alimentar e à inclusão econômica 
e social, bem como revoga· disppsitivos das Leis nºs 11. 718, de 20 de junho de 2008, 11. 775, de 17 de setembro de 
2008, e 14.284, de 29 de dezemôro de 2021. 

CAPÍTULO li 

DO PROGRAMA DE.AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

Art. 2° Fica instituídoio Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), com as seguintes finalidades: 

1 - incentivar a agriçultura familiar, a pesca artesanal, a aquicultura, a ·carcinicultura e a piscicultura, com 
prioridade para seus segm~ntos em situação de pobreza e de pobreza extrema, e promover a inclusão econômica e 
social, com fomento à produção sustentável, ao processamento de alimentos.em geral, à industrialização e à geração 
de renda; 

li - contribuir para o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias, pelas 
pessqas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a persp~ctiva do direito humano à• alimentação 
adeqllada e saudável, em cumprimento ao disposto no art. 6" da Constituição Federal; 

Ili - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura familiar, pela pesca 
artesanal, pela aquicultura, pela carcinicultura e pela piscicultura nacionais; 

IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras governamentais de alimentos, incluída a 
alimentação do Programa eozinha Solidária; , · ·' · 

V - apoiar a formaç~o ,de, estoque pelas cooperativas e demais organizações da agricultura familiar, da pesca 
artesanal, da aquicultura, da car'cinicultura e da piscicultura nacionais; 

VI - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização da produção da agricultura familiar, da 
pesca artesanal, da aquicultura, da carcinicultura e da piscicultura; 

VII - promover e valorizar a biodiversidade e a próduçã0 orgânica e agroecológica de alimentos; 

VIII - incentivar hábitos alimentares saudáveis etn âmbitos local e regional; 

IX - incentivar o cooperativismo e o associativismo; · · 

X - incentivar a pro_du,ção por povos indígenas, comunidades quilombolas·e tradicionais, assentados da reforma 
agrária, pescadores artesanais, negros, mulheres, juventude rural e agricultores familiares urbanos e periurbanos nos 
termos do regulamento; 

XI - incentivar a pro~u,ção agroecológica e orgânica;'bem como·a,adoção de quaisquer práticas associadas à • 
conservação da água, do ~olb'e, da biodiversidade nos•imóveis-da agricl'.iltura familiar; 

https://www.planalto.gov.br/ccMI_Oi/l.1!02023-2026/2023/Lei/L 14628'.htm#art24 1/8• 
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XII - reduzir as·desig~i~~ess~~iai~ e regionais brasileiras; e, ! , :.: . :l 
~ i ~ :;; i ~ , .. , ~ 

XIII - fomentar a produção familiar de agricultores que possuam 1pessoas com deficiência entre 
dependentes. 

. ' 
§ 1 ° O PAA integra o Sistema' Nacional de Segurança Alimentar e Nutriclonal (Sisan). 

§ 2° Ato do Poder ExJ~~iivt federal disporá sobre o regulamento do PM. p 't • 

Art. 3° Ato do Pode; ~feg1)jvo fe'deral instituirá o Grupo Gestor do PAA, órgão colegiado de caráter deliberativo, 
com composição e atribuições J!ler estabelecidas em regulamento . 

• Parágrafo único. A pqrticípação social no Grupo Gestor do PAA e em seus comitês consultivos será 1 

estabelecida em regulamento.~ ~ 1: 
li 

Art. 4° O Poder E,ç,eç,-iiivd federal, estadual, distrital e municipal poderá adquirir, dispensada aJicitação, os · 
alimentos produzidos pelós benijficiários fornecedores de que trata o art. 5° desta Lei, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira e desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1 - os preços sejam c;órppatíveis com os preços vigen\es no mercado, em âmbito local ou regional, aferidos e 
definidos conforme metodolpgia ihstituída pelo Grupo Gestor tio PAA; 

li - o valor máximo; anual para aquis1çoes de alimentos em cada modalidade, por unidade familiar, por 
cooperativa ou por outras organizações da agricultura familiar, seja respeitado, nos termos do regulamento; 

Ili - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dós beneficiários e cumpram os requisitos de controle 
de qualidade previstos na le!gislação; e 

IV - as demais norm~s ~stabelecidas para compra específica de cada modalidade sejam observadas, na forma 
estabelecida pelo Grupo G~stbr do PAA. 

~ ~ , .. i ~ J 1 1 1 ' ' I _.. • t l 

§ 1° Na hipótese, lle· frnpossibilidade de cotação de preços no .mercado local ou regional, produtos 
agroecológicos ou orgânidôs -poderão ter· acréscimo de até 30% (trinta' por cento) em relação aos preços 
estabelecidos para produtod !convencionais . 

. § 2° Sno considerad4~ d~:produção própria os seguintes produtos resu)tantes das atividades dos beneficiários ' 
de que trata o art. 5° desta lei, na forma estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA: 

1 - in natura; 

li - processados; 

111 - artesanais; 

IV - beneficiados; ou 

V - industrializados.' · 

§ 3° No processaménto, no beneficiamento e na industrialização dos produtos a ser fornecidos ao PAA, os 
beneficiários fornecedores poderão adquirir os insumos e contratar a prestaç~o dos serviçós necessários, inclusive de 
pessoas físicas e jurídicas flã'O ~nquadradas como -béne'fiéiá'fias·,1desde·que observadas as diretrizes e as condições 
estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA. 

Art. 5° Poderão forne;cer produtos ao PAA os agricultores familiares,·os,pescadores artesanais, os·aquicultores, 
os carcinicultores e ps piscicultores que se enquadrarem no disposto na Lei hº 11.326, de 24 de julho de 2006, bem , 

1 
como os demais públicos 1b~heficiários que produzam em áreas rurais, urbanas e periurbahas, conforme regulamento. 

i.. ~ • 
§ 1 º As aquisições dqs produtos para o PAA poderão· ser' efetuadas dirêtamente dos beneficiários Individuais de ; 1 

que trata o caput deste a.rtfgo ou indiretamente, por meio de suas cooperativàs, associações de produtores e demais • 
organizações, observada a disponibilidade orçamentária e financeira . 

• .. -'1''f ri ,- ! 

§ 2° Na hipótese de participação de povos indígenas ·e povos e,comuÓidades tradi~ionais, o Grupo Gestor do 
PAA poderá estabelecer critérios diferenciados de enquadramento para atender a realidades culturais e sociais 
específicas, nos termos do regulamento do PAA. 

Art. 6° O Grupo Gestor dô PAA estabelecerá critérios de acesso ao Programa dos seguintes grupos prioritários: 

1 - as famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fecléral (Cadúnico); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lel/L 14628.htm#art24 2/8 
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li - povos indígehas; ! !'! 1 
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Ili - povos e comunidades tradicibnais; 

IV - assentados da reforma agrária; 

V - pescadores; 

VI - negros; 

VII - mulheres; 

VIII - juventude rural; 

IX - pessoas idosas; 

X - pessoas com deficiêrfcia; e 

L14628 

XI - famílias que tenham pessoas com deficiência comp dependentes. 

Art. 7° As modalidades do PAA serão estabelecidas em regulamento. 

Parágrafo único. Fi,ca o Poder Executiyo autorizado a regulamentar modalidade de compra de s~mentes, de 
mudas e de materiais propagativos para alimentação humana ou animal para doação a beneficiários consumidores ou 
fornecedores. 

Art. 8° Do total de recursos destinados, no exercício financeiro, à aquisição de:gêneros alimentícios pelos 
órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,' pelas empresas públicas e 
pelas sociedades de economia mista, percentual mínimo de 30% (trinta por cento) SE!rá destinado, sempre que 
possível, à aquisição de produtos de agricultores familiares e de suas organizações, por meio de modalidade 
específica, nos termos do.regulamento. 

§ 1° Os órgãos e as· entidades da administração pública estadual, distrital e municipal poderão utilizar-se da 
modalidade a que se refere;o caput deste artigo para a aquisição de gêneros alimentícios e de materiais propagativos 
da agricultura familiar. · 

.. 
' 
1 

·1 

§ 2° O disposto no c;-,put deste artigo aplica-se às contratações realizadas pela administração pública federal 
direta, autárquica e fundaéional, pelas empresas públicas e pelas sociedades de ecorfomia mista em que houver 
aquisição ou fornecimento de gêneros alimentícios, por meio de obrigação atribuída à contratada, conforme disposto ' 
em regulamento. 

Art. 9° Os produtos adquiridos pelo PAA terão as seguintes destinações, obedecidas as regras estabelecidas ; . 
pelo Grupo Gestor do PAA: · 

1 - promoção de ações de segurança alimentar~ nutricional; 

li - formação de estoques; ou 

Ili - atendimento às demandas de gêneros alimentícios e de materiais propagativos por parte da administração • 
pública, direta, autárquica e fundacional, federal, estadual, distrital ou municipal. 

§ 1° Nos Municípios ~m situação de emergência ou em estado de calamidade pública reconhecidos nos termos 
dos §§ 1° e 2°. do art. 3° da Lei nº 12.340, de 1° de dezembro de 2010, :será admitida a aquisição de produtos 
destinados à aliment~ção ánimal para doação ou venda-com deságio pelos beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, observada i:rtlisponibilidade orçamentária e'financeira. 

., 

§ 2° Os hospitais públicos e privados sem fins lucrativos e as entidades públicas ~privadas sem fins lucrativos 1
; 

que integram a rede socioassjstencial, preferencialmenté de atendimento a pessoas idosas e a pessoas com j '. 
deficiência, podem ter as suas demandas de gêneros alimentícios atendidas pela administração pública com produtos 
do PAA. 

Art. 1 O. O PAA poderá ser executado: 

1 - mediante termo de al:fesão firmado por órgãõs•ou por entidades da' administraqão pública estadual, distrital ,· 
ou municipal, dispensada a celebração de convênio; 

li - mediante descentralização de créditos para a Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), nos termos 
do regulamento; ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_031_Ato2.023-2026/2023/Lei/L 14628.htm#art24 
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Ili - diretamente peló ó~gã~ comprador, na modalidade a que se refere o art. 8° destá Lei. é, ' Ji 
Art 11 P • ' - d - d . 1 t : d º'AA fi U ·- t . d ~ t ,.,..~ ..n..h~ . 1 

. . ara a execuçao as açoes e 1mp emen açao o r, , • 1ca a rnao au onza a a e,e uar pa em.Os 
aos executores do Programa, • rios termos do regulamento, com a finalidade de contribuir com as despesas de 
operacionalização das metçis acordadas e de assistência técnica e extensão rura~; conforme disponibilidade 
orçamentária e financeira. • · 

• 1 

Parágr~fo único. O~ ~ervÍçps de assistência té~nica e extensã~ rural de que dispõe' o caput deste artigo têm o 
objetivo de auxiliar a articulaçao, a elaboração, a organização e a gestão dos projetos de venda ao PM, , 
especialmente o público ben~fic!àrio prioritário' de que trata o art. 6° desta L,ei. 

Art. 12. O pagamentdaos beneficiários fornecedores será efetuado diretamente pela União. 

§ 1° O pagamento d~ qµ~ trata o caput deste artigo será efetuado por meio das instituições financeiras oficiais 
ou de cooperativas de crédito •e bancos cooperativos, dispensada a realização de licitação, na forma prevista em 
regulamento. 

§ 2° Para efetuar o pagamento de que trata o caput deste artigo, será a_dmitido, corpo comprovação da entrega 
e da qualidade dos prod1,1tqs, termo de r~cebimento e aceitabilidade, atestado por representante da entidade que 
receber os produtos, na forma prevista em regulamento .. 

§ 3° Para fins dÓ disp:osto no§ 1° deste artigo, o documento fiscal será atestado pela unidade executara, à qual 
compete a guarda dos doct(mentos, na forma prevista em regulamento. 

§ 4° Na aquisição dê produtos agropecuários no âmbito do PM, compete à União arcar com os seguintes 
custos de pagamento: · , •' , 

1 - Imposto sobre .Opera9ões relativas à Cir'cl.lláção de ·Merc§éldrias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS); · 

PM. 

li - contribuição do prbdutor rural pessoa física ou jurídica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); e 

Ili - contribuição do ptodutor rural pessoa física ou jurídica ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar). 

-§ 5° Os custos de paYamento serão efetuados pela União por meio da conta do PM. 

Art. 13. Os conselhos de segurança alimentar e· nutricional s·ão instâncias de controle e participação social do 

Parágrafo único. Na impossibilidade de acompanhamento pelos 'conselhos de segurança alimentar e 
nutricional, poderá ser insti~ído comitê local do PM, na forma prevista em regulamento. 

CAPÍTULO Ili 

DO PROGRAMA COZINHA SOLIDÁRIA 

,. 

Art. 14. Fica instituído o Programa Cozinha Solitlária, com o objetivo de fornecer alimentação gratuita e de • · 
qualidade à população, preferencialmente às pessE>as em situação de vulnerabilidade e risco social, incluída a 
população em situação de rua, e de insegurança alimentar e nutricional, conforme regulamento. 

§ 1 º São finalidades do Programa Cozinha Solidária: 

1 - combater a fome e:a insegurança alimentar e nutricional, em cumprimento ao art. 6° da Constituição Federal; 

li - garantir espaços sanitariamente adequados para a alimentação; 

Ili - oferecer regularidade no acesso à alimentação de qualidade, em quantidade suficiente; 
... ' • 1 tq·1 ._ \/1 :, 

IV - promover a educação alimentar e nutricional; 

V - incentivar práticas alimentares saudáveis, com sustentabilidade social, econômica, cultural e ambiental; 

VI - disseminar conç:eitos de aproveitamento integral e de boas práticas de preparo e de manipulação de 
alimentos; 

VII - adquirir alimentos produzidos preferencialmente pela agricultuta familiar e pela agricultura urbana e 
periurbana; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03}~Ato2023-2026/2023/Lei/L 14628.htm#art24 4/8 ! 
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VIII - articular com· J,t~9~1equ1pam~ntos pubhcos ei programas de s~gurança alimentar e nutncIona 

assistência social a organi 19q9i € a estruturação de sistemas locais de abastecimento, de forma a compre 
desde a produção até o con$\Jmo

1
dos alimentos. . . . .,," 

§ 2º As cozinhas solidárias são tecnologia social de combate à insegura_nça alimentar e nutricional. 

Art. 15. O preparo ~ a oferta dos alimentos do Programa Cozinha Solidária d~verão ocorrer em espaços 
sanitariamente adequados. . . 

Parágrafo único. As jlHeoh. ,formidades relativas ao processo de. manipulação, transporte e distribuição de 
alimentos serão apuradas :pelà fiJcalizàção sanitária competente. 

j 

Art. 16. As refeições distribuídas nas cozinhas solidárias devem combater a insegurança alimentar e nutricional 
e respeitar a cultura alimentícia rêgional. . 

Art. 17. Poderão ser estabelecidas parcerias entre instituições públicas e entidades da sociedade civil para a 
execução do Programa Cóz]nha Solidaria. 

§ 1º O Programa Çozinha Solidária poderá apoiar cozinhas comunitárias e coletivas já existentes em 
comunidades, conforme regulamento. 

§ 2° O poder público poderá disponibilizar equipamentos para processamento, beneficiamento, armazenamento 
e transporte de alimentos para as cozinhas solidárias. · 

Art. 18. No âmbito <;lo Programa Cozinha Solidária, a União poderá firmar contratos de parceria com os ,: 
Estados, o Distrito Federal ;é o~ ·Municípios e consórcios públicos constitÚídos como associação pública, bem como 
com organizações da sociedade'tivil, observado o disposto na Lei nº 13.Q19, ele 31 de julho de 2014. 

§ _1° Os parceiros d9!AÍ.Je :trata o caput deste artigo poderão contratar entidades privadas sem fins lucrativos · 
para a execução do Programá Cozinha Solidária, conforme regulamento específico. 

§ 2° Os recursos finéhceitos para custeio do Programa Cozinha Solidária repassados às entidades privadas 
sem fins lucrativos serão êl~stina'dos, conforme regulamento e observada a disponibilidade orçamentária 'e financeira, 
para: 

1 - ofertar refeições; e 

li - cobrir despesas de custeio, pessoal, manutenção ·e pequenos:investimentos, que concorram para a garantia 
do funcionamento e melhoria da infraestrutura física dos estabelecimentos. 

§ 3° Com o objetivo cje uniformizar a execução-do Programa Cozinha Solidária, ato do Poder Executivo disporá 
acerca de modelos de atendimento, de valores de referência, de prestação de contas e de instrumentos jurídicos a ser , 
utilizados pelos parceiros de que trata o caput deste artigo. 

Art. 1f. Do total dos recursos financeiros repassados para aquisição de alimentos do Prograºma Cozinha 
Solidária, no mínimo 30% (trinta por cento) geverão ser utilizados, sempre que possível, na aquisição de gêneros • 
alimentícios diretamente dá agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações e dos 
agricultores urbanos e periurbanos, conforme regulamento, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas. 

1" 1 ',,, 

Art. 20. Caberá ao Ministério do Desenvolvimento'e Assistência Social,:Família e Combate à Fome organizar e • 
estruturar o Programa Cozinha·Solidária, conforme critérios a ser estabelecidós em regulamento. 

Art. 21. Regulamento do Poder Executivo federal disporá sobre a organização e a implementação do Programa 
Cozinha Solidária, especialmente quanto a: 

1 - requisitos e forma para o credenciamento de entidades privadas sem fins lucrativos; 

11- procedimento de chamada pública; 

Ili - possibilidade de çidiantamento de parcela do valor do contrato; 

IV - requisitos para o recebimento do objeto co~ttatado; 

V - plano de fiscalização do Programa, com o objetivo de estabelecer as diretrizes e as metas para fiscalizar e 
coibir possíveis irregularidades e para a adoção de providências tempestivas·com vistas a saná-las; 

,VI - métodos e instrumentos de controle social; e 

htlps://www.planalto.gov.br/ccivil_ 031t_Ato2023-2026/2023/Lei/L 14628.htm#art24 5/8 
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VII - sistemática' de•p~~~mçãoide rhetas e de resultados· alcançados ~ da programação das atividade 
realizadas. 1 

' 

Parágrafo único. Obs~rvados os princípios da legãlidatfe, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade 
da efiq_iência, o regulamento estabelecerá cláusulas . de seleção no ·caso d~ existência de mais de uma proposta 
apresentada no procedimentô~~ichamada pública e impedimento locacional que inviabilize a execução concomitante 
pelas entidades privadas setn

1
fÍh~ lucrativos referidas no inciso Ido caput deste artigo. . ! . . 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

., 
t 

Art. 22. Os atos nJrn,atiyos infralegais que dispõem sobre o Proprama Alimerta Brasil, no que forem 
compatíveis com o disposto;nesta Lei, permanecerão em vigor até a edição do:regulamentp do PAA. tJ 

Art. 23. As adesõe~ ~&;Es~~dos, de.Municípios e do Distrito Federal, no âmbito dq 1Programa Alimenta Brasil, i: 
ficam convalidadas para a e~ecução do PAA. 

t 
Art. 24. O art. 31 da'L~i nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a vigorar com á"seguinte redação: 

"Art. 31 ;' Os recursos de que tratam os arts. 6°, 13 e 15t8 desta Lei poderão ser 
majorados p~lçi Poder Execu\ivo federal em razão da dinâmica ~ocioeconômica do País e 
de estudos técnicos sobre o tema, observada a disponibilidade orçamentária e financeira." 
(NR) 

Art. 25. O art. 75 da L~i nº 14.133, de 1°· de abril éle 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 75. 
• • ■ ■ ••••••••••••••••••• ~ •••• - ................ ■ ••• ■ ••••••• ■ ■ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . 

XVI - .p~ra · aquisição, por pessoa jurídi·ca de direito público intemó,1 de insumos 
estratégicos .p~ra a saúde produzidos por fundação que, .regimental ou esfatutariamente, 
tenha por fi'nàlidade apoiar órgão da ··Administração PúBlica ;direta, sua autarquia ou , 
fundação em ;proj~tos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e te'inológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e 
financeira neé~~~~ria à execução desses projetos, ou· em parcerias que envolvam 
transferênci~ ç~;tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XII 
deste caput, :lcf\.Jé1tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à entrada 
em vigor de~tll·L~l,I desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; • i · 

XVII ~ ~ar'a contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para a 
implem·entaçã9 de cisternas ou outras têchologias sociais dei'acesso à água 'para consumo 
humano e prdélução de alimentos, a fim de l:>eneficiar as famílias rurais d,e baixa renda 
atingidas pela seca ou pela falta regular de água; e 

XVIII - .• para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação do Programa Cozinha Solidária, que tem :tomo finalidade fornecer , 
alimentação gtatuitá preferencialmente à população em situaçãb de vul(lerabilidade e risco 
social, incluídà a população em situação de rua, com vistas à promoção de políticas de 
segurança alimentar e nutricional e de assistência social e à efetivação de direitos sociais, 
dignidade humana, resgate social e melhoria da qualidade de vida . 

. . . . . . . . . . . . . . . -· .......................................................................................................................... . 
"(NR) 

,, 

Art. 26. Fica autoriza'.da a concessão de subvenção econômica de que trata a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 
1992, para a venda do proqu~o'do estoque público com des·ágio aos beneficiários da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, nos Municípios em •sih.1açijo de emergência ou em estado de-calamidade pública reconhecidos nos termos dos 
§§ 1° e 2° do art. 3° da Lei ~9'n2.340, de 1° de dezembro de 2010. · · 

. ' . 
• ' 1 

§ 1° A despesa de Jubvenção de que trata o caput deste artigoc_observará a disponibilidade orçamentária e 
financeira e ocorrerá à corifa1·d9s dotações orçamentárias ·consignadas ã subvenção ·eéonômica nas aquisições do 
governo federal, observado!o 'disposto nos arts. 2° e 3° da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992. 

' '• .• 
' https://www.planalto.gov.br/ccivil_0_3/LAto2023-2026/2023/Lei/L 14628,htm#art24 6/8•· 
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§ ;o A compra 'do e~~~t!: paM a venda de que trata o caput dest~iartigo bbservará o disposto na 
14.293, de 4 de janeiro de 26~. · '• . ' . 

Art. 27. Revogam-se:: 

1- o art. 11 da Lei nº 1'1.718, de-20 de junho de 2008;_ 

li - o art. 47 da Lei nº n1°.7~5. dê 17 de setembro de 20Ó8~. 

111- o inciso Ido cagút do ~rt. 4°, o inciso Ido cagut do art. 11 e os arts. 13-A e 25 da Lei nº 12.512, de 14 de 
outubro de 2011; e 

IV - o Capítulo li da L~i nº ~ 4.2â4, de 29 de dezembro de 2021. 

Art. 28. Esta Lei entra 'em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia, 20 de julho de 2023; 202.2 da Independência e 1352 da República. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.7.2023. 

* 

. ' 
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Presidência da Republica 
Casa Civil 

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

Dl:CRETO Nº 11.802, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 
f 

Regulamenta o Programa de Aquisição de Alimentos -
PAA, instituído pela Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe conf~r~ o ârt. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 14.628, de 20 de julnb de 2023, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Este Decreto regulamenta o Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, instituído pela Lei nº 
14.628, de 20 de julho de 2023. 

CAPÍTULO li 

DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 2° Para fins do;dispósto neste Decreto, consideram-se: 

1 - beneficiários con~utnidores: 

a) pessoas em situàção de insegurança alimentar e nutricional;·_ 
.. 

b) pessoas aténdidas: 

1. pela rede socioaJsistencial; 
' 

2. pelos equipamento$; públicos e saciai~ de alimentação e nutriçã9i e 

3. pelas redes públicas e filantrópicas de ensino e de saúde; 

c) pessoas que estejam sob custódia do Estado em estabelecimentos prisionais ou em unidades de :· 
internação do sistema socioeducativo; e ,. ' : 

d) pessoas atendidas por ações de alimentação e nutrição .confArme estabelecido pelo Grupo Gestor do 
PAA; 

li - beneficiários e organizações fornecedoras: 

a) agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que atendam aos 
requisitos estabeleciaos no ªl't._3° da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006,1 incluídos os que produzam em áreas 
urbanas e periurbanas, ou que atendam aos requisitos específicos estabelecidos pelo Grupo Gestor do PAA; e 

b) cooperativas e odtras organizações que atendanvaos requisitos estabelecidos pelo Grupo Gestor do PAA; . 
Ili - unidades recebedoras - organizações que recebam os alimentos e os forneçam aos beneficiários 

. ' .. consumidores, na forma estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA; 

IV - unidades execQtoras - órgãos e entidades públicas responsáveis pela execução do PAA, no âmbito da 
administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, que podem ser: 

a) os órgãos e as' entidades que tenham firmado termo de adesão com o Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

b) a Companhia Nacional de Abastecimento - Conab; e 
r 

c) os órgãos e as e11,tidades da administraçãc;> pública federal direta e indireta, ao· realizarem aquisições por 
meio da modalidade de comprá institucional; e 1 

• • • • '· • 
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V - unidades deice~{r?li~adoras - órgãos ou entidades da administração públi~a federal que re 
orçamento para a execução do PAA, de maneira descentralizada, pela _Conab. 

§ 1º Os beneficiárÍos fornecedores serão identificados pelo seu número de inscrição 
Pessoas Físicas. · · 

~ 

§ 2º O disposto nô' § !1 ° poderá deixar de ser observado na~ aquisições em qµe os beneficiários sejam 
povos indígenas e povp,je icomunidades tradicionais, cuja participação 'poderá ocor. rer de maneira coletiva, 
conforme estabelecido pelR Grupo Gestor do PAA. _ 

§ 3º A comprovaJJ µà •aptidão dos beneficiários fornecedores e das organizaçõ,es fornecedoras será feita 
por meio da apresenlação!de um dos seguintes documentos: 

! 

1 - Cadastro Nacionâl da ~gricultura Familiar - CAF, válido; 

li - Declaração de Apitdã~ ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP, ativa; ou 

Ili - outros doc'umenJos definidos pelo Grupo Gestor do PAA. 

§ 4º Os critérios e qS condições de participação dos agricultores urbanos e periurbanos serão definidos pelo 
Grupo Gestor do PAA. 

CAPÍTULO Ili 

DAS MODALIDADES DE EXECUÇÃO 

Art. 3º O PAA pppe,rá ser executado nas • 'séguintes ·modalida_des, conforme condições e regras 
estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA: •· 1 

1 - compra com do9ção simultâneà - compra !:le' gêneros alimentícios1 ou materiais propagativos diversos e 
doação simultânea às unidades recebedo'ras ou diretamente aos beneficiários consumidores; 

li - PAA-L~ite - cdgipfa de leite que, após ser beneficiado, será ·doado às unidades recebedoras ou 
diretaménte aos beneficiá!]~S .consumidores; 

Ili - compra direta {(cblnpra de gêneros alimentícios com o objetivo de sustentar preços, formar estoques 
reguladores ou estrajégi~s.;permitir intervenção em situações de emergênc[a ou estado de calamidade pública ou 
atender demandas específfcas tfe segurança alimentar e nutricional; · 

IV - apoio à formação de estoques - apoio financeirb destinado à constituição de estoques de alimentos por 
organizações fornecedoras, para posterior comercialização e devolução de recursos ao Poder Público ou 
pagamento, por meio da entrega de produtos, para desenvolvimento de· ações de segurança alimentar e 
nutricional; e 

V - compra. instituc(9nal ~ coryipra, de produtos da agricultura f:3mili9r para o atendimento de demandas de 
gêneros alimentícios, ou ~e: materiais propagativos, por parte de"ótgão comprador e para doação aos beneficiários 
consumidores atendidos ~~lo órgão ou pela entidade compradora, conforme disposto no art. 8° da Lei nº 14.628, 
de 2023. 

Art. 4° Do total de recursos destinados, no ~)!:er<~ício financeiro,,àaquisição de gêneros alimentícios pelos 
órgãos e pelas entidades d,1:11administração pública federal direta e indireta, no mínimo, trinta por cento deverão ser 
destinados à aquisição de produtos de agricultores fa111iliares e suas.. organizações, por meio da modalidade de 
compra institucio~al. ' 

§ 1 ° O disposto no ,caput aplica-se às aquisiçq.es ou ao. ,fornecimento de. alimentos por empresas 
contratadas pela administ&ção pública, conforme critérios previstos em edital. . . 

§ 2° Os órgãos e a~ entidades compradores poqerão deixar de observar o percentual previsto no caput nos 
seguintes casos: ' · · 

' 
1 - não recebimentoido objeto, em decorrência .de descon,formid9de do produto o~ de sua qualidade com as 

especificações demandadas; . _ _ 

li - insuficiência âe oferta na região, por parte de agricultores familiares e suas organizações, 
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários _q!Je se enquadrem no disposto na Lei nº 11.326, de 2006, 
para fornecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou 

Ili - aquisições especiais, esporádicas ou emergenciais, devidamente justificadas. -

§ 3° Excepcionalmente no caso do desenvoly}mento de ações ~e .~egurança alimentar e nutricional para os 

.. .. 

. 
28/02/2024,; j 4:08 
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povqs in~ígenas e povo~ t!·;~~~~idades;!ra~icion~is, 'fi~~ autorizada. a utili~ação da m~~alidade de ~o~pra m; li J 
doação simultânea para 'a!aqü1s1çao de alimentos que tr~ta o caput, desde 1que a totah~ade das aqu1s1çoes s 
proveniente dos beneficiárfos fornecedores. ' 

Art. 5º Para a exec:t,Jção da modaiidade PM-Leite,' o Ministério do Desenvolvim~nto e Assistência Social, 
Família e Combate à FomJ reálizará o credenciamento, por ente federativo, de organizaçpes da agriculfura familiar 
ou de laticínios para exedúção dá pasteurização do leite e as demais atividades previstas em regulamento do 
Grupo Gestor do PM. · · 

1, 

Parágrafo único. CàbÚájà unidade executora acompanhar a execuç~o e atestar o cumprimento das metas 
estabelecidas, conforme o ;dis'posto em regulamento do Grupo Gestor do PM. · 

Art. 6° A participJçãd dos beneficiários fornecedores e das organizações fornecedoras observará os 
segyintes limites: 

1 - por unidade famil{àr, até: 

a) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por ano, nas modalidades: 

' 1. compra corri doaç'.ão simultânea; 

2. compra direta; 

3. apoio à formação·de estoques; 

b) R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por ~no, por órgão ou entidad~· :compra~ora, na modalidade compra 
institucional; e 

e) R$ 30.000,00 (trinta mil reais), pbr ano, na modalidade PM-Leite; e 

li - por organização f;rnecedora, por ano·, obsetvatlbs os limites por unidade familiar, até: 
• ,'·, . • • :, :!,l.l 

~) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), nas modalidades: 

1. compra com doação simultânea; 

2. compra direta; e 

3. apoio à formação·de estoques; e 

b) R$ 6.000.000,0Q (seis milhões de reais), por órgão ou entidade compradora, na modalidade compra 
institucional. 

§ 1° A primeira operação na modalidade apoio à formação de estoques estará limitada a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 

§ 2º A organização fornecedora não poderá acumular mais de uma participação simultânea na modalidade 
apoio à formação de estoques. 

§ 3º O beneficiário fornecedor .poderá participar de mais de uma modalidade, e os lim"ites serão 
independentes entre si. 

t l , 1 • ~' 

§ 4° Na modalidade compra com doação simultânea, o beneficiário fornecedor poderá' participar 
individualmente e por meio de organizaçã'o fornecedora, e os lim,ites serão independentes entre si. 

' t • i ~ 

§ 5° No caso dos projetos de organizações de povos indígenas, estruturados nos termos do disposto no § 
2º do art. 2º e no § 2º do art. 7°, será ,aplicado apenas o limite de participàção por ,organização fornecedora, 
proporcionalmente ao número de indígenas participantes, sem necessidade de controle ifl,dividual de participação. 

• •· ~ ••• 1 • ~ "'. 

§ 6° O Grupo Gestor do PM poderá: 

1 - estabelecer limites financeiros diferenciados para estimular a participaçãd de jovens no PM e o 
fornecimento de alimentós para as cozinhas solidárias; e 

li - dispensar a aplicação dos limites financeiros ou prever limites diferenciados ncitaso de aquisições ou de 
fornecimento de alimentos por empresas contrataqas pela administração pública, nos termos do disposto no § 1 ° 
~~~ . 

, § 7° Para fins do disposto neste artigo, considera-se ano o período compreendido entre 1° de janeiro e 31 
de dezembro. · · • . 

l, 
l 
l 
l, 

F 
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CAPÍTULO IV 
!, 

DA AQUISIÇÃO E DA DESTINAÇÃO QE.~J,.IMENTOS 

Seção 1 

Da aquisição de alimentos 

Art. 7º A aquisição de alimentos no âmbito do PAA destina-se a contribuir com às ações de promoção de 
segurança alimentar e nutricional e de abastecimento alimentar. 

§ 1º As organizações fornecedoras somente poderão vender produtos provenientes de beneficiários 
fornecedores. 

§ 2º No caso de·Ó.rganizações de povos indígenas e de povos e comunidades tradicionais, poderá ser 
dispénsada a associação jformal da organização fornecedora, para fins de participação nos projetos coletivos, 
conforme o disposto em regulamento do Grupo Gestor do PAA. 

, Art. 8° O Grupo Gestor do PAA poderá estabelecer regras específicas de participação e percentuais 
mínimos de aquisição dos alimentos oriundos de beneficiários fornecedores p'rioritários. 

Parágrafo único. Se.'rá garantida a participação mínima de cinquenta por cento de mulheres na execução do 
PAA,no conjunto de suas modalidades. 

Art. 9° Será admitida a aquisição de produtos da agricultura familiar destinados à alimentação animal para 
doação ou venda com deságio para os beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, localizados nos Municípios em 
situação de emergência 04 ,de calamidade pública reconhecida nos termos do disposto nos §J..'.: e § 2° do art. 3° da 
Lei nº 12.340, de 1° de dez'erhQio de 2010, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. . . 

Seção li 

Da destinação dqs alimentos adquiridos 
' . 

Art. 1 O. Os alimentos adquiridos no âmbito do PAA serão destinados: 
~ 1 - • : 

1 - ao consumo de pessoas ou famílias em situaçao de insegurança alimentar e nutricional; 

li - ao abastecimento: 

a) da rede socioassistencial; 

b) dos equipamentos públicos e so~iais de alimentação e nutrição;· 

c) das redes públicas e filantrópicas de ensino e de saúde; 
~ ·~ (' •. ~ 

d) dos estabelecimentos prisionais e das unidades de internação do· sistema socioeducativo; e . 
e) dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta e indireta; 

• Ili - ao atendime'lto de cooperação humanitária nacional e internacional e de outras demandas 
estabelecidas pelo Grupo <Sestor do PAA; e 

IV - à venda dos alimentos. 

§ 1 ° O Grupo Gestor do PAA estabelecerá as con'dições de participação e os critérios de priorização das 
unidades recebedoras e dos beneficiários consumidores. •, 

§ 2° O abastecimento da rede pública e filantrópica de ensino terá caráter suplementar ao Programa , ; 
Nacional de Alimentação Escolar, de que trata a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

Art. 11. Os produtos destinados à alimentação animal adquiridos no âmbito do PAÀ, nos termos do disposto 
no art. 9° deste Decreto, •serão doados ou vendidos com deságio exclusivamente aos beneficiários de que trata o 
art. 3° da Lei nº 11.326. de 2006, na forma estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA. 

Art. 12. A venda com deságio de produtos destinados à alimentação'animal prevista no art. 9° deverá ser 
realizada na modalidade cfê venda em balcão. cujas condições serão definidas conforme o disposto no art. 3° da 
Lei nº 8.427, de 27 de majo de 1992. observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras para essa 
atividade. .. ,t : 

Art. 13. A venda do~ alimentos adquiridos no âmbito do PAA terá os seguintes objetivos: 

28/02/2024, 14:08 
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1 - contribuir para regL1ar
1 
d abasteci~ento alimentar; 

htlps://www.pl~f11to.gov.br/ccivil_ 03/ _ ato2023-2026/2 . 

li - fortalecer circuitos locais e regionais de comercialização de alimentos; 

Ili - promover e valorizar a biodiversidade; 

IV - ir.centivar hábitos alimentares saudáveis, local e regionàlmente; e 

V - destinar os estocfues não utilizados para doação. 

Parágrafo único. A! :venda na modalidade leilão público, observado o disposto· na legislação, adotará a 
metqdologia estabelecida p~lç, Grupo Gestor do PM. 

~ 

Seção Ili 

Do pagamento aos fornecedores 

Art. 14. O pagam~hto pelos alimentos adquiridos no âmbito do PM será efetuado aos beneficiários 
fornecedores: 

1 - diretamente; ou 

li - por meio de orgaiiizações fornecedoras. 

Parágrafo único. 01:1 :Preços a serem pagos pelos alimentos adquiridos no âmbito do PM serão definidos de 
acordo com metodologia estabelecida pelo Grupo Gestor do PM. 

Art. 15. Na hipótese de pagamento por meio de organizações fornecedoras de que trata o inciso li do caput 
do art. 14, os custos operacionais de transporte, armazenamento, beneficiamento ou processamento poderão ser 
deduzidos do valor a ser pago àos beneficiários fornecedores, desde que acordado entre as partes. 

Art. 16. O pagamento aos beneficiários fornecedores ou às organizações fornecedoras será precedido de 
comprovaçflo da entrega e.pa•q'ualidade dos alimentos, por meio de documento fiscal e de termo de recebimento e 
aceitabilidade. 

Parágrafo único. NJ~ casos em que os docum~ntos DAP ou CAF tenham a data de validade expirada após 
a entrega do produto, o pagamento poderá ser efetuado na forma estabelecida pelo Grupo Gestor do PM. 

, Art. 17. O pagamento às organizações ou a9s laticínios contratados no âmbito da modalidade PM-Leite 
sera: efetuado diretamente pt3la União, por meio das· instituições financeiras de que trata o art. 18, precedido de 
emiJsão de nota fiscal e comprovação dos serviços. prestados, a ser reali~_ado pela unidade executora. 

Art. 18. Caberá ao Banco do Brasil exercer a função de instituição financeira oficial, no âmbito do PM, nas 
execuções realizadas por meio de termo de adesão. 

Parágrafo único. A Cqnab poderá firmar contratos e acordos de cooperação com outras instituições 
financeiras oficiais e coopérativas de crédito para o pagamento aos beneficiá'rios fornecedores ou às organizações 
fornecedoras, dispensada ~ licitação, desde que não haja custos ou ônus para a Conab. 

CAPITULO V 

DAS UNIDADES EXECUTORAS 

Seção 1 

Dos termos 'de adesão 

Art. 19. A execução qo PM, por meio de ór9.ãds 'ou entidades da administração pública direta e indireta em 
âmbito estadual, distrital ou municipal, poderá ser realizada mediante termo,de adesão, dispensada a celebração 
de convênio. 

Parágrafo único. Somente estàrão aptos à execução,por meio de termo de adesão os entes federativos que 
aderirem ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Sisan. 

Art. 20. O termo de adesão ao PM conterá, no míni~o: 

1 - o objeto; 

li - as obrigações das partes; 

Ili - as responsabilid~des relacionadas ao registro das informações de compra e doação dos alimentos; 

' ,· 
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IV - a previsão de ai~ rbção, ~enúncia ou rescisão; e 

V - as sanções a sefem aplicadas em razão do descumprimento das oprigações assumidas. 

§ 1 ° Na hipótese de 'execução do PAA por autarquias e :fundações, o termo de adesão será firmado pela 
entidade e pelo ente federativo a' que estiver vinculado. 

§ 2º A adesão ao PM/li. çle órgãos e entidades da administração pública direta e indireta em âmbito estadual, 
distrital ou municipal impli~rá a:aceitação de todas as normas que regem o Rrograma. · 

Art. 21. As ações!rJlativ$s à aquisição e à distribuição de alimentos são de responsabilidade exclusiva da 
unidàde executora, que red~onderá: ' 

1 - pelo cumprimentd tlas metas estabelecidas, ao executar as atividade!s previstas no termo de adesão; 

li - pela aquisição dê produtos exclusivarnente das pessoas e das organizações a que se refere o inciso li do 
caput do art. 2°; 

Ili - pela qualidade dqs produtos adquiridos e distribuídos; 

IV - pelo regi~tro correto e tempestivo das aquisiçõe~ e das doações 'no sistema.çte informação específico 
disponibilizado pelo Ministério do Desenvólvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

V - pela guarda dosj ~limentos adquiridos até o momento de sua destinação às p~ssoas a que se refere o 
inciso I do caput do art. 2°:· 

• VI - pela emissão e •Jil~la guard,a adequadas da documentação fiscal referente às operações de compra de 
produtos e de prestação de ·serviços; 

; 1 ~ 

VII - pelo acompanh~mêrHo do,limite de participação individual do beneficiário fornecedor e da organização 
fornecedora nas operações'sob sua supervisão; ' ,::, · 

VIII - pelo comprometimento de recursos financeiros dentro do limite pactuado, durante a vigência do termo 
de adesão; . 

IX- pelo acompan~a½,en~o das.ações de destinação de alim~ntos às entidades ~articipantes; 

· X- pela contratação{bijl5ac~~panhamento e pela co~provação dos serviços prestados por organizações e 
laticrnios no âmbito da moaàlidade PAA-Leite; e 

' j ,1. • ~ t ; - • > Ir • 1 • • • 1 • 

. XI - pela fiscalizaçãO:~b~btivid~des do PAA no seu âmbito de execuçã'ó. 
~ +. t- ' t ~ ' • 1 ~ t "'r.! i'\ 

, Art. 22. Compete aJMinl~tério do Desenvolvimento e:Assistência Social, Família e Combate à Fome: 

1 - disponibilizar oJ requisas, observada a disponibilidade financeira e ,orçamentária, por meio de instituição 
financeira oficial, para oi P,agamento aos beneficiários forn'ecedores envolvidos nas aquisições realizadas pelas 
unid~des executoras;em cHriformidade com os limites pactuados durànte a vigência do termo de adesão; 

• 1 

li - disponibili?'.ar os ~ecursos pactuados no termo de adesão, por meio ele instituição financeira oficial, para o 
pagamento às orgf!niza90ês du aos laticínios contràtadós ·pelas unicladés execuloràs para a execução da 
modàlidade PAA-Leite; e • 

Ili - fiscalizar as ope~~ções realizadas, de acordo' com metodologia est~belecida pelo Grupo Gestor do PAA. 

Art. 23. A unidade execu.tora que não cumprir as obrigações previstas no art. 20 ou indicar o pagamento a 
beneficiários fornecedores, orgánizações ou laticínios em desconformidade com as regras do PAA estará sujeita à 
suspensão dos repasses de .recursos, à rescisão do termo de adesão e à obrigatoriedade de restituir à União os 
recursos aplicados indevidamente, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas na legislação. 

Seção li 

Da execução pela Companhia Nacional de Abastecimento · 

Art. 24. Compete• â!Conab a operacionalização ào PAA, no caso de descentralização de crédito pelos 
órgãos e pelas entidades•féderais que aportarem recursos para a execução do Programa; a fim de garantir: 

1 - o cumprimento da~ metas e dos critérios pactuados na seleção dos projetos; 
,,, 

li - a aquisição de pro'dutos exclusivamente dos beneficiários fornecedores; 

28/02/2024, }4:08 
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Ili - o registrd corréto!e lehipestivo das ·aquisições e das doações em sfstema· de informação próprio; 
~ ~ 1 .. 

IV - o acompanhanie,nto, do limite de participaç~<? .individual ~01 beneficiário forn;ecedor e da organizaçã 
fornecedor&, quando for o caso, nas operações sob sua supervisão; 

V - o acompanharlfento ·e a fiscalização da execução dos projetos· com recursos disponibilizados pelas 
unidades descentralizadoras; • . . 

VI - a disponibilizaç~o. à unidade descentralizadora dos dados de execução dos projetos de acordo com o 
estabelecido nos atos norrHatiyÓs específicos de cada modalidade; e 

VII - o compartilha~~nt~ das bas~s de dados de execuç~o dos projetos com a u'nidade descentralizadora, 
com1vistas ao monitorameh~o·e à gestão ihtegrada das modalidades do PAA. 

! 
§ 1° As organizaçõês1fornecedoras que firmarem instrumento de exec.ução do PAA com a Conab passam a 

ser corresponsáveis pelo dfspôsto nos incisos li ao IV do caput. · 

§ 2° Os recursos n~cessários ao acompanhamento e à fiscalização de que trata o inciso V do caput serão 
repassados pelas unidades, descentralizadoras. 

CAPÍTULO VI 

DA GESTÃO E DO CONTROLE SOÇIAL 

Seção 1 

Da gestão 

Art. 25. Fica ins\itÔídó o Grupo GestoF do PAA, órgão colegiado de caráter deliberativo, no âmbito do 
Ministério d-:, Desenvolvimento·e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

§ 1 ° O Grupo Gestór do PAA tem como •objetivo elaborar as normas complementares necessárias à 
execução do PAA. • 

§ 2° O Grupo Gestdr do PAA é composto por·reptésentantes dos' seguintes órgãos e entidade: 

1 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, que o coordenará; 

li - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; 

Ili - Ministério da F.aiehda; e 

IV-Conab. 

§ 3° Serão considerados convidados permanentes para as reuniões do Grupo Gesto( do PAA 
representantes dos órgão~ ou das entidades públicas federais que aportarem recursos 'para a execução do PAA, 
mediante solicitação ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

§ 4° Cada membro do Grupo Gestor do PAA terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus 
impedimentos. 

§ 5° Os membros do Grupo Gestor do PAA e os respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos 
órgãos e da entidade que representam e designãdos em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

§ 6° As decisões dq .Grupo Gestor do PAA serão a'dotada's por meio de resoluções. 

§ 7° O quórum de reunião do Grupo Gestor do PAA é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é por 
unanimidade. 

§ 8° O Grupo Gestôi- do'PAA se reunirá, em carátet·ordinário, trimestralmente e, '~m caráter extraordinário, 
med)ànte convocação de quaisquer de seus memb~os. 

Art. 26. Ao Grupo-Gestor' do PAA compete: 

1 - elaborar e aprová~ o·seu regimento interno; e 

li - estabelecer: 

1. 

a) as regras complementares de operacionalização das modalidades do PAA; 

,1 

1 
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b) a metodologia para,aÍdefinição.dos preços de referência de aquisição de alimentos, considerada 
diferenças regionais e a reàlidade da agricultura familiar; 

c) as condições de venda·dos produtos adquirid~-. :;- • • 

d) as condições de doação dos produtos adquiridos; 

' e) os critérios de priorização: 

1. dos beneficiários f0rnecedores e consumidores; e 
. 1 

2. das áreas de atu~4ão do público-alvo do PPA; 

' f) a metodologia de abompanhamento e fiscalização da execução do PM; e 
' 

g) ou~ras medidas nêhessárias à execução do PM. 

Art. 27. Fica instituí~o o Comitê de Assessoramento do Grupo Gestor do PM, com o objetivo de orientar e 
acompanhar a implementação do PM. 

§ 1° O Comitê de Assessoramento será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidade: 

1 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, que o coordenará; 

li - Ministério do De~envolvimento Agrário e Agricultura Familiar; 

Ili - Ministério da Educação; 

IV - Ministério da Fa~enda; 

V - Ministério da G~~tão 'e da Inovação em Serviços Públicos; 

VI - Ministério da 1gqa1ddde Racial; 
.. 

VII - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima; 
' 

VIII - Ministério da P~sca e Aquicultura; 

IX - Ministério do Plànejamento e Orçamento; 

X- Ministério dos Pdvos Indígenas; 

XI - Ministério da Saúde; . ' 
XII - Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai; 

XIII - Comissão Nacional de Agroecologia e P.çoduç~o. Qrgâ~ica; , 

XIV - Conselho Nacional de Política lndigenis,a; . , ,· 

XV - Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável; 

XVI - Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; e 

XVII - Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais. 

§ 2° Cada membro do Comitê de Assessorame,nto terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e 
seus impedimentos. 

§ 3° Os membros do C9mitê de Assessoramento e os respectivos suplentes serãb indicados pelos titulares 
dos órgãos e da entidade que representam e designados em resolução do G~upo Gestor po PM. 

§ 4° Os membros. de que tratam os incisos XIII a XVII do § 1 ° e os respectivos suplentes serão 
representantes da sociedaêle civil. 

§ 5° As decisões do Comitê de Assessoramento serão adotadas por meio de deliberações. 

§ 6° O Comitê de. Assessoramento se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em caráter 
extraordinário, mediante convocação de quaisquer dos membros do Grupo Gestor do PM. 

• § 7° Os membros do Comitê de Assessoramento que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão 

28/02/2024, ·14:08 
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presencialmente ou por yid~9ico~ferência, e os membros que 
participarão da reunião pot meib de videoconferência. · 

se encontrarem em outros entes federa 

. § 8° O quórum de! reunião do Comitê de Assessoramento é de um terço dos membros e o quórum de 
aprovação é de maioria simples. 

Art. 28. Ao Comitê çie Assessoramento compete: 

' 
1 - elaborar e aprov~r o seu regimento interno; 

li - propor as diretrizes çle planejamento para a execução anual do PAA; 

Ili - propor os critérió~ de priorização e as regras operacionais complementares à execução do PAA; 
i . 

IV - acompanhar e mohitórar a execução do PAA; 
i 

' V - propor metodologia de avaliação do PAA; e 

VI - propor a con~tituição de comitês consultivos temporários para discussão de questões técnicas 
necessárias à operacionalização do PAA. 

Art. 29. A particip~ção no GruP.o Gestor do PAA e no Comitê de Assessoramento será considerada 
prestação de serviço públiéo relevante, não remunerada. 

Art. 30. A Secretarja-Executiva do Grupo Gestor do PAA e do Comitê de Assessoramento será exercida 
pelo'.Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome . 

. Seção li 

Do controle e da participação social 

• Art. 31. São instânbas de controle e participação social do PAA os Conselhos de Segurança Alimentar e 
Nutricional de âmbitos nacional, estadual, distrital e municipal. 

' § 1° Na hipótese d~j ine~istência ou dificuldade de funcionamento de ,Conselhos de Segurança Alimentar e 
Nutrjcional estaduais, disJrita11 ou municipais, será constituído Comitê Local do PAA, responsável pelo 
acompanhamento da execÜçãbfdo Programa . . 

. § 2° O Comitê Lócal· do PAA será composto por representantes dos benefiéiários fornecedores, dos 
benéficiários consumidores e dó Poder Público local. , 

: § 3° As instância~ de controle e participação social se articularão com os órgãos e as entidades 
competentes, públicas e !privadas, para a resolução de demandas intersetoriais ou que requeiram decisão 
coordenada. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS ' 

Art. 32. Os dados ~ as informações de execução, de mor:iitoramento e de avaliação do PAA são de acesso 
público. . ' · · '.. ' " · · 

' ., 
§ 1 ° Os dados e as informações de que trata o caput serão disponibilizados em sítio eletrônico, em formato 

acessível, conforme diretrizes estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA. 

§ 2° Ato do Grupo Gestor do PAA estabelecérá, no prazo de trezentos e sessenta dias, contado da data de 
publicação deste Decreto: 

· · 1 - a forma do monitoramento e da avâliação dos resultados obtidos pelo PAA, nos termos do disposto no § 
16 do art. 37 da Constituição; e 

li - a periodicidade, os critérios, os responsáveis ·e a forma a ser dada publicidade aos dados e às 
informações de que trata o caput, entre outros aspectos. 

Art. 33. O Ministériô' do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário' e Agricultura Familiar e a Conab instituirão e manterão, no âmbito de suas competências, 
sistemas informatizados de'gestão do PAA, com a finalidade de acompanhar: 

1- o cumprimento dos limites financeiros; 

1, r 1 
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) . 
Ili - o cumprimento ~as metas. 

Art. 34. Ficam revogados os art 1° a art. 30 do Decreto nº 11.476. de 6 de abril de 2023. 

Art. 35. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
. . 

Brasília, 28 de novembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

Este texto não substitui o pllblicado no DOU de 29.11.2023 

* 
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éubliCêOO em 2C,'C C !70?2 1 Ed1< ,o. li :;,<.:r,, o 1: Paçina: 27 

Ór! ião: Ministério :la Cidadani 3,' ,,e: retaria Esp, icial cio llese,1 vclv,mt nto Sodal/! iecretari a Né,cior al de 111clusão Social e P rodut1va 

:;RlJPO GESTOH DO PROGF<., \MA ALIMENTA BRASIL 

RESOLUÇÃO Nc GGALIMENTA 3, DE 14 DE JUNI-IO DE ;~022 

Di::põe sobre a execuçfo da modalidade 'Compra Institucional" 

no âmbito do Programa Alimenta Brê1Sil 

O GF<:UPO GE5Tm'. DO PROGRAM.t. AUMENT!I. BRASIL - GGPJ1B. no uso das atribuições que lhe 

conferem o Art. 31 da Lei n= '.A.28~. de 29 de dezernbro de 2021. e o art. 20 do Decreto nº 10.880. de 2 de 

dezembro de 2021 e de ao: r,::o co 11 o disr-:os1.o no procnsso 7100:}035550/2022-10. resolve: 

Art. :.º Dispor sobre a execução da m:::idalicladé Compra ln.;titucional co Programa Alimenta 

Bra ;il, que consiste na ccff pt a de alim~ntc,s c:e 8gn ::ultores familiares realizada por meio do procedimento 

administrativo denominado Chamada Pública paru atendimento de dernar da,. da Administração Direta e 

Indireta da União. dos Es1~,do,., co ')istrito Feceral e dos Munic1pios. 

Pará9réifo únicc•. Do toté l de recurrns destinados no e)(ercício financ,~iro à aquisição de gêneros 

alimentícios pe'.os órgão:; o E·ntida::les da J1dr1inistraçác Pública Federal Direta e Indireta. pelo me1os 30% 

(trirta por cen-:o) dever§1,: i,,~r destinados ê1 aquisiçao de produtos de agr cultcres familiares e suas 

org :inizações. empreendEd x,~s farniliaes rur3is e dem:: is beneficiários que se Gnquadrem na Lei nº 11.326. 

de 2006 . e qt..e :enharn é1 Declaração dE• A:)'.idao ao :1ronaf - UAP ou Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar- CAF. conforme diiposto no Decmto 8.4T:, c:c ::2 de junho de 2015 

Art. élº Para fins de,;-ta Resolução cons1oe:a-sn-

l- beneficiário!; -',:ir· ececlore:;: as ric ..1ltorE>s familiares. ernpreer dedoms familjares rurais E! demais 

ber eficiários que atenda -r1 aos requisitos est2 bel.,.c1dos no art. 3° da Lei 1° 11.3?6, de 24 de julho d1~ 2006. 

li- 01·gé,nizaçõE1s brnecedo,as: co:)pern1ivas e outras organizaç:õei; fow1almente constitu1das 

como pessoajuríclica de d reito pr,vado que detenham a Declara;;:ão de Aptidão ao Programa Nacional de 

Agricultura Familiar - PRO 'JAF - DAP E5pecial Pessoó JL I ídica ou •:::adastro t~ac anal :la Agricultura Familiar 

-CJI.F; 

Ili - demais grupo5 tornecedoms .=igricu·.torEs fam1liari~s. det,~ntore~; de Declaração de Aptidão 

ao Programa Nacional dH ,t,;w cdtura Fami .iat - ºROI\JAF ou Cadastro Nacional ela Ag ·icultura Familiar - CAF 

org3nizados ern grupos pwa apr"eêentaçãc, de projetos de venda: 

IV- crgfo co111pra:!or: érgão ou ar,tidade da adtr'mistração t=übl.ica. direta e indireta, da União. 

dos Estados. do Distrito FE·cerale dos Municipios: 

V- chamada p~1:1tic:a: p:oce::lim;,nto adrninis'.rat1vo voltado à seleção da melhor proposta para 
aqL.isição de produtos dn be• 1 eficiarios fornE:Cedores e C'rqanizaçê,es forriec,~doras. 

§ 1º Os benefici5 ·1os fornecedores s<>ráo Jen~ificados ç1ela sua in5cri,;ão no Cadastro de Pessoas 

Fisi:::as - CPF dél Receita ,=miwal do Brnsil cio Min1steno da Economia. 

§ 2c A comprov.3ção da aptidã,) dos be,1eficiários fornecedores se·á feita por meio da 

apresentação ela Declaraç;/1c de .Aptidão é10 PRON."\F - C,AP ou Cadastro N3cic,nal ca Agricultura Familiar­

CAF ou por outrcs docum:mtos definido~. p,=:lo M1:1istE•ri0 da Aç ricultura. Pecuária e AbastecimHnto. em 

arti:::ulação com outros ér!~,fos ela administr.::iç:ao públic,, foderal. nm suas re spE'Ctivas áreas de atuação 



§ 3° A:; venoa~; n?alizadas por c,rgdnízaçõ,:is fornecedoras e de•-nais grupos fornece 

deverão ser or ginadas iri1:•?!JralmentE de b•?neficiário:; fornecejores, de1,endo sm respeitado o l1 

indi ,idual definido para esta rnodaLidacle. 

Art. 3° Os proc uloi; adquiridos n J â 'Ylbito des!;a modalidaçie poderão ser destinados para: 

1 - as ações de pro 0 1oção dE sefJUrança alimentar e nutriciona.: 

li - o abastecirn:•nto de eqLipêmentos r:úbiicos ele· alimentaç.io e nutrição e da rede 

soe oassistencial: 

Ili - ate•ndime1b:, :le dEimandas de alimentc,s por pa,te da União, Estados, Distrito foderal e 

Municípios: 

IV - outros definidos pel,) órgão comprador. 

Art. 4° As aqui:;iç,:es de p1odLtm, da agricultura familiar, no â11bito dê, modalidade Compra 

Institucional, serüo realizadas com di~.pensa do procedimE>nto licitatórb, d1?sde que at,endidas, 

cumulativamente, as segui ·1t,;s exk;iêndas: 

1 - os preços setarn compêtíve1s com os vioentes no mercé1do em âm Jito local ou regional. 

afe, idos e definidos segundo metodologia instituída nesta Resolução: 

li - os benefü:iél'ios for1ecHdores e as organizações e grur:os fornecedores comprovem sua 

qualificação, na forma indi:ada noi; incisos 1. li e Ili do art. 2°, confcrme o :aso: 

Ili - sejam res::11:itados os sHguintE•s valores máximos .:muais para aquisições de alimentos, por 

órgfo comprador de R$ 30.0::>0.00 (trinta mil reais: por unidade familia· e ~$ 13.000.000,00 (seis milhões 

de reais) por organizaçãc, fornecedora, respeitados os limites por unidadi? familiar: 

IV - no caso de awicultores orga 1izados er1 grupos para apresentaçãc, de proposta única, o 

valor máximo da propo.sta será de R$ 3.000 000.00 (três milhões do rE!ais), respeitado os limites 

individuais indicados no inc: 1so antmior.: e 

V - os produt:,; adqt-iridos sejam de prcdução própria dos brneficiários fornecedores e 

cunpram os requisitos de i:ontrolEi de qualidade dispostos nas nc,rmas vigente:;. 

§ 1° São considem,dos prodJção própria os r:rodutos in natur.:1, os processados. os bern?ficiados 

ou os industrializados, r,esul::mtes da; at vicades dos beneficiários referidos nos incisos I e li do art. 2° 

desta Resolução. 

§ 2° É permitida :1 utilização de nsumos indu,,triais. matérias primas :idicionais e de embalagens 

necessários para a fabrirnçê10, conservac:ão, armazen.:imento e distribuição dos produtos, inclusive de 

terceiros não oeneficiárim; cio Programét Jl.limenta Brasil. sen:fo qw? r:elo menos um dos produtos 

car.:1cterizados como matériê.-prin-a deve i;er da produção própriê do be1eficiário fornecedor. 

§ 3° Quando da t:)ntrega dos produtos por meio d,:i orgariizaçõns fornecedoras. caso haja 

de~.conto no valor a ser pago ao beneficiário fornecedor mferent:l ~ aquisição de insumos e/ou 

contratação de smviços clH terceiros estas informações deverãc, const:ir E!m dta de reunião assi'1ada, da 

qual participem todos o!; be11eficiarios, devendo ser mê.ntida a ata em ê rqL.ivo pelo período de no mínimo 

cin,;o anos . 

§ 4c /.1 organi;:at;ão fornecedorê deverá apresentar cont ·atc, firmado com a organização 

beneficiadora terc:eirizaca ~,u instrumento congênere. 

Art. 5° O pre1;0 de aquisição ê1 sm pago ao agricultor familiar ou a su:is organizaçõ,es pelos 

alir1entos deve•rá consta~ na Chamadê1 Pública {Anexo I• e terá cerno referência o preço médio pesquisado 

em. no mínimo, três me,·cados varejistas 1:)m âmbito lo::al incluJClos todos os custo;; operacionais, taxas e 

tril:utos para entn;)ga ern loc;l defnido na Chamada Pública. 
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§ io Na impossil:ilidade de ê pe:;qLtisa ser re2lizada err âmbit::, Local esta deve ser realizad ufls . .uh,_ "t 

complementada em âml:ito téirritorial. 1?stadudl ou nacional. nesta orderr. 

§ 2° Na impc,s~; tilidade d:? p,3sqt..:ISêl de preço para a compra de produtos 

agroecológicos. o:; preços )1Jderão ser acre~.cidos em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços 

est2.belecidos para produt:,, r:onvEmcionai:;, c::,níorme L1:?i nº 14.284, de 29 de dHzembro de 2021. 

Art. 6° A demand,1 por 3limentos poI parte do Órgão Comprador, será divulgada por meio de 

cha nada pública, que contm~. no rnínirno 2.s seguintes informaçõE•s: 

1 - objeto a ser contrata e o: 

li - quantidade E! ,3:;pecificação e os produtos: 

Ili - Loc2.L e per odicidadEi da entrega: 

IV - critérios dn sGlE!Ção dos beneficiários ou c,rganizaçê es fornecGdoras: 

V- condições ::cntratua s: 

VI - r,:?lação de documentos neces~.ários para habilitação: e 

VII - prE•ço de aqui ;ição, as condiçces de pagdmento e ::,s critério.; de, reajustamento de preços: 

VIII - vi~1ência. 

Paráwafo únicc. Cs órgãos compradores poderão soli::itar o apoio da Companhia Nacional de 

Abastecimento-Conab parn identificaçiio da oferta ele al mentos, sazonalidade dos produtos, bem como na 

identificação de potenciais fornecedorns. 

Art. 7° ~•ara a habilitaçãc das prepostas, ex:igir•se-á: 

1- dos beneficários fornecedores: 

a) prova de insc:ri:;iío no Cadastr::, de Pessoa F'ísica - CP=: 

b) ex-:rato da CAI= F sica ou C:AF do 3gricultor familiar pé rticipa 1te. emitido nos últimos 60 dias; 

e) a proposta d:, çenda de gêneros alimen-:ícios da agricul:urn fa 11iliar e/ou empre1?ndedor 

familiar rural co11 assinatu ·,, do agricultor participante: 

d) dEdaração <fo que os g,~nems alimentíci::,s a sere11 entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada na pmi:,osta de venda (anexo IV): e 

e) prova de atGndi'"'lento de requisitos higiên co-sanitários pmvistos em rormativas específicas, 

quando for o caso. 

li- das organiza<;éiEi:; fornecedoras: 

a) prova de insc:ri:;;fo no Cadastr:> !\acional de Pessoa J1.1rídica - CNPJ: 

b) extrato da CAP_ urídic:a ou CAF i:ara associações e coopercr:ivas, e nitido nos últimos 60 dias: 

c) prova de regula·idade com a Fazenda Fe,:leral. rel2tiva à Se~1uridade Social e ao Fundo de 

Gar,rntia por Terni:o de S•?l'1iç.o - FGTS: 

d) cópias do e•:;tér:uto e a:a ce posse da atual dimtoria 1:la ent dade registrada n::, órgao 

competente; 

e) a proposta do:! venda d•:! génE!ros al.ime1tícios dê agricultL- ra familiar assinada pelo seu 

representante legal: 

f) a dedaraçHo cH qu,s, os gê·neros alimenlicios a :;erem entregues :;ão produzidos pelos 

associados/ coopHrados: 

g) declaração do snu re.Jresentant1:! legal. de 'esponsabilidadH pE!LO controle do atendimento do 

limi:e individual dn venda ds- seus -:ooperado:;/associac os (anexo V): e 

, ~ 
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h) provê. de atm1 :límento de req 1isitos higiênico-sanitários pmvis :os em n :>rmativas esp,ecífi 

qua 1do for o caso. 

Ili - demais gn, pcs fornecedxes: 

J 
a) núrnE-ro do Cadastro ele Pnssoa Física - CPF 

b) ex! rai:o da DAP F isica de c :ida ag ·icultor far.1iliar partk:ipantE', emitido nos últimos 60 dias; 

c) proposta ele venda de prc,dutos da anricultura familiar com assinatura de todos os 

agri,:utores participantes U,m,xo Ili); 

d) prova de ate•rcirnentc de 'equisitos previstos em lei nspecífca, quando for o caso; e 

e) declaração di, oue os gnneros alimentícios a serem entn~gt.,es são c,riundos de produção 

própria dos agricultores ~,artidpantes da prop,)sta (P.nex,) VI). 

Pará9rafo Úni :o. 'la ausêrcia ou desconformidade de qualquer documento necei;sário à 

hab litação, ou ele amostra.; a serern apresEmtadas. fica facultado ao Órgtio C:orr prador a abertura ele prazo 

parn a regularizaçüo das dl:!,C onformid :ide:;, desde que prevista em edital. 

Art. 8° Serão h,bi.itadas as pro.Qostas que apresentem todos os documentos exigidos na 

Cha "llada Pública. 

Art. 9° As pro~,c,:;tm de venda selecionadas devem resultar ra celebração de contratos com o 

órgt10 comprador :Anexo 1 ), o.; quais deverão estabelecer os diretos, obrigaçõ,?s e responsabilidades das 

partes, em conforrnidade cem os tmmos da chamada pL.blica. 

Art. 10 Para a St:>loção, as propostas de venda (Anexo Ili) habilitadas de•vem ser divididas de 

acordo com a seguinte ora<:m de prioridade: 

1 - grupos de prqjer:os de• fomecüdc,res locais, 

li - grupo de prcjHtos estaduais, 

Ili - grupo de proje:::>s regionais o 

IV - grupos de projE!tos cio país. 

§ 1° Ent1?nde-se per local. nc caso ele DAP física ou CAF. o municí~•io indicado na DAP ou CAF. 

§ 2° Entende-s:e por local. no caso :te DAP jurídica ou CAF, o municíp o onde estiver registrado o 

CNPJ da organização prod1.::i11:1. 

Art. 11 Realizado a :,rdenaçã,) indicada no Art. 10, para cada grupo de· propostas de venc;a deve­

se cbservar a se•guinte ordEi, de p'ioridadn p;3ra seleção: 

1 - os assentado:; de reform;3 agrária as comi1nidades tradiciona s indígenas e as comunidades 

quibmbolas, não havend:, prioridade entre estes; 

a) para efeitos d:, disposto neste ir ciso, eleve'11 ser consideradas organizações fornecedoras de 

assentamentos d:1 refo1r1a agrária, comunidades quilombola; e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no rrínimo 50%+1 (c·nq.1enta por cento mé,is um) dcs Cl)operados/associados das 

organizações produtivas pmtoncente a al~1um dos grui::os citado;, confornre iclentifcaçao na(s) DAP{s) ou 
CAF(s); 

b) no caso de e,mpate E!ntre· or~Ianizações fornecedorns de assenta nent,)s da reforma agrária, 

comunidades =1uilombola; e/ou indígena;;, têm prioridade orgariza,;õe;; pr,)dutivas com maior 

porcentagem de assert.3dos da reforria agrária, •~uilombolas ou indíg,?nas no seu quêdro de 

associados/ coope,rados. 

c) para fins do disposto neste par,3grafo, é possível rE'alizar .:1 soméI da porcentagem de cada 

grupo específico {assentamentos da mforrna agrária, comunidad?s tradicicnai:; índí,;ienas e comunidades 

quil::>mbolas) ern uma D.A F' .IL rídica ou no C:AF, para fins de alcanc:') do pmcEmtLal de 50%+1 e cons1:')quente 



aquisição da prioridade ln~1,1L em snleçüo de r::roJeto.; de venda em processes de cha 11ada pública. 

li - os fornece•d:n3s de gêneros alimenlicio:; certificados como or~1ânicos ou agroecolôgic 

seg Jndo a Lei nº 10.831/200:::. o DecrE·to nº 6.323/,~00? e devido cadas":ros no MAPA: 

Ili - As organizaçéies/grupos fomecedores ;obre os fornecedc,res individuais, e este·s sobre 

Cooperativas C1en1:rais dét t,gricultura Fam liai- (detentoras de DAP jurídi:::a ::,u CAF conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a CAPJ; 

a) no cêiso de 1:lt11pate entre organi;'.ações fornecedora~. têm prioridade or!~anizações produtivas 

com maior porcentagem d?. agricdtoms familiares e/ou empreendedores ·'amiliares rurais no seu quadro 

de é1ssociados/cooperados, conforme )AP jurídica ou CAF; 

b) em caso du persistê1cia de empate, dev,e ser real zado ~.orteio ou, em havendo consenso 

entre as partes. p,::,de-se optm pe.a divisão no fornecirnentos dos procutcs a serem adquiridos ,entre as 

organizações final stas. 

Pará~Jrafo Únic:o. Caso o ôrg;fo corrprador nãl) obtenha as quantidades necessárias de produtos 

oriundos do gn,pc, de propostas d1:l ve1da de fornecedcires Locais. estas de·,em ser complementadas com 

as propostas de venda do~; cltêlmai;; grupo!; irdicados n<'.l Art. 10. de acordo com os critérios de seleção e 

priorização estabelecido:; 1·131;·:e artigo. 

Art.1<~- O Órgüo Comprador dENerá publicu os editais de cl-am:ida pública em jornal de 

circ Jlação Local. na forma de mura. em loc,:il ~,úblico de :impla circulação e, cas::, haja, em seu endereço na 

internet e divul~Jat para c,r9mizaçôes L::>cais da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica 

e e)tensão rural.do munidpic ou do es·:adc,. 

§1° Os ôrgãos ,:ornpraclore!; dE·ve11 enviar os editais das chamadas públicas aos endereços 

eletrônicos cor1p-as.saf@a!~1o.gov.br E~ cc,mpras.af~conab.gov.b·, pelo meno:; 20 (vinte) dias antes do 

pra,:o de abertura das propm1.as, para !;ua div ..1lgaç210 no sítio elet·ônico ::,ficial do Ministério da Agricultura. 

Pec..rária e Abastei::iment::, (lv1êtpa) e da Compé1nhia Nacic,nal de At:astecirnento (CONAB). 

§2° Após a SE•l13çz10 do•; forneced::,res e assinatura do contrate de fornecimento de ,;iêneros 

alimentícios os ôrgãos e '=-·nlidade-s deverão enviar, pa •a o MAPA os msp,3cti·1os nesultados detalhados, 

contendo os valon?s, voLLtr'••?s e forneo?dores contratados. 

§3° Os editais d13 chêmada pública deve·ão permanecer abertos p:1ra recebimento das 

propostas de ve•ncla por u,--, pmíodo minim) de 20 (vinte) dias. 

Art. 13. Os pa!;amentos pelos :xodutos adquirido; no §m )ito da modalidade Compra 

lnst tucional serão reali:md)s diret:1mE•ntH aos bnnefid .• nos fornecedo -es ,::,u às organizações 

fornecedoras. 

Art. 14. O Ministério da Agricultura, Pecuária E Abasteci 11ento (MAPA1 disponibilizará aos Órgãos 

Compradores um espaço n::, sítio 1:lletrônic:o oficial do MAPA corro ferramenta eletrSnica para divulgação 

das Chamadas Pú::ilicas H n::,·:1cias da agricultura familia· e apoio na realização das c::impras realizadas por 

mei::, da modalidade Compra nstit..rcional. 

Art. :.5 O Ministnr o da Econor1ia disponibilizara ao v1APA. seme5tralrrente, as informações 
des:1gregadas cio registro das aquísiçêes no 1:>01tal de Compras Governamentais po· meio da modalidade 

compra instituc oral, para fm; de rnoni1orament,:, da pol,tic.a. 

Parágrafo único P3ra a apresm1tação elas nformações ao MAPA o Ministério da Economia 

deverá utilizar corno filtro na extração dos dados as compras que se u1.ílizararn da fundamentaç~io Legal. 

para dispensa de licitaçã,), :lc, disposto na Lei do Programa Alimenta Brasil 

Art. 16. As despns:3s com a exe::ucâo das açoes de que trata esta l~esolução serão realizadas 

com recursos p1·ôprios do ,:rfilO ccmprador. 
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Arl 17. Fica re-vog,.da a a llesc,tucão oº 8~: de 10 dH agosto de :W20 do Grupo G,•stor ~, 
Prowama de Ac;uisição d,;, Mirnentos- GGPAA: 

Art. 18. Esta Res.oluç:ão entra em vigor n0 dia 1 de julho de 202,?. 

MÁRCIO DE ANDF!ADE MADALENA 
p/Mínistério da Agricultura, ,Pecuá1 ia e Abastecimento 

ANE)<O 1 

CHAMADA PÚBLl:::t, Nº /(AI\O). 

hERBERT GONÇALVES LEÃO .JÚNIOR 
p/MmistPrio da C:idajania 

MÔNICAA\/ELAR .6.NTUMES NETO 
p/MinistE?rio da Ecoromia 

ISABELLA DE ARAÚJO FIGUEI ~EDO 
p/MinistE•rio da Educaçã:i 

Chamada Públic:., - 0 
_ /•'ano) para aquisic;ão :te alimertos de agricL ltore.; familiares e demais 

benGficiários que se enquadmm nas dispc,sições da Lei nº 11.326, de 24 de julho ele 2006, por meio da 

Modalidade Compra Institucional do Programa Alimenta Brasil, com dispersa de licitação, com fulcro no 

art. J4 da Lei nº 14.284. dei ~'.S de dezembro de 2021. no art. 17 de Decreto nº 10.880, de 02 de dezembro 

de 2021. e na Resolução GC:,,:,AB nº xx. publ cada no DOL, de xx de xx de é'.022. 

O (Órgfo/Enti:l,,di~ Fecleral/Estacual ou Municipal), pessoa jurídca de direito público ou 

privado, com se•dE! (enden,c;o1, ins::rita no CtJPJ sob o nº . representado nes1.e ato pelo (representante 

legal), (nome) no:> uso CE suas prerrog,:üivas le9ais, e considerando o di:;post::> no art. 34, da Lei 

14.2B4/2021. e na Resoluc;Éic, GGPAB riº xx/:W22, atrn ✓és da Seicretaria (nome), v,:im realizar Chamada 

Pública para aquisição do c1.imentos dn agricultores familiares e demais benefciários que se enquadrem 

nas disposições da Lei "º 11.326/2006, po, meio da Modalidade Cc,mpra Institucional do Programa 

Alimenta Brasil, com dispe-1sc1 de licitaçãci. durante o período de (dia) a (dia) de (rnês). Os interessados 

deverão apresentar a doeu ·'11,ntaç.fo para habilitaçào e Proposta de Venda atE! o dia . às horas, no (local 

ondn deverá ser entregue a xoposta) . 

O objetei da pm5cmte Chamada Pública é a de aquisiçãc, de alimentoE de agricultores familiares. 

por meio da modalidade oG Compra Institucional do Pr,:>grama Alimenta Bi-asil. conforme especif.cações 

abai:<o. 

r -- .- ·- -----------------~ ---
~l Unidade Ouantidade_ P-eço_Unitário Preço Total 
- ·-------·----·------ ----

-t- -------·------·----··- - - -- - ... i-------========:====:=====r=- -_-=- . - -
-========:=====:==~~-- --­

,_-__ :-i_;=--::-=..::::-=.::-_-=..t+-_ =-- - -·::::::::..=·-=-: - ---F-=--· -: --=- -=~ 
:==::::=======::====-=----:=:::::~=-=--=--=---t =--=-=---=-===: 
Valor Total da Cnamada Pt.'. l:,lica · ' ~---- - ------- -- - -

2.FOI\ITE: DE RECUF!SOS 

Recursos prove•niHrr:es d:> _______________ . 

3.PREÇO 

A definição dcs pmços observou o art. 5° da Resolução GGPAB 1º XXX. de XX/XX/XXXX. 

(info1-mar qual metodologia .1t lizada. tendo corno base o art. 5). 

4.HAEILITAÇÃC E p;!OPCSTA DE VE \IDA 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
PubUcado em: 12/04/2024 1 Edição: 7f! Seção: 31 Fágina: 14 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Militar da Amazônia/2° Grupamento de Engenharia/7° Batalhão de 

Engenharia de Construção 

AVISO DE RETIFICAÇÃp 

N Processo 64045.000768/2024-25. 

Retificacao dos itens 3 (Preco) e 5 (Priorizacao das Propostas) da Chamada Publica 001 2024. do 

7 Batalhao de Engenharia de Construcao (UASG 160001). Em consequencia. o prazo de retirada do Edital 

fica para o dia 12/04/2024, de 09:00 horas as 12:00 horas e das 13:00 horas as 16:30 horas. Endereco: 

Avenida Nacoes Unidas, n. 2.100, Bairro 7 BEC, Rio Branco (AC), CEP: 69.918-093. ou ainda, pelo email: 

licita7becdispinexcar@gmail.com. Entrega das propostas: a partir de 15/04/2024 ate as 08:30 horas do dia 

14/05/2024, conforme preve par. 3 do Art 12 da Resolucao GGALIMENTA 3, 14 JUN 22. Abertura das 

propostas: 14/05/2024, as 08:30 horas (horario local em Rio Branco. AC), no Auditorio Cruzeiro do Sul no 7 

Batalhao de Engenharia de Construcao. lnformacoes gerais: (68) 3214-6379 ou pelo email acima. 

RIO BRANCO-AC, 11 de abril de 2024 

EstE, conteúdo não substitui o pubUcadc na versão certificada. 

....~/ACY'UV"tt 1., "I 
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MINISTÉRIO DA DEF'A 
EXÉRCITO BRASILE O 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA D CONSTRUÇÃO 
(BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO) 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2024 

Declaro que recebi na Seção de Aquisição, Licitações e Contratos - SALC, do 7º 
BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (BATALHÃO BARÃO DO 
RIO BRANCO), com sede na Avenida Nações Unidas nº 2.100, Bairro 7º BEC, Rio 
Branco-AC, CEP: 69.918-093, inscrito no CNPJ sob o nº 07.552.636/0001-95, os 
envelopes n.º 01 (Proposta de Venda) e nº 02 (Documentos de Habilitação), para ser 
anexado à CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2024, do Fornecedor: DEUZIMAR 
BEZERRA DA CUNHA, CPF: 483.738.422-68, END: ESTRADA QUIXADA KM 
20, RAMAL LIMOEIRO, MARGEM ESQUERDA DO RIO ACRE, CEP 69909-710-
ZONA RURAL, MUNICÍPIO RIO BRANCO-AC., TEL: (68) 99986-8266, e CAF 
Física nº AC 052023.0l.000316330CAFRio Branco - AC, ......... de maio de 2024. 

Assinatura do Recebedor: 

Avenida Nações Unidas nº 2.100, Bairro 7° BEC, CEP: 69 .918-093 



ANEXO X - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA - FASE DE HABILITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL-FASE DE HABILITAÇÃO 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

CNPJ: 

À Comissão de Contratação- CC do 7º Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chmnamento Público nº 

001/2024 - 7º BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas no inciso §1º art. 165, da Lei nº 14.133, 

de O 1 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 

contratação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento da(s) fase(s) do certame em tela. 

Rio Branco, AC, de de 2024 

Identidade nº 



ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA- FASE DE 

JULGAMENTOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL-FASE DE JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

Endereço: 

Cidade/Esta o: 

CNPJ: 

À Comissão de contratação - CC do 7º Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

00 l /2024 - 7° BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas na letra "b", inciso I, art. 165, ambos da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento do certame em tela. 

Rio Branco, AC, de de 2024. 

ºº'"{~•:.-1, l~u:r k ~ 
nome completo do representante legal 

Identidade nº J(i(lf 62 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01 /2024 
NUP: 64045.000768/2024-25 

1. NOME DO PROPONENTE: PI:.V.21/\/'An ~1:~r:.:,J""\A OA-c.,uN>i-4 

DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE 

A) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

B) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido 
nos últimos 60 dias; 

C) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são oriundos de produção própria, relacionada na proposta de venda 
(Anexo IV); 

D) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, 
quando for o caso. 

DOCUMENTAÇÃO "ON-LINE" 

A) SICAF. 

SIM 

X 
X 
X 
X 

SIM 

Chamada Pública nº 1/2022 - NUP: 64045.000768/2024-25 

NÃO S/A C/A 

NÃO S/A C/A 



PROJETO DE VEN'DÂ DEi'GENER S ALIN.ÍENTICIOS A AGRieULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTA :M•., '.,~ BEC 
IDENTIFICAÇÃO bõ'. . OJETO DE YENDA DE ATENDIMENTO A . EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2Q~~J ' : 

) 

1.NOME DO PROPON'"ENTE 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 
2.CPF 

4. Município /UF 

5. E-mail 

8. Nº DAP/CAF Física 
' AC 052023,01,000316330CAF 

9. Banco 
10 Agência 
Corrente 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA- 7º BEC 

1. Nome da Entidade 
7º BATALHÃO DE 1?~9ENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(BATALHÃO BARÃcrno RIO BRANCO). 

3. Endereço ' 
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, Nº 2.100, BAIRRO 7° BEC, CEP: 
69.918-093. ~ ; 

5. E-mail 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

11. Nº da Conta 

corrente 

2. Munidípio / UF 

RIO BRANCO-ACRE 

4. DDD/Fone 

5. Preço de Aquisição (R.$)* 
6. 
Cronogra 

3. 
4.Quantidade 

made 
1. IT 2. Produto 

Unidade 5.1 Unitário Entrega 

I (R$) 
5.2 Total (R$) dos 

rodutos. 

Abóbora secá ou de 
l 

4 pescoço. Fruta tiP.o flbóbora KG 114 R$ 7,32 834,48 

\)Ç seca, in naturà.1 'Espécie: 
seca. . 
Banana, fruta tipo banana, KG 
in natura, es écie da terra. 

450 R$ 9.,15 4.117,50 

Banana, fruta tipo banana, KG 1.000 R$ 8,27 10.750,00 
• , .J ã m natura, es ec , r ta. 
Limão, fruta ti o limão, in KG 350 R$ 6,48 2.268,00 
natura, es écie taiti. 

. . 

" 



- . • 

P1 
. .. . 

:i. 
' 

. ~-:; 1 

: --
i1 ' 

2~ Mandioca ou;• hlriim m KG 400 R$ 6,18 2.472,00 . ' 
natura, espécie ~biqm 

32"' 
Melancia, fivi~ tipo KG 174 R$ 5,76 1.002,24 melancia, in naltira. Espécie 

. da . ! 1 raJa . • 1 

341 
Pepino comuin, in natura, KG R$ 7,36 R$ 3.680,00 espécie comum.· 500 

' 
TOTAL 25.124,22 

. 
Obs.: * Preço Publicado no Edital nº 001/2024 (o mesmo que consta na Chamada Pública) . 

Declaro estar de acordo com1as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

Assinatura do Representante do 
Rio Branco-AC, 13 de maio de Grupo Formal 

Fone/ E-mail 
2024. 



•: !: t t 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento _;MAPA 
Secretaria de Agricultura Familiar e Coop,erativismo •· SAF 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

EXTF:A.'fO COMl>LETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUCÃO AGRÁRI,~ - CAF . ~ •· ~ 

!Informações----------·---•-

!. r=~0~::23.0l.OW3''.67330CAF ~;·:•·•-···-- ··········1 
, L--···--·-- ••f•·••-------' 
: rData da lnscrlção----;:!.. __________ 1 

1 04/05/2023 : • 1 
'------ --•--·•--· .... ·· ......... - ·-·· ,.,,. ________ , 
rcategoria-- •·-•·--------•---------·- ··-1 
t Mancultura e Aquio.iltura 

- - ............ ·······--·--····--1 . 
-· ··- -------· 1 ···•--·---------···•-·· 

Endereço da UFPA-------. ·····•·-· 

l.

~c69E9P0-9 710 _______ • ---·-1 r UF/Munidplo 
! AC - 4-io Bra,co 
' 

[ Situação -­
ATfV'O 

- ---··!····--·---· •·-,..--~·-~ 
! ___ _j 

Data de Validade----------------. 
04/05/2025 1 
~---------------·-·-------' 

logradouro 
Estrada Quixadá km 20, Ramal Limoeiro km OH, Margem esquerda Rlc,Acr~ 

Referência -
Entrada do Ratnal hmoei!'(, na l!Jreja tssemble a de Deus. 

----------------------, 

DEUZIMAR BEZERRA DA CUNHA 

1------- - ·--- -· .......... ~. 
: EQUEZIAS DE C,,SWO DA cuw-;.. , 
L.- - ~- .,~ -~ ... .,~- ~..-- - --------·--

Areas da UFPA--------······· 

Área 
Und,:qíe 
Medjda 

L _ 12.86 I_ ha _ • __ 

-------------------
· Rerdas da UFPA-- ----·-·----···-•·--·--· -·--··--

i Responsável pela lnscri;iio no CAF: , .... 

e Entidade:--------····-------

MunicJpio 

Rio Branco 

Total de tenda ge üda no estabelecimento: 20.600,00 
Total d~ rend« gerada fora ao estaheleomento: 16.926,0D 

Renda Auferida: 37.526,00 

! EMPRESA DE ASS.ISTENCIA TECN!C\ !: EHENSAC RURAL DO A•:RE ----~ 1 

CNPJ:--------

04.044.244/00C 1-27 
······--· ----·---------------····----------------

rCadastrador:, ------······ 
1 PALMIRA ANTON A ALVES CRUZ )E •JLr•t:IRA • 

. [CPF:-----------
1 197.481.082-87 .;.... ___ ....., 

CPF: 

[ 197.481.082-87 

- ___ j - ---

• J 



- - . 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

-
• .. .. . 

li 

~.., BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(BATALHÃO BARÃO.DO RIO BRANCO) 

RECIBO DE DOCUMEXfOS 

CIIAlVIADA PÚBLICA N.º 001/2024 

Declaro que recebi na Seção de Aquisição, Licitações e Contratos - SALC, do 7º 
BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (BATALHÃO BARÃO DO 
RIO BRANCO), com sede na Avenida Nações Unidas nº 2. 100, Bairro 7° BEC, Rio 
Branco-t\C, CEP: 69.918-093, inscrito no CNPJ sob o nº 07.552.636/0001-95, os 
envelopes n.º ul (Proposta de Venda) e nº 02 (Documentos de Habilitação), para ser 
anexado à CHAMADA PÚBLICA N.0 001/2024, do Fornecedor: ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES·RURAIS COLIBRI, CNPJ: 04.914.630/0001-22, END: ESTRADA 
DE PORTO ACRE, KM 14, LOTE 20. KM 08, RIO BRANCO-ACRE, TEL: 
9994i-4249 e 99961-2421, e CAF Jurídica nº AC092023.03.000002096CAF. 

Rio Branco -Acre, .O.l. de maio de 2024. 

Assinatura do Recebedor: 

\venid! Nações Unidas nº 2.100, Bairro 7° BEC, CEP: 69.918-093 



ANEXO X- MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA - FASE DE HABILITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2º Gpt E 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL - FASE DE HABILITAÇÃO 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

Endereço: 

CNPJ: 

À Comissão de Contratação- CC do 7° Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7º BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas no inciso §1º art. 165, da Lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 

contratação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento da(s) fase(s) do certame em tela. 

Rio Branco, AC, de de2024 

nome completo do repr 

Identidade nº 



ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA- FASE DE 

JULGAMENTOS 

ISTÉRIO DA DEFESA 
E RCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
E ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

O BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE RAZO RECURSAL- FASE DE JULGAMENTO 
DAS P OPOSTAS DE PREÇOS 

NUP ~º 64045.000768/2024-25 

CNPJ: 

À Comissão de contratação - CC do 7º Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7° BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas na letra "b", inciso I, art. 165 , ambos da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento do certame em tela. 

~.!_ •• .! ........ 1 

nome completo do representante legal 

Identidade nº 



ASSOCIAÇ."i.O DOS PRODU'íORES RURAIS COLIBRI 
· Cl\'PJ: 04.914.630/0001-22 

END: ESTll<\DA DE PORTO ACRE, KM 14, LOTE 20, KM 08 
RIO BRANCO-ACRE 

TEL: 99947-4249 E 99961-2421 

DECLARAÇi\O DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR 
PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS 

DECLARAÇAO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
' 

(CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024)-7° BEC 

.. - - - - -

' 1 ntante da 
CNPJ: 

04.914.630/0001-22, 

§§ fjjj 1 -----------■ e CAF Jurídica nº 
AC092023.3.000002096CAf, declaro, para fins de participação na modalidade Compra 
Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (P AA), que os gêneros 
alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos 
cooperados/associados que possuem DAF/CAF física e compõem esta 
cooperativa/associação. 

Rio Branco - Acre, 30 de abril de 2024. 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS COLIBRl 
CNPJ: 04.914.630/0001-22 

END: ESTRADA DE PORTO ACRE, KM 14, LOTE 20, KM 08 
RIO BRANCO-ACRE 

TEL: 99947-4249 E 99961-2421 

PROJETO DE VENDA 
PROJETO DE V~NDA DE GENEROS AL[MENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO - 7º BEC 
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO DE VENDA DE ATENDIMENTO AO 
EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024. 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES GRUPO FORMAL 

GRUPO FORMAL 

l .Nome do Proponente 2. CNPJ/CPF 

04.914.630/0001-22 

5. E-mail 

8. Nº CAF Jurídica 
AC092023 .03 .000002096CAF 

9. Banco 
10 Agência 
Corrente , 

11. Nº da Conta 

Corrente 

12. Nº de Associados 
24 

13. Nº de Assc,ciados de 
acordo com a 

14. Nº de Associados com 

CAF Física 

u~i nº 11.326/2006 
24 

16: CPF 

18. Endereço 
ESTRADO DE PORTO ACRE, KM 08 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA - 7º BEC 

1. Nome da Entidade 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (BATALHÃO 
BARÃO DO RIO BRA'\JCO). 

3. Endereço 
AVENIDA NAÇÔES UNIDAS. N'' 2.100, BAIRRO 7° BEC, CEP: 
69.918-093. 

5. E-mail 

17. DDD/Fone 

19. Município/UF 

RIOBRANCO­

ACRE 

2. Município/ UF 

RIO BRANCO­

ACRE 

4. DDD/Fone 



ASSOCIA<; ÃO DOS P RODUJ'ORES RURAIS COLIBRI 
C'NPJ: 04.914.630/0001-22 

END: ESTRAUA I>E PORTO ACRE, KM 14, LOTE 20. KM 08 

Tl:L~10 BRA~CO-ACRE 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

l. IT 2. Produto 

l Abacate. Frula tipo abacate, 
in natura. Espéci-e: persea 
americana. 

2 Abacaxi, fruta tipo abacaxi, 
in natura, espécie pérola. 

--
3 Abóbora mornnga. Fruta 

tipo abóbora, in natura, 
espécie moram~~-
Abóbora seca ou de 

4 pescoço. Fruta tipo abóbora 
seca, in natura. Espécie: 
seca. 

5 
Abobrinha, liegume tipo 
abobrinha, in natura, 
espécie italiana. 

11 Banana, fruta tipo banana, 
in natura, eseécíe da terra. 

12 Banana, fruta tipo banana, 
in natura, espéc~e prata. 
Batata doce, tubérculo tipo 

13 batata rosa, in natura, 
espécie doce. 
Hortelã, in mu:c1ra, fresca, 

em folhas Yerdes, com 

aspecto de cor e cheiro de 

24 
sabor próprio. livre de 

sujidades, parasitas e 

larvas, com folhas íntegras, 

frescas. Maço ;.::om 200 

gramas. 

26 
Laranja, fruta tipo laranja, 

in natura, esp1foie pêra. 

27 
Limão, fruta tipo limão, in 

natura. espécie taiti. 

28 Mamão, fruta tipo mamão, 
in natura, espécie papaia. 

29 Mandioca ou aipim, in 
natura. espécie comum 

31 Maxixe, verdura i n natura, 
espécie comum, aplicação 

3. Unidade 4.Quantidade 

I<G 350 

KG 200 

KG 300 

KG 300 

KG 425 

KG 451) 

KG 1500 

KG 400 

Molho 100 

KG 1250 

KG 350 

KG 250 

KG 400 

KG 200 

5. Preço de ,\quisição (R$)* 
6. 
Cronograrn 
a de 

5.1 Unitário 5.2 Total Entrega 

(R$) (R$) dos 
produtos. 

R$ 10,21 R$ 3.573,50 

R$9,18 R$ 1.836,00 

R$ 7.03 R$ 2.109,00 

R$ 7,32 R$ 2.196,00 

R$ 7,20 R$ 3.060,00 

R$ 9,15 R$ 4.117,50 

R$ 8,27 R$ 12.405,00 

R$ 5,22 R$ 2.088,00 

R$ 4,90 R$ 490,00 

R$ 7,85 R$ 9.812,50 

R$ 6,48 R$ 2.268,00 

R$ 7,22 R$ 1.805,00 

R$ 6,18 R$ 2.472,00 

R$ 11,72 R$ 2.344,00 

lcNPJ: 04.914.630/0001-22' 
Associação dos Produtores (lurais Colibri 

Estrada de Porto Acre, km -14 Lote 20 
Ramal Colibri, km-08. Zona Rural 

CEP: 69.918-340 lfüo Branco A9!J 



-

32 

33 

34 

36 

37 

38 

50 

54 

! 

ASSOCIAÇ.\O 005 PRODUTORES RUR,\IS co{~BRI 
t'.'NPJ: 04.914.630/0001-22 

END: EST,RADA DE PORTO ACRE, KM 14, LOTE 20, Kl\l 08 
RIO BRANCO-ACRE . 

TEL: 99947-4249 E 99961-2421 

culinária em ~;eraL 
Melancia, fruta tipo, 
melancia, in natw·a. Espécie' 

KG 800 R$ 5,76 

rajada. 
Melão, fruta tipo melão, in KG 900 R$ 10,31 
natura. Espéc)~ amarelo. 
Pepino comum, in natura, KG 500 R$ í,36 
espécie comum. 
Pirnen1a de cheiro. verdura 
1l1 natura, tipo pimenta, KG 40q R$ 24,36 
espécie de cheiro, aplicação 
culinária em i,:eral. 
Pirnen1ão amareio, fruto KG 200 R$ 28,22 
leguminoso tpo pimentão, 
in natura, espécie comum. 
Pimentão \'erde. fruto 
leguminoso tpo pimentão, 

KG 200 R$ 13,04 

in natura, espécie ~omum. 
Quiabo. Fruto tipo quiabo. KG 175 R$ 16,93 
fn natura. Espécie comum. 
Tangerina ou mexerica KG 750 R$ 11,22 
fruta cítrica tipo tangerina, 
in natura, es~éci~: ponkan. 

TOTAL 
--

' 
. R$ 4.608,00 

R$ 9.279,00 . 
R$ 3.680,00 

, R$ 9.744,00 
1 . 

R$ 5.644,44 

. 
R$ 2.608,00 . 

' 

R$ 2.962,75 

R$ 8.415,00 

R$97.517,69 

Obs.: * Preço Publicado no Edital nº 001/2024 (o mesmo que consta na Chamada Pública) 

--
Declaro estar de acordo com as condições estabeleci.das neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condicôcs de fornecimento. 

Assinatura do Repre!/entante do 
Rio Branco-acre, 30 d~ abril Grupo Formal 

Fone/ E-mail 
de 2024. 

,. 
' 



Assd1IAt\o oos PRODl'TORES RURArs cOJ!miu 
•' Ci\P,l: ü4.914.630/0001-22 j 

ENI?: ES fRADA l>E PORTO A{=RE, KM 14. LOTE 2Ó, KM 08 
, RIO BRANCO-ACRE ,! 

TEL: 99947-4249 E 99961-2421 

PROJETO DE VENDA . 
,,,..!P_R_O_JE_T_O_D_E_V__,E,--'t\_iD_A_D ..... _E_(T-.,E,--NEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR , 

:PARA ALIMEN.'EAÇÀO - 7º BEC: 
IDENTIFICAÇÃ DO PROJETO DE VENDA DE ATENDIMENTO AO ,, 
EDITAL/CHAMA:[)A·PÚBLICA Nº 001/2024. i 

I - IDENTIFÍCAÇ'· a:oos FORl\'ECEDORES GRUPO FORMAL !1 
GRUPO FORMAL 

1.Nome do Proponenti~ 2. Cf.[P J/CPF 
.. ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES RURAIS 

COLIBRI 
04. 914.630/0üdl-22 

6. DDD/ 7. CEP 

5. E-mail Fone 'l9947 -4249 € 

99961-2421 -

f------------•---~·--------L.._.--. 
8. Nº CAP Jurídic~ 
AC092023 .03.000Q02096CA F 

9. Banco 
10 Agência 
Corrente · 

1 l . Nº da Conta 

Corrente 

12. Nº de Associados. 
24 

1 3. Nº de Associados de 
acordo com a 

14-. 1\ 0 de Associados com 

CAF Física 

Lei nº 1 1 .326/2006 
24 

16: CPF 

! • • .. .. • 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA - 7º BEC 

l. Nome da Entidade 
7º BA TALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (BATALHÃO 
BARÃO DO RlO Bij:A..NCO). 

3. Endereço · 
AVENIDA NAÇÔES UNIDAS, N,2.100, BAIRR07º J3EC CEP: . ' 69.918-093. 

5. E-mail 

17. DDD/Fone 

19. Município/UF 

RIO BRANCO­

ACRE 

2. Município/ UF 

RIOBRANCO­
ACRE 

4. DDD/ Fone 
' 



~--~--. ~--------~•----"T.~. -----.----,~.-----...,, -------.,1-, ---,-,-1 .. ,...,-.-~.----.-r-----------------
. twi:i i • ii 

ASSciCIA('.ÃO DOS PRODL TORES RURAJS coirnRI • 
CNPJ: 04.914.630/0001-22 : , 

END: ESfRAOA DE PORTO ACRE, KM 14. LOTE 20, 10108 
• RIO BRANCO-ACRE· ' 

TEL: 99947-1244 E 99961-2421 

III - RELAÇÃO DE PRODUTO~ 

5. Preço de Aquisição (R$)* 

1. IT 2. Produto 3. Unidade 4.Quantidade 

6. 
Cronogram 

l------------------1 ade 

5.1 Unitário 
(R$' 

l 5.2 Total 
l (R$) 

Entrega 
dos 

rodutos. 

Abacate. Fruta tipo abacate. KG 
in natura. Espécie: persea 350 R$ 10,21 R$ 3.573,50 

i americana. t: 1-----1~.:::::.::..:..::::::::::::____ _____ 4 ____ +-------4------l-------'+------t., 
Abacaxi, fruta tipo abacaxi. KG 200 R$9,18 2 

3 

4 

5 

11 

12 

13 

24 

26 

27 

28 

29 

31 

R$ 1.836,00 
in natura, espécie pérola. 

----+------+-------1------------t------l 
Abóbora moranga. Fruta 
tipo abóbora, in natura KG 300 R$7,03 R$ 2.109,00 

espécie mora!!_~-------+-----+------~------.l-..------'+------l 
Abóbora s~cz. ou de 
pescoço. Fruta tipo abóbora KG 
seca, in natura. Espécie: 
seca. 
Abobrinha, . legume tipo 
abobrinha, in natura 

KG 

300 R$1,32 R$ 2.196,00 

425 R$ 7,20 R$ 3.060,00 

espécie itali<!)Ía: _______ ----j,__.----+------~------------+-----
Banana, frufa tipo banana KG 450 R$ 9, 15 ' R$ 4.117,50 
in natura, es 'éde da terra. ~-l---------+--·----+-------'------+-------1 
Banana, frutà tip<>banana, R$ S,2·1 
in natura, es éde rata. 
Batata doce, tubércu)o tipo 
batata ros3= in natura. 

KG 

KG 

1500 · R$ 12.405,00 
1 

400 R$5,22 R$ 2.088,00 

es écie doce:. ·------1--·---+-------1----'-------1--------1-----1. 
Ho11e1ã, in natura, fres~ .. + 

em folhas ' ~erdes, com 
aspecto de cor e cheiro de 
sabor próprio, livre de 
sujidades, parrlsitas e 
lanas,, com folhas íntegras, 
frescas. Ma,;o com 200 
gramas. 

Laranja, fruta tiro laranja, 
in natura, espécie pêra. 

Limão, fruta ti;:>o limão, in 
natura, espécie tâiti. 

Mamão, fruta tipo mamão, 
in natura, es écie )a aia. 
Mandioca 9u aipim, in 
natura, es êcie comum 
Maxixe, verdum in natura, 
espécie coml.lm, a lica ão 

Molho 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

100 R$4,90 R$ 490,00 

1250 R$ 7,85 R$ 9.812,50 

35'.) R$ 6,48 R$ 2.268,00 

250 R$ 7,22 R$ 1.805,00 

4()() R$ 6, 18 R$ 2.472,00 

200 R$ 11,72 R$ 2.344,00 



. ' 
ASSOCIA(!ÃO DOS PRODl TORES RURAIS COLIBRI 

! C!'/P.I: 04.914.630/0001-22 '. 
ENJ): ESI'RADA DE PORTO ACRE, Ki\l l-i. LOTE 2Ó, K \1 08 

' RIO BRANCO-ACRE ' 
TEL: 99947-4249 E 99961-2421 

---
culinária em geral. ________ -· 

32 
Melancia, fruta tipo KG 800 R$ §,76 R$ 4.608,00 
melancia, in .1mtura. Espécie 
rajada. ---

33 Melão, fruta tipo melão, in KG 900 R$ 10,31 1 R$ 9.279.00 
natura. Espécie amarelo.. ' -34 Pepino comí1rn_ in natura KG 500 R$.7,36 R$ 3.680,00 

' ' . . ' espccre comum. 
Pimenta de cheiro, verdura 

' 
36 ín natura, tipo pimenta. KG 40p R$ 24,36 i R$ 9.744,00 

espécie de cheiro_ aplicação 
culinária em ~ral. ! 1 

Pimentão amarelo, fruto ' 37 leguminoso tipo pimentão. KG 200 R$ 28,22 1 R$ 5.644,44 

in natura, espécie comum. 1 , 

38 
Pimentão verde, fruto 

KG 200 R$ 13,04 R$ 2.608,00 
leguminoso tipo ,pimentão. 
in natura, espécie comum. , 

50 Quiabo. Fruto tipo quiabo. KG 175 R$ !6,93 R$ i962,75 
ln natura. Es' écie' comum. 

54 
Tangerina ou 1 mexeric,>. 

KG 750 R$ 11,22 R$ 8.415,00 
fruta cítrica tipo tangerina 
in natura, espécie ponkan. 

TOTAL . R$97.517,69 
----

Obs.: * Preço Publicado no Edital nº 001/2024 (o mesmo que consta na Chamada Pública) 

' 
Declaro estar <le a1coféiJ.~om as condições estabelecidas neste projet.,o e que as informações acima 
conferem comtas êoiidições de fornecimento. 

Assinatura do Representante do 
Rio Branco-acre, 30 de abril Grupo Formal ' ' 
de 2024. Fone/ E-mfül 

. --

'cNPJ: 04.914.630/0001-W 
. Associação d\·~ Pmdutores Rurais Colibri 1 j 

Estrada de \ ;1,rto Acre, km-14 Lote 20 1 

Ramal C" ,, ••• , i, km-08. Zona Rurnl , 
lfü? Branco' • ..., ... ?: 69;!18-340 A~ . ! 

_.UiL__ IL 



,, .. 

-- ~ -~~ ------:-----~--;---, .:-r-'"".1~--r,f---;,:-, ----------,r-----r, ---------------
. ! !isteJas.agri~ultura.gov.br/caf/cértificado/form s-âssocí~tivaslextrato/2096/1 : "' 30/04/2024, 11:00 

.. . . 
.. 
' · 1 11 :; 

1 • . 1 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e ÁgricultJra Familiar 
Secretâria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar . . 

EXTRATO PARA EMP.REENDIMENTO FAMILIAR RURAL 
' E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Cadastro Nadonal 
claAgricultur.) Familiar 

Data de emissão do documento: 30/04/2024 12:59 

, Nº CAF: 
t AC092023.03.000002096CAF 

•L~~ ..,..,~~w~ ~ . ..,..,.,.,~ . 
l Situação: 
l ATIVO 

! Data da inscrição: 
12i09í202.3 

~~~----·-t·-----· ~. ~ ~ ~ . .,_ 
l Data de Validade: 
! 12/0972025 

Identificação: 

1 Razão Social: 
-.. ASSOCIACAO DOS PRODUTORES :;:uRA!S COLIBRI 

: Tipo dtl p'essoa Jurídica: 
. Associação· 

----- i,, .. .,.,,_ 

Município: 
Rio Branco·. 

Reoresentante LeQal: 

A --À==---1-.. ••- - ~ 

' Entidade responsável pela inscrição/ Atualização no CAF; 

: Entidade: 
' EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNIC,~ :: EXTENS.AO RURAL DO ACRE 

Composição Societária: 

Categorias de Agricultores Familiares 

! Maricultur_a_e_A_q_u-icultura 

! Assentado/a pelo PNRA 

1 Beneficiário/a do PNCF 

1 Demais ,¾Jricultores F.;imiliares 

Resultado da Composição Societária: 

caiegorlas de Agricultores Familiares 

: Número de associados corn inscriçso ative no CAF/DAP 
)~---- ' 

: Número de associados sem inscr}çâo no CAF --------- ........... ~ ""·" .. ,.,., _.. ... .......,.---~--~-·-.......,._,,_,....,._,,,. __ ~ -

Quantidade de Inscrições no CAF por Município: 

Mµnicípio/UF 

Ri,p Branco/AC 

Pcrtc A..c·e/AC 

ListaÀ:1e composição Societária:· 

Nome. CPF 

httos://sisterras.aaricultu.:a.Óov.br/caf/certificado/formas-assooiativas/extrato/2096/1 

-•A-•.,M _____ ~ 

1 CNPJ: 
. 04.914.630/0001 -22 

-•--••-- ·-• ~- -- e--· ~ 

( Data. de Constituição: 
09/1Cl2001 

l CPF: 
.. i ' 

CNPJ: 
04 044.244/0001-27 

CPF: 

.. 
:1 
·' l 

Quantidade 

3 

Participação Relativa % 

12.50 

4 

16 

Situação CAF 

ATl'✓O 

ATIVO 

16.67 

4.17 

66.67 

Quantidade % 

24 

e 

. 1 ·••·• • • 

! 100,00 .... ·-· _., .. _ ..... ...__,_ ...... ..,. 

· 0,00 ___ _L____ - --- ' 

Quantidade 

.. 
Nº CAF/DAP 

. . 
AC182023.01 .000904576CAF' 

1 ' ~'----------------...LÜ.L __ ~--- __ ' --- - _ll 



Sistema de Cadastramento Uni.ficado de fornecedores - SICAF 

Declaração . 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
... ···-·-·--·-- ·------ ·-· -·- ., - ' .. - -·-· ···----- ···--·-----•- . - . ----------------- --··-· ...... ···•--····-· -·-
CNPJ: 04.914.630/0001-22 DUNS®: 897653903 

Razão Social: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS COLIBRI 
Nome Fantasia: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS COLIBRI 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024 
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

_Q_<::_or._r~~cias e_ llllp~4i1I!~.1.~:1º-s ___________ _ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
·----· bocumento(sj ~~inaÍado(s) com IÍ•rr esti(io) co~- P~~o(s) ~~n~~-<Ío(s). -· - ······· ·- ·- ----·-···--··-···--·-------·--

Fornecedor possui alguma pendência no Nivd de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão fui inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/08/2024 Automática 
FGTS Validade: 23/05/2024 Automática 
Trabalhista (hup://www.tsL.jus.br/cerlidao) Validade: 27/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência} 

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/06/2024 
Receita Municipal Validade: 29/04/2024 (*) 

VI - Qµalificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Emitido em: 14/05/2024 11:07 1 de 1 
CPF: Nome: 
Ass: ----------------------------------------



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

º~4-º.~ .. 4..º ... .P.-º.r.!!~.~~4:ºr ....................................................................................... -..... -.... -................................... -................. -...... -......................... . 
CNPJ: 04.914.630/0001-22 DUNS®: 897653903 
Razão Social: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS COLIBRI 
Nome Fantasia: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS COLIBRI 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 14/05/2024 11 :08 
CPF:···••■ Nome: 

1 de 1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ~NGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(BATALHÃO BARÃO DO RIO.BRANCO) 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CHAMADA PÚBLICA N.<> 001/2()24 

beclaro que recebi na Seção de Aquisição, Licitações e Contratos - SALC, do 7º 
BATALJ{ÃQ DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (BAff ALHÃO BARÃO DO 
RIO BRANCO), com sede na Avenida Nações Unidas nº 2. lOO, Bairro 7° BEC, Rio 
Branco-AC, CEP· 69.918-093, inscrito no CNPJ sob o nº 07.552.636/0001-95, os 
envelopes n.º OI 1Proposta de Venda) e nº 02 (Documentús de HabÜitação), para ser 
anexadc• àCHAlvlADA PÚBLICA N.º001/2024, do Fornecedor: ELEhHLSON ALVES 
BANDEIRA, 'Cr:F: END: 

, CEP-: iiiiil-----------·• TEL: 

Assinatura do Re 

.. . . 

e DAP Física nº SD\\i0760231503062410220246. 

Rio Branco - AC, .J.P.. de maio de 2024. 

A1renid11 Nações Unidas nº 2.100. Bairro 7° BEC, CEP: ti9.918-093 

. ~---- --

.. 



ANEXO X - MODELO DE TERMO -DE RENÚNCIA - FASE DE HABILITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL- FASE DE HABILITAÇÃO 

Endereço: 

CNPJ: 

À Comissão de Contratação--- CC do 7° Batalhão de Engenharia de Constrnção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7° BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas no inciso §1º art. 165, da Lei nº 14.133, 

de O 1 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 

contratação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recur!?O e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento da(s) fase(s) do certame em tela. 

nome completo do re resentante legal: 

Identidade nº 



--~------------------------------------------

ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA- FASE DE 

JULGAMENTOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA i - 2° Gpt E 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL-FASE DE JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

Endereço: 

CNPJ: 

aria de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7º BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas na letra "b", inciso I, art. 165, ambos da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento do certame em tela. 

Rio Branco, Ac/ fde Df: de 2024. 

nome completo do representante legal 

Identidade n 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

1. NOME DO PROPONENTE: 

2. CPF: 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 
NUP: 64045.000768/2024-25 

DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE 

A) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

B) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido 
nos últimos 60 dias; 

C) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são oriundos de produção própria, relacionada na proposta de venda 
(Anexo IV); 

D) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, 
quando for o caso. 

SIM 

X 
X 
>< 
y 

NÃO S/A C/A 

DOCUMENTAÇÃO "ON-LINE" SIM NÃO S/A C/A 

A) SICAF. 

Chamada Pública nº 1/2022 - NUP: 64045.000768/2024-25 



.... - ... ':.. ,. 

. ' 

PRO.JETO DE VENDA 
PROJETO DE VE;Ngt~ DE GENEROS .ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAC:.iA{) - 7" BEC , 
JDENTIFICAÇÃOJ~t)'PROJETO DE VENDA DE ATENDIMK'l'TO Ap EDITAL/CHAMADA ;: 
PÚBLICA Nº 001 2))24.. . : 
l - IDENTlFICAÇ~!))OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

1---------------F_O_R_NECEDQR INDIVIDUA_L ____________ __, :j 
2. CPF 

! .NOME DO PROPONENTE 

4. Município/ UF 

5. E-mail 

8. Nº DAP Física 
SDW076023 l 5030624 l 0:'.20246 

1 

1 

i 9. Banco 
1 

1 

10 Agência 
Cortente 

H - IDENTlFICAÇÍ\O I>A ENTlDADE EXECUTORA-- 7º BEC 

1----------------
· l. Nom~ da Entidade 

7° BATALHÃO DE !:NGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(BATALHÃO BARP.'G DO RTO BRANCO). 

3. Endere~:o 
A VENfDA N}\Ç{)ES UNIDAS, Nº '.'.. I 00, BAIRR0'7º Bl~C, CEP: 

69.918-093.- H ,__ ______ ____,l_l;.~--~----

5. E-mail · 

------------
IH - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

11. Nº da Conta 

corrente 

·' 2. Município/ UF 

RIO BRANCO-ACRE 

4. DDD / Fone 

---~---

5. Pn~ço de Aquisic:ão (R$)* 6· 
________ ------< Cronogram 

1. IT 2. Produto 
Uni,fade 

t------+------------------~-- --- ---
2 Abacaxi. fruta\ipo abacaxi, in KG 

4.Quantidade 

55 

5. l Onitário 
(R$) 

R$ 9,18 
, • ; •• 1 

natura, espec1.e ·pt~~~~~----+------+--------­
Abóbora seca ou de pescoço. 
Fruta tipo àbób,)ra seca, ín 
natura. Es écie':' 5.eca. 
Alface, hortaliç'.à tipo alface, in 

KG 

UN 

114 R$ 7,32 

92 R$ 5,47 
atura, Eispécíe crespa. 

1---~-11--- ----t------t------+--
a tipu hanana, h KG 99 R$ 9,15 
ie da ,:erra. 

t----+-----'--'---------------
242 R$ 8,27 

_ --1i L_l ii ,. 

5.2 Total 
(R$) 

R$ 504,90 

R.$ 834,48 

R$ 503,24 

R$ 905,85 

R$ 2.001,34 

a de 
Entrega 
dos 
produtos. 

L 
1 



t < .. . 

-
Batata doce, tubérculo tipo : 

13~ 
batata rosa. in· natura, espécie KG 106 .. R$ 5,22 R$ 553,32 
doce. .. ' . 

Cebolinha, in natura, ' 
classificada como verdura cor 
verde fresca aspecto e sabor 

16 próprio, isenta de'. sinais de \.10LHO 163 R$ 3,69 R$ 601,47 
apodrecimento, sujidades e 
materiais Espécie ' 

~\]\ 
terrosos. 1 

comum. Molho com 200 g. 
1'M&'\I Coentro. Hortaliça in natura, 

classificada como verdura cor 
verde fresca aspecto e sabor 

19 próprio, isenta de sinais de MOl HO 202 R$3,48 R$702,96 
apodrecimento, sujidades e 
materiais terrosos. Molho cotn 

t'\)'\ 200.G 

~r-J 'Laranja, fruta tipo laranja, in ' 

~ natura, espécie pera. 
KG 255 R$ 7,85 R$ 2.001,75 

29 -1.. Mandioca ou aipim, in natura. KG 1 146 R$ 6,18 R$ 902,28 
espécie comum 

31 
'Maxixe, verdura in natura, KG 70 R$ 11,72 R$ 820,40 

"" 
espécie comum, aplicação 
culinária em ~era!. 

' 
32 'f. Melancia, fruta tipo melancia, KG 174 R$ :,76 )U 1.002,24 

l\in natura. Espétie raiada. . . 
34-f... Pepino comuih, in natura, KG, 116 R$ 7,36 R$ 853,76 

"'-espécie comum. 
Pimenta de chpiro, verdura in 

36 natura, tipo :pjn1enta, e&-pécie KG 125 R$ 24,36 R$3.045,00 

"' de cheiro, aplifuçâo culinária 
r-,.em geral. 

50'/... Quiabo. Fruto tipo quiabo. ln KG 55 R$ 16,93 R$ 931,15 
natura. Espécie comum. . -
rúcula, verdura tipo rúcula, in . 

52 MOLHO 150 R$ 5,39 R$ 808,50 
natura, especie comum. 
Molho 200 grah1â:i. . . . TOl'A\, 1 ~$16.972,64 

Obs.: * Preço PÚbliêado no Edital nº 001/2024 (o mesmo que consta na Chamada Pública) 

• 
1 

11 . ; 

Declaro estar de acorçio;cº!ll as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de d.frnecirnento. 

Rio Branco-AC, 10 de )naio de 
Assinatura do Repreuentante do 
Grupo Formal 

Fone/ E-mail 
2024. . 



06/05/2024, 08:52 
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smap1 Mmda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Yi m~W51 bGw~bnVtZXJvREFQPW51 bGw-""~~~~:it-
;li 1 1 .. 

Í· 
-•.-~ •• ~1- --- -. 

MtnittéMio 'do :Oesenvolvi'mento Agrãrlo 
Seçreta~ln,\àe Agrlcuítura Famltlar · 
P(ogi:araà';Nàclorial a.e Fortalecimentó da Agrlcutlura,famlllar 

informações Gerais 

11 Declaração· de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Chave do extrato: 6099927424915496, i 
Emitido em: 06/05/2024 às 10:51:09' 1 

bAP: SDW0760231503062410220246 

~m;"io: 2<11or.>iJ~2 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 24/10/2024 

DAP Válida: Sim 

Enquadram,nto: 8 

Município/UF: Rio Branco/AC 

DAP Expirada: Não ~lltima Versão: Sim 

missor: EMPRESA DE ASs'\G~ . .C(P.'"1:ECNICA E; 'EXTENSAO RUAAL DO ACRE "'~~~J\ Q~i~.244/0001-27 

orne do Responsável: _ _ ., . . :,.:}~ 1~~ 
* r~ ; .. ·.: i' ,, ~~~, ~~~.·~: ... ·•· ·~it_~?-::-.!~~.;:::-~i" 

A autenticidd~e {1/~J61d~iie dbste d~cu~e~t~ p~d~rá ser ~orfkro~ià~Jo1~~io do endereço: 
• · 1 http:(/dap.mêía~gov.br ' '.'. · \: ~ = 1 

> ~ N ~ ,, 

: .• "?' ~ t, .. • ..... ~., f 

' 
httos://sn1ao14.mda.aov.br/extrato~ao/PE~;auisarDAPMs\.alizar?Token=Y~BmPW51bGwmbnV;:ZXjvREFQPW51bGwmdXN1YXJobvZiaGF2ZTO .. Í 

' 
! 

'11ihh 

1/1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO) 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2024 

Declaro que recebi na Seção de Aquisição, Licitações e Contratos - SALC, do 7º 
BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (BATALHÃO BARÃO DO 
RIO BRANCO), com sede na Avenida Nações Unidas nº 2.100, Bairro 7° BEC, Rio 
Branco-AC, CEP: •••· inscrito no CNPJ sob o nº 07.552.636/0001-95, os 
envelopes n. 0 01 (Proposta,de Venda) e nº 02 (Documentos de Ha~ 
anexado à CHAMADA PUBLICA N.º 001/2024, do Fornecedor: .......... 

CPF: END: 
CEP 

BRANCO-AC., TEL: 
0422023.01.000282156CAF 

Rio Branco - AC, ......... de maio de 2024. 

Assinatura do Recebedor: 

Avenida Nações Unidas nº 2.100, Bairro 7° BEC, CEP: 69.918-093 



ANEXO X- MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA - FASE DE HABILITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL- FASE DE HABILITAÇÃO 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

Endereço: 

CNPJ: 

À Comissão de Contratação- CC do 7º Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7º BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na fonna e sob as penac; impostas no inciso §1º art. 165, da Lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 

contratação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento da(s) fase(s) do certame em tela 

Rio Branco, AC, de de 2024 

nome completo do representante legal: 

Identidade nº 



ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA - FASE DE 

JULGAMENTOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL- FASE DE JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

CNPJ: 

À Comissão de contratação - CC do 7° Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7° BEC, por intermédio' de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas na letra "b", inciso I, art. 165, ambos da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento do certame em tela. 

nome completo do representante legal 

Identidade nº 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA- 2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

1. NOME DO PROPONENTE: 

2. CPF: 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 
NUP: 64045.000768/2024-25 

DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE 

A) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

B) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido 
nos últimos 60 dias; 

C) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são oriundos de produção própria, relacionada na proposta de venda 
(Anexo IV); 

D) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, 
quando for o caso. 

DOCUMENTAÇÃO "ON-LINE" 

A) SICAF. 

SIM 

>< 
X 
X 
X 

SIM 

Chamada Pública nº 1/2022 - NUP: 64045.000768/2024-25 

NÃO S/A C/A 

NÃO S/A C/A 



r-

PROJETO DE VENDA 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTA ÃO - 7º BEC 
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO DE VENDA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2024. 
I - IDENTIFICA ÃODOS FORNECEDORES INDMDUAIS 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

l .NOME DO PROPONENTE 

5. E-mail 

8. Nº DAP/CAF Física 
AC 0422023.01.000282156CAF 

9. Banco 

2.CPF 

443.722.052-87 

4. Município / UF 

10 Agência 
Corrente 

11. Nº da Conta 
corrente 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA- 7º BEC 

1. N orne da Entidade 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO). 

3. Endereço 

2. Município / UF 

RIO BRANCO-ACRE 

AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, Nº 2.100, BAIRRO 7° BBC, CEP: 
69.918-093. 

4. DDD/Fone 

5. E-mail 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. 1T 2. Produto 
3. 
Unidade 

4.Quantidade 

5. Preço de Aquisição (R$)* 
6. 
Cronogra 

1---------r---------1 ma de 

5.1 Unitário 
(R$) 

5.2 Total (R$) 
Entrega 
dos 
rodutos. 

" 4 

Abóbora, seca ou de 
pescoço. Fruta tipo abóbora KG 
seca, in naturti. Espécie: 

114 R$ 7,32 834,48 

'6 11 

~ 12 

~ 13 
-- -

seca. 
Banana, fruta tipo banana, 
in natura, es écie da terra. 
Banana, fruta tj.po banana, 
in natura, es écie rata. 
Batata doce, tubérculo tipo 
batata rosa, in natura, 

- -

KG 450 

KG 1.000 

KG 400 

R$ 9,15 

R$ 8,27 

R$ 5,22 

4.117,50 

10.750,00 

2.088,00 



'[ 

'i 

i 

espécie doce. 
Goma pronta para tapioca, 
100% natural. Goma pronta 
para 
tapioca é um produto natural 
e sem conservantes, feita 
com a 

R$ 11,96 23 goma fresca hidratada da KG 500 5.980,00 

mandioca pronta para o 
preparo. 

~~ 
Não contém glúten e não 
necessita de acréscimo de 
água. 

Limão, fruta tipo limão, in 
27 natura, espécie taiti. KG 350 R$ 6,48 2.268,00 

29 Mandioca ou aipim, in KG 400 R$ 6,18 2.472,00 
natura, es écie comum 

32 
Melancia, fruta tipo 

KG 174 R$ 5,76 1.002,24 melancia, in natura. Espécie 
ra'ada. 

TOTAL 29.512,22 

Obs.: * Preço Publicado no Edital nº 001/2024 (o mesmo que consta na Chamada Pública) 

Declaro estar de acordo com as con~ições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condi ões de fornecimento. 

Rio Branco-AC, 13 de maio de 
2024. 

Assinatura do Representante do 
Grupo Formal Fone/ E-mail 



Ministérici da Agricultura, Pecuária e Abast~cirnento - MAPA 
Secretaria de Agricultura familiar e Cooperativismo - SAF 

Cadastro Nacional da Agricultura t=amiliar 

EXTRATO (OMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGHÁRIA - CAF 

-lnfo1nacões--- ------···-·--· 1 . 

, N2 CAF ---·-----····--·--------, r Situação 
• ACG4:'023 .. 0l.00028:156U.F , ATIVO 

------------------
i 
i --------

• Data da Inscrição 
' 24i04i202 3 

f Data de Valldade---------------1 
1 "20i04i2)25 . i 

--------~--1 
· Categoria------·.....::1 .•.••• ______ _ 

· Dema,s agnculco·es h11lliares ----·-----·-----] 

End<,reço da UFPA 

;CEP-----------··7 fU~/Munlcípfo 

.. ___ J ~~-º-ª,._n.;_·º ________ ..., 
cogradouro-

,Complemento ·-----•·····1 rNumE'.ro----____ ......;' [Referência 
/ Comuriidade do Li ber:tade 
-··· ·-----------·-' 

r- Composição Familiar da UFPA -----·-··-·-·--·-···· ·------------------------, 

,-Áreas da UFPA­
i 

Área IJF h 
f 

.-Rendas da UFPA ·-----·•·-----· ----·--·----··--···---·--·-- -······ · ---------· 

rRes1,onsável pela lnscrl~ao no CAi':---·-·--·-·-·-------·· 

,, 
Munídpiô 

,Entidade:-- .. --------···-·--·-----·----·-, rCNPJ:--·--·· 
j EMPRESA DE ASSISTE r,CIA •ECNIC~. E E:( .EN5AO RURAL DO AC.RE ___ J 1 04.044 244í0ü0 ,-27 

;j 
Data de Inclusão 

na UFPA 
,;_ 

' ' --------··-! 

JÍnóvel , 
Principal 1 

_J 

Tot11 de rnnda genda no estabelecimento: 40.950,00 
Total dn rend3 gerada fora do estabelecimento: 2.720,00 

Renda Auferida: 43.670,00 

1cadastrador:· ------··--·--·--------7 rCPF:----------

' ------····--·····--··-·--------__J 
------·-----¼------

' Responsável pela Atuali~ação do CAF ···- • 
! 

: Cadastrador: · ------·--------

L 

1 --------------' 



1 ---- -----

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO) 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2024 

Declaro que recebi na Seção de Aquisição, Licitações e Contratos - SALC, do 7º 
BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (BATALHÃO BARÃO DO 
RIO BRANCO), com sede na Avenida Nações Unidas nº 2.100, Bairro 7° BEC, Rio 
Branco-AC, CEP: 69.918-093, inscrito no CNPJ sob o nº 07.552.636/0001-95, os 
envelopes n.º 01 (Proposta de Venda) e nº 02 (Documentos de Habilitação), para ser 
anexado à CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2024 do Fornecedor: AGEMIRO 
MENDES PEREIRA, CPF: END: 

112022.01.000034437CAF 

Rio Branco - AC, .. /.3 ... de maio de 2024. 

Assinatura do Recebedor: 

Avenida Nações Unidas nº 2.100, Bairro 7° BEC, CEP: 69.918-093 



ANEXO X-MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA-FASE DE HABILITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2º GptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMODERENÚNCIADEPRAZORECURSAL-FASEDEHABILITAÇÃO 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

Endereço 

CNPJ: 

À Comissão de Contratação-- CC do 7° Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7º BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas no inciso §1º art. 165, da Lei nº 14.133, 

de O 1 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 

contratação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento da(s) fase(s) do ce~e em tela. 

Rio Branco, AC, de de 2024 

Identidade nº 



ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA- FASE DE 

JULGAMENTOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL-FASE DE JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

CNPJ: 

À Comissão de contratação - CC do 7° Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7° BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na fo1ma e sob as penas impostas na letra "b", inciso I, art. 165, ambos da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento do certame em tela. 

nomeco 

Identidade nº 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

1. NOME DO PROPONENTE: 

2. CPF: 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 
NUP: 64045.000768/2024-25 

DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE 

A) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

B) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido 
nos últimos 60 dias; 

C) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são oriundos de produção própria, relacionada na proposta de venda 
(Anexo IV); 

D) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, 
quando for o caso. 

DOCUMENTAÇÃO "ON-LINE" 

A) SICAF. 

SIM 

X 
X 
>( 
X 

SIM 

Chamada Pública nº 1/2022 - NUP: 64045.000768/2024-25 

NÃO S/A C/A 

NÃO S/A C/A 



_ ... 

J 

i 
'Í. 

'i 

PROJETO DE VENDA 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO - 7º BEC 
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO DE VENDA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2024. ---~~------------
I - IDENTIF[CAÇÃQ_pos FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

I .NOME DO PROPONENTE 

5. E-mail 

8. Nº DAP/CAF Física 
AC 112022.01.000034437CAlf 

9. Banco 

2. CPF 

197.464.402-25 

4. Munícípio / UF 

RIO BRANCO-ACRE 

I O Agência 
Corrente 

11. Nº da Conta 

corrente 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA - 7º BEC 

1. Nome da Entidade 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(BATALHÃO BARÃO DO RJO BRANCO). 

2. Município/ UF 

RIO BRANCO-ACRE 

----------------------1------------1 
3. Endereço 

AVENIDA NAÇÔES UNIDAS, Nº 2.100, BAIRRO 7º BEC, CEP: 
69.918-093. 

4. DDD/Fone 

5. E-mail 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

l. 1T 2. Produto 

Abóbora seca ou de 
4 pescoço. Fruta tipo abóbora 

seca, m natura. Espécie: 
seca. 

]l Banana, fruta tipo banana, 
in natura, es éci-e da terra. 

12 Banana, fruta tipo banana, 
in natura, es écie rata. 

13 
Batata doce, tubérculo tipo 
batata rosa, in natura, 

3. 
Unidade 

KG 

KG 

KG 

KG 

4.Quantidade 

114 

450 

1.00 

400 

5. Preço de Aquisição (R$)* 6· 
1-----~------1 Cronogra 

5.1 Unitário 
(R$) 

R$ 7,32 

R$ 9,15 

R$ 8,27 

R$ 5,22 

5.2 Total (R$) 

834,48 

4.117,50 

10.750,00 

2.088,00 

made 
Entrega 
dos 

rodutos. 



., 
, . 

~~~ -. 
1f~~·1 
'~., __ >,.( J espécie doce. 

Colorífico. Corante ~ 

alimentício natural, a base 

20 
de urucum, sem KG 250 R$ 10,00 2.500,00 
sabor, sem aditivos, 

~ó\ 
apresentação: pó vermelho. 

\.J Limão, fruta tipo limão, in 
27 natura, espécie taiti. KG 350 R$ 6,48 2.268,00 

29 Mandioca ou aipim, m KG 400 R$ 6,18 2.472,00 
natura, espécie comum 

31 
Maxixe, verdura in natura, KG 70 R$ 11,72 820,40 espécie comum, aplicação 
culinária em geral. 

32 
Melancia, fruta tipo 

KG 174 R$ 5,76 1.002,24 melancia, in natura. Espécie 
raiada. 
Pimenta de cheiro, verdura 

36 in natura, tipo pimenta, KG 125 R$ 24,36 3.045,00 
espécie de cheiro, aplicação 
culinária em geral. 

TOTAL 29.897,62 

Obs.: * Preço Publicado no Edital nº 001/2024 (o mesmo que consta na Chamada Pública) 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

Assinatura do Representante do 
Rio Branco-AC, 13 de maio de Grupo Formal Fone/ E-mail 
2024. 



' 

------~------------------------,---------------..... --
?i i1 
h p 

Ministério,da Agricultura, Pecuária eAbast~cimento - MAPA 
Secretaria ele Agricultura familiar e Coop~rativisnio - SAF 

Cadastro Naciona.1 da Agricultura Familiar · 

EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODU(;'.ÃO AGRÁRIA· CAF 
' Informações--------- --------------·-----------

fN!!CAF 
j AC112022.0l.OOCQ34B7CAF 

--------------, (Situação 
____________ ! ,._A_n_v_o __________________ J 

rData da Inscrição -------·-·------1 •
1 

D~t~-~e Valldade---
i 28/12/2022 j 10:lJJ.t:!)24 ~ 
' --------,------_J 

-~ 
r Categoria ----- · ....., 
1 Demais agricultores ft1mi!iares _____ J 

Endereço da UFPA - -----····• 

... rC_E_P_-_-_-_-_~~~::~:::::=•--··] L6990o-ooo 

'-rC_o_m_p_le_m_e_n_t_o_•-~~~~=====····] 1 COLONlA SANTA I< :)SI, 
i 

t• UF/Munlc:fplo 
J AC • Ri,> Branco 1 ____ _ 

,,Número 
j 
J __ N 

Logradouro--------
ESTRAOA DO Q~ IXADA KM : ,2, Rt MAL L•A EXTR!.MA KM 8 

L Referência 

_, -----------------------
rÁrea.i da UFPA----------···•·------------· ----- ·-·--------------------------, 

Ârea Mu~l:fpi:. , ! ]j ,, 
__ _L ___ ,,, _____ _ 

____________________________________________ _, 

Responsável pela Inscrição no CAf: •- · ••• -·~-· 

;Entidade:--------··-··--·-----------, 

1 EMPRESA DE ASSISTEHCIA TECNII)\ í El<TENSAO R.URAL DO ACRE 
-----·-·--------------~ 

rCadastrador:-·-·-·· -·--·-~-~------------, 

1 

----------~---------, 

~~ ~ ~~ +:~ .. 1: 
: + ! + Pffpmo 

.... 7"' - ..... f- ........ ... 

Prc dutos Olericol;,s em Geral 

ou:ros P,odutos e a Agrolndustf'.a 
Familiar 

Total de rrnda ger,,cia no estabelec•mento, 50.490,00 
Te tal dt renda gerada fora do estabeleôments: 5.000.00 

Renda Auferida, 55.490,00 

rCNPJ:-----------··--
04.044.244i0001-27 

" -· ------··----------------- - __ _; 

----·-···-----------------, [ ,~,.,...., - •_tualização do fA F ·•·· • ---· -··-·· · 

f_: cadastrador:---~---·-----···--··--·---~ rCPF:--­
. ___j ~54.058.772-04 



MINISTÉRIO DA DEFESA · 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(BATALHÃO BAR.AO DO RIO BRANCO) 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2024 

Declaro que recebi na Seção de Aquisição, Licitações e Contratos - SALC, do 7º 
BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (BATALHÃO BARÃO DO 
RIO BRANCO), com sede na Avenida Nações Unidas nº 2.100, Bairro 7° BEC, Rio 
Branco-AC, CEP: 69.918-093, inscrito no CNPJ sob o nº 07.552.636/0001-95, os 
envelopes n.º 01 (Proposta de Venda) e nº 02 (Documentos de Habilitação), para ser 
anexado à CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2024, do Fornecedor: ASSOClAÇÃO DE 
PRODUTORE5 RlJRAlS DO SERINGAL CAPATARÁ, CNP.J: 14.094.756.0001-51 
l•~NDERE,ÇO: 
L li ! 1 il li Li, L .li ,. 1 1 ttJ ili l&, ili 21 l!W 
ACO62023. 03.000001335CAF, TEL: 

Rio Branco-Acre, ......... de maio de 2024. 

Assi11aturn do Recebedor: 

Avenida Naç,ôes Unidas nº 2.100, Bairro 7° BEC, CEP: 69.918-093 



ANEXO X- MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA- FASE DE HABILITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL-FASE DE HABILITAÇÃO 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

CNPJ 

À Comissão de Contratação- CC do 7º Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7° BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas no inciso §1º art. 165, da Lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 

contratação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento da(s) fase(s) do certame em tela. 

Rio Branco, AC, de de 2024 

nome completo do representante legal: 

Identidade nº 



ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA - FASE DE 

JULGAMENTOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL - FASE DE JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

CNPJ: 

À Comissão de contratação - CC do 7º Batalhão de Engenhaiia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7º BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas na letra "b", inciso I, art. 165, ambos da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer ela decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento do certame em tela. 

nome completo do representante legal 

Identidade nº 



ASSOCL\ÇÃO Dl~ PRODUJ ORES Rl'RA[S DO SERINGAL CAP ATARÁ 
CNPJ: 14.094.756/0001-51 

END.: ROO. B~317, KM 42, RAMAL DO OLIVEIRA, S/N, SERINGAL CAPATARÁ, 
FONE: (68) 9~968-8117 

PROJETO DE VENDA 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

.,1 

PARA ALIMENTAÇÃO - 7º BEC li 
IDENTIFICAÇÃO DO J?ROJETO DE VENDA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2 _: 1. • 

. I - IDENTJFICAçr i5bs FORNECEDORES GRUPO FORMAL 
>---------------+t_: \_; . GRUPO FORMAL 

1.Nome do Proponenf~- · · 2. CNPJ/CPF 
ASSOCIAÇAO DE· : 

14.09'4.756/0001-51 PRODUTORES RURAIS DO 
SERINGAL CAPATJ{RA': t---------~·'-•~----------.-------r------------------1 
3. Endere o l. 4. Município/ UF 

5. E-mail 

8 Nº DAP/CAF Jurídica 1 1 O. Agência 11. Nº da Conta 
9. Banco 

AC062023.03.00000p35t:AF Conente Corrente 
---+------------+-------·----'----------j 

12. Nº de Associados: 45 13. Nº de Associados de 14. Nº de Assoçiados com 
; 

acordo com a DAP/CAF Física: 23 
Lei nº 11.326/2006 . --------------------------------·-.---------

15. Nome do Representante Legal 16: CPF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA - 7º BEC 

. 
1. Nome da Entidade 

7° BATALHÃO DE. ENGENI IARlA DE CONSTRUÇÃO (BA T.~LHÃO 
BARAO oo,~1.0 BRANCO). 

3. Endereç·o 
AVENIDA NA:ÇÔES UNIDAS, Nº 2.100, BAIRRO 7° BEC, CEP: 
69.918-093. 

17. DDD/Fone 

2 . Município/ UF 

RIO BRANCO-

ACRE 

4. DDD /Fone 

,. 
t 

. -• 1 ~ 
,___ ______ --1~~--~;i------------------L------------1 H· 

5. E-mail ,, f: 
t ;; 

--------------' 



L....._, 

ASSOCJAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DO SERJNGAL CAPATARÁ 
CNPJ: 14.094.756/0001-51 

END.: ROD. BR 317, KM 42, RAMAL DO OLIVEIRA, S/N, SERINGAL CAPATARÁ 
FONE: (68) 999~8-8117 

UI - RELAÇÃO D~"PRODUTOS 

1. 1T 

2 

3 

4 

5 

6 

11 

12 

13 

16 

19 

22 

23 

2. Produto 
3. 
Unidade 

KG 

5. Preço de Aquisição (R$) * 6· 

!-------------< Cronogra 
made 

4.Quantidadc 5.: Unitário 5.2 Total Entrega 
(R$) (R$) dos 

rodutos. 

200 R$ 9.18 R$ 1.836,00 Abacaxi, frut~ 'Üp~ abacaxi, 
in natura, esp~cfo férola. 
Abóbora m01~nga .... ! -Fr-u-.ta-ti_p_o_K_G---+-------,t-R-$-7-,,0-3---+-------+------1 

abóbora, in jn~tJJta, espécie 3oo R$ 2-109,00 

moraw1a. ' . 
KG 300 R$ 2.196,00 

Abóbora seca 1du de pescoço. 
Fruta tipo :at;óbora seca, in 
natura. Es écie: se~a. 

'-----·---ll------l'--------+---' .... ----+-------,1------1 
Abobrinha, legume tipo 
abobrinha. in natura, espécie 
italiana. 
Acerola. Fruta tipo acerola, 
in natura. Es éde: labra 

KG 

KG. 

425 R$ i,20 R$ 3.060,00 

75 R$ 11,81 R$ 885,75 

=----+----+------------------------. Banana, frutá tipo banana, in 
natura es écie da terra. 
Banana, fruta tipo banana. in 
natura. es éci e ,rata. 
Batata doce,' tubfrculo tipo 
batata rosa, in natura, espécie 
doce. 
Cebolinha, in natura, 
classificada como verdura 
cor verde fresca aspecto e 
sabor próprio, isenta de 
sinais de apodrecimento, 
sujidades ,,e - materiais 
ten-osos. E~p~éit! comum. 
Molho com 2'00 g. 

Coentro. Honalip in natura, 
classificada : como verdura 
cor verde f~sca aspecto e 
sabor própr~o. isenta de 
sinais de - apodrecimento, 
sujidades e matenais 

KG 

KG 

KG 

\1olho 

Molho 

450 

1500 
! 

40(), 

600 

600 

R$9,15 R$ 4.117,50 

R$ 8,27 R$ 12.405,00 

R$ 5,22 R$ 2.088,00 , 

R$ 3,69 R$ 2.214,00 

R$ 3,48 R$ 2.088,00 

terrosos. Molho com 200___,,.g'-. ---+------+-------+---------1--------+-------1 
Gengibre. Raiz 'tipp gengibre, KG 4o R$ /4,09 
in natura. , . 

R$ 563,60 
-~----;------+-------t-------+-------+------1 

Goma pronta, para tapioca, 
100% natural~ Goma pron1a 
para tapioca, é wn produto 
natural e seç:J conservante3, 
feita com ~ gc,ma frese a 

_---111 

KG 500 R$ 11,96 R$ 5.980,00 

____ ____i____ 



_ .. *'t-FA'. 

·•· 

1 ' 
' 

ASSOCVi.ÇAO DE PROI>UTáRES RURAIS DO SEiiiNGAL CAPATARÁ 
. CNPJ: 14.094.756/0001-51 

END.: ROD. BR 317, Kt'142, RAMAL DO OLIVEIRA, S/N,;SERINGAL CAPATARÁ 
FONE: (68) 99968-8117 . . \ 

hidratada da manqioca:pronta 
para o prepm;o. Não contém 
glúten e n~o' n1:cessita ele , . J i--acresc 1mo . e1 agua. 

25 
lnhame, legt1me in natura, 

KG 250 R$ )10,15 R$ 2.537,50 
espécie comum. i 

26 
Laranja, fruta tiJ?P'larat\ja, in 

KC 12:50 R$ 7,85 'R$ 9.812,50 
natura. espécie 1)P(a. 

o. l! f + 

• 1' • 1 
Limão, fru~~ li JJ<i limão, in 

l(G 350 R$ 6,48 R$ 2.268,00 27 
natura, espécie laiti. 

28 
Mamão, fruta tipc. mamão, in 

KG 250 R$ 7,22 R$ 1.805,00 
natura. espécie papaia. 

29 Mandioca ou aipim, in KG 400 R$ 6,18 . R$ 2.472,00 
, i' ... ~ ~ - . i natura, especty,cô:Hum 

Maxixe, vértfu1:a in natura, ' 
31 KG 2op R$ (1,72 R$ 2.344,00 

espécie comum, aplicação 
culinária em geral. 
Mel anda, 1):da tipo -

32 
melancia, in1namfa. Espécie 

KG 800 R$ 5,76 R$ 4.608,00 

rajada.• · ! · · · . 
34 Pepinc• comtiri:. m natura, KG 5oq R$ 7,36 R$ 3.680,00 

espécie comu111. 
Pimenta de cheiro, verdura in 

36 natura. tipo pimenta, espécie KG 400 R$ 24,36 R$ 9.744,00 
de cheiro, aplicação culinária 1 

em geral. . . . 
54 

Tangerina oti!J?tf;<erica fruta KG 350 R$ J 1,22 R$ 3.927,00 
cítrica tipo· tangerina, in ' 
natura, espéci~_ponkan. 

TOTAL 
. 
R$ 82. 7 40,85 

---
Obs.: '' Preço Publica1lo no Edital nº 001/2024 (o mesmo que consta na Chamada Pública) . 
Declaro estar de acorç{o ~chn as condições ~stabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condi~õcs de· rli:Hl~imento. 
Rio Branco-acre, 13 de maio de Assinatura do Representante do Fone/ E-mail 
2024. Grupo Formal 

1, 

::--., 

-----"L 



13/05/2024, 16:54 
• 11 * 

sieytema s.agricu ltura .gov. br/caf/ certificado/tol~as-associativ as/ extrato/1335/1 
! • 

1 NºCAF 
, AC062023.03.000001335CAF 

Minis1tério de) Desenvolvimento P,,!grário e Agricultura Fami!ia.r 
S,ecretari~ :cJe Agricultura Familiar e Agroeciologia 

Cadastro Nacional da Agricultura ~ami!lar 

E:XTRATO·PARA EMPREENDIMENTO. FAMILIAR RURAL 
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA r=AMILIAR 

Situação: 
ATIVO 1-::- ---· . ., ........ ,.-.,.... .. ········· .. -·---

1 
Data da inscrição: 

. 12/06/2023 
Data de Validace: 
12161312025 

L., ___ ·- - .. . - ----·-- ·······-·-· 

1 Tipo de Pessoa Jurídica: 
! Associaç.:ão 

cat!a~r 

daAgrku!tura Famillf~ • 
...... -------, t--

to ~~sr~,~ 1Ls2. 

__/ 

Data de Constituição: 
20/07/2011 ---------------=--"'o\-=-
UF: 
AC 

Representante Legal: CPF: 
VANUS.A FERREIRA COR ::;:EA . 512.* .. _***-49 

""'à•~•~•--•-----•h-• •-~• .. ,,.~ •- ~ -• ........ ••-• ... ~ ...... 

Entidade responsável pela inscriçã~ / Atualização no CAF: 

Entidad1i: , CNPJ: 
EMPRE~;A DE ASSISTENGIA TECNIC:I\ E EXTENSl,O RJR/\L DO ACRE 04.044.244/0001-27 

Cadastrador: CPF: 
CARLOS AFONSO ALVES , 153.***.***-68 

---~--•--··· 

Composição Societária: 
:t., ~ ~ .. -

Categorias de Ag~i:u:~~res Familiares 

' Pescador/a 

Maricu!tu·a e Aquicultura 

Assentad:>/a pelo PNRA 

Quantidade 

2 

3 
-·-•---------l•- -----·---- :····· -· 

2 .. ! ..... 
16 l 

Participação Relativa % 

4.44 

6.67 

4.44 

35.56 
........ ,~----- --~~ --··--····· f-··~--~-~-------·----

Resultado da Composição Societária: 

Cateuorias de Agricultores Familiares 

Número de associados com inscriç&:i Eliv; no CAF/DAP 
} -- --• - - •• ,...,.,.,._.,_., -••--n-~-• -•-• ~ -----.--

1 Número de associados sem ínscriçà>) ro ÇAF 
l_y_ - .,,. --· ·• ·--~ 'Y' .,._,,,.._ ~ ..... -... ~~-·=·•· .,.....,. .... ~~"""''"~·~- ...... ~- --~ .. ...........,.-~------·-----

Quantidade de Inscrições no CAF ~or Município: 

Município/UF 

Cspixaba/AC 

Porto Acre/AC 
-~~ -- ~~- ..., ---~·~,--,.,,--.,.-~,.,,.,,. ....... _ .. 

Sen,;dc,.r Guiomard/AC 

Elujari/AC 

Hin Branco/AC 

Lista de composição Societária: 

hltps :!!sistema s .agricultura. gov. br/caf f ce'rtifi ::ad oito rmas-associativas/ extrato/13 35/ 1 

Quantidade 

23 

22 

Quantidade 

10 

2 

'i 

/ 
\ / .J. 

l 

% 

51,10 

~/3 

I 



- íí/Wi 'i jr' J:""™™"'" ... . 
13/05/2024, 16:54 •; • sis\émas.agricultura.gov.br/caf/certificado/formas-associativas/extrato/1335/1 

lm~rimir 

https ://siste 'llaS .agricultura. gov. br/ caf/ cel'l:ifi cado/formas-associalivas/extrato/ 1335/ 1 3/3 . 



ANEXO X MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA- FASE DE HABILITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL-FASE DE HABILITAÇÃO 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

Endereço: 

CNPJ: 

À Comissão de Contratação- CC do 7° Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7° BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas no inciso §1º art. 165, da Lei nº 14.133, 

de O 1 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 

contratação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectiYo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento da(s) fase(s) do certame em tela. 

Rio Branco, AC, de I ~· de 2024 

nome completo do representante legal: 

Identidade nº 



ANEXO XI - MODELO DE TERMO DÉ RENÚNCIA- FASE DE 

JULGAMENTOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ºGptE 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL -FASE DE JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

NUP Nº 64045.000768/2024-25 

CNPJ: 

À Comissão de contratação - CC do 7° Batalhão de Engenharia de Construção. 

Termo de Renúncia 

A proponente abaixo assinada, participante do processo Chamamento Público nº 

001/2024 - 7° BEC, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas na letra "b", inciso I, art. 165 , ambos da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e, sucessivamente, 

concordando com o prosseguimento do certame em tela. 

nome comp 

Identidade 



" 

Al''EXO 1-MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 

f --~P;-0~$T;]i:~io;-o; ~ci~;D~AlSÍuru~~F~JAit~= l r -~ - ...... t ..... :__~~---t,:._:a...;~----......; .. _ .......... _-_. ·.1, ... :...... • -· a>, _ _,_\,-:L._;__ ~---~- --- • - i 
'!Proposta de atendimenoo à Chamada Pública nº 001/2024 ; 

~;--;~i~~cici~R.9.i~Mfiz;êioªio~&;~~- -·· w-:·· ·: ·1t -- -~- ~r---~1 
___ - ___ _.__.:,:1u •• 1 --'--•··-:-...::,- ·~- - --:.;;;~.- •• Jo:. -z-l --- - '1.--l 

j 1. Nome do Proponen-:e J 2. CNPJ '1 
;--~ _-...,;r~-:;:;...:a;.s,..a ... -.a.L, ..... ..._. .. -.,.. •-•....... - ....,...~.,,:....__,. ... -y"'T~rn-e...-1¼ .,;;,.._ .. 11 ...... ------~---.~ 

,1 ASSOCIACAO NOVA CONQUISTA j29.234.745/0001-05 :! ·~---;~~:e;. --~· .. ···•--·•=~-~ -- ... ·- -· . .. 1~:ipiofs:~~---"" _,._._:! 
'L_......,. ___ - ·- .......... __ .... _ ......... ··••M•· ......,........,...___ __ ís~mõ .. ~·-· ....... ·-- -- - .. -............ ~ 

; ,• 

iR -!GUIOMA• 
.RD 



~ '<,~GEN~)-0'~ 

_ . _ _ .. ,J~-~~xo~.:;p'.~ e .• J:K~:---=~;;;~~: !ll$:;:;~-•R$J8i;,ºº "' "Fb.:} 
1N" DAP: !MANDlOCA 
' 1 • AC052024.CJ3.000004:,5 ,e .. ~· ···--· · ·· ·· ·· 

1lKG 
~,,.J~,,.,,. «· 

400 '.R$:6,18 :R$: 4.472,00 

Total produtor: ; R$: 16. 756,00 '.4CAF 1. 
•a.--•-.. }~;~~~~.... ·1;~~-., f~o; ~:··- _"~$:·1-;~;;~;;;~-3d~:;o·-· 1,~.~I~~~~I-- ... -- -·!r~~ .. -~:·'" :~~O ----·'· ;·~$: ;~;~··· ..... ~---

t CPF . • ' l POO~~ Jti CHElltOF:G . 400 R:; ;;: ;6 -. - -
' _... ; ,..+....; _.._,.;,,.,~...-e\..\~:;;.. - ., + .. 

f Nº DAP: :1 QUIABO 1 
·:.AC052024.03.0000. 04:3'.i 1í' ..... '· .......... ,·, ···· ··· 

14CAF ; 
J~••" ,,..·" • ~-,~~ ..... ., ... : ... ., __ .,.,...,, ....... ~,. -

i Total da proposta 
j; ..,.--~.-=.,,,-:-:::·:..... .,,.-. ·><' ~ -f.,;;:,. .. ;;. ~ .. , -~- ... , -~· .... ~ .... 

: ill - TOT ALIZAÇJ\O,I'OR PRODUTO 
" ..__. ... ,.. ~·~-· ....... 1t ...... • _____ _,, __,,_.,..,_, ~ 

i .l 
_,, ,.. = .... """ ~,,. ;-.... ... ,_ a<"~.:;. ......... :i •·· ~ ..... ~ 

1. Produto 2.Uiúdade 

i ABACATE :i KG 

:;~~~Ó~-~~~;.· ...... ;1•·; .. -· - ;<G 
ABO~;;~· .. ,., ... ·.T·,~·· -~z~ 

.. ., ... -· ·,·. -~? . . ---· .... 
ALFACE CRESPA lrr UND •··-· ···• ... ,.~ ~ .-.--Q .. -·- - -~-- -. 
ALFACE LISA Y!\ •• f UND 

• ·~ -- -·!;t· 7 --,-· - - •• -· --· 

' ' , BANANADA TE KG 

"'·f~G 
•,,-.._. t <· ~ r·'oc, 

'.175 R$: 16,93 

! R$ 69.87 l,25 
- - - - ' ..... ..,.,. ,..._ ... ... ....,.. .~,S. --"'-~ ,,. ....... ,.., ........ " =~ " .,_,, ... ~"' ~ -~-..,,.. ..-~- - - ~ ..... ,.,. 

t 

__,_.,_f~ ............... ,.. ... ~:,._.......,...,..;._, .......... ! ......... _,.i;,....,...,.,~_,. ... _,._...,._,..,~ ......... -~,' 

! 3.Quantid · 4.Preço/U i 
1 d • 'd d i 5.Valor Total por Produto : ae , mae ,: 

350 

300 

,,. _.,. ...... , ... - ..... . --
' 

' $ 1 , R : 10,21 ! R$: 3.573,50 
j, ... __ -~~ ~ ... ~ - ...... ~ .... ,...,,. .... - ~------ o~ l 

R$: 7,32 ,: R$: 2.196,00 
"" -- ... ..._ - ..---~ .,. ..... -- ............. - --- --- - ... ~~-~ ...... - - -,. 

425 ' R$: 7,2-5 ; R$: 3.060,00 
........ « ,,._" ¾-...:"'" .... - . ......,.,_,.,_- 1 

225 
•I 

' R$: 5,47 1 R$: 1.230, 75 

225 R$: 4,89 ; R$: 1.100,25 

R$: 9,15 '. R$: 4.117,50 1 450 
. . •. ::.. __ ........... ·.. . .- - ~ - ... - - a>,, .. ~ ....... ~; ... - .. .., ......... .. .... .... .. r .... .., - ~- - -· " "' "' , ~ -=-- .... 

'!~~~~NA~~!~:.-.... · .. 11'-·--. .~~ ____ !__ 1500 --Í-~$: ~,2~_; ___ . -~: i::~~'.~~- -- ... '; 
\BATATA DOCE KG 1 400 : R$: 5,22 j R$: 2.088,00 l 
,r l t 

.....-,:~~L~~ ~\~~~ ~ -~~L~~ . r 600. ·; ;;•-;.~ c-·;,;;·2;;~:o~ - --
i . -. ·i ! . - . ~ - . . - . - ! 

'lc:::: ~ ; ·· -- -~::~ --1-:·· -: ~ ~:: i---:;::::~: - i 
,. ·-·- ---·· ..... ~--"-~N~, .. ·. ,,. .. • .. ;.•,-" . .. .. :•. . ..... ,, ......... · ..... ""-··. :._ .•. ~ .. , .. ·."· ·- .. ·! 1 ~ •- 'Í ! 4 , .~ 

; COUVE MANTIJGA -"?~ MOLHO -- . ::!, :?._5_0 __ ! R_$_:!·:º ....... ,; ·- _ -·· ·. ~~ 6 ... 125_,o~ -~ ~- :~.·. 
jLJMÃo T~I --· ... -.. -"t ------ KG. . --Í ;50 . : R$;;;, -~. - - R$: 2.266,00 - -i 
~-.;e;._:;;~.;;.:;;,,,~;,.;:"';;;..._,,.. .. ,;~-~ .. -~ ......... ,,. .,__~,,. t .. -..... ..-~ -- ,. r- - ~.,, ....... ~- - ... ;; .. - -------.,., ,---------- .-------· _i 

J1MAMA-OPAPA1A !. KG .l •1 i! 250 l R$: 7.22 RS: 1.805,00 . ~ 
; - - - -- +· --. - ••• - ·r ··-· ·~~- · -- .,;-·-" - •·• -- =-e-- - -. • •. --- -- -. - -·• - --1 
'jMANDlOCA ! KG l .. 400 j R$: 6, 18 , R$: 4.472,00 ! 
,,.j.- -0Z70 .,. - - ... .....J-- .. ~•b d .. ...,,,~ .. :~ M-«- --•;• - ~ .... ....~, ,,....,, -~ .. """-" ~ ? •«~ ~- .,.,,_ - f'"'+ -~~----<,,->- - _,...,,,.~-----· - t 

!~----~-.-.-.-... --•!------- --~G ____ H. -::---~---'.-~~-~1·12-!--- -~$:2.344,-00 __ J 
jMELANCIA '.l . KG jl 800 ,l R$: 5, 76 j R$: 4.608,00 . j 
t;~~~~~~;~;~~-J ·-···-··~G . -···7f -40~ .. ·1R;i~4:36-, ·-···~;:·9.~;;,~~- ·-:! 
!..- - ,. ....... _ ....... ~,.i.-.,i,• ...... f ó\.,. ,,___,.., -~ ~ ....... ~ l~ ~ ......,... _1.., . .;;;,; .. ..:..- ~ "...,::.. -- .,a .. _,,_ -~ ... .... ... ....J 



r~--­
;QUIABo 

• •·• ·• .. •~ ,---.·-· KG- 7 
•- t ~;~- , R~: ;6,~3 í • • •-~~;:· ;_9~~,;5 •~- . 

,t I" t 
-- ,....._ ................ - -....,.. __ - .... ......_ ... --.- ~- ............. - ... ~"- - .,.._. -- _.,...,..;;,.-;;:....:;..~.r.,...,.,~- ......... -......._l ... --... ·--- .... 

j Total da proposta: R$ 69.871,25 ' 
1 

-~ ,<- "' li " .,. ; ~ ~-- ..... ".,;;,-- -.f~ _,...... !, ~ - .,. ,.... - .,.~ .,.,._,. ,f ~ 

,IV - DESCRE~Jt ,os MECANISMOS DE AfO:tvfPANHAMEJjfO DAS :ENTREGAS DOS 1 

•PRODUTOS 1 

i · ··-·-• . ·- --· ··"' = .- . - .•• - . •· ..... ____ .. ..,. ---·· ···•·· -- .. -'-•-•·---·•·-·--''-

:! OS PRODUTOS GANHOS SERÃO ACOMPANHADOS QUANTO A QUA1'-TIDADE E .; 
~QUALIDADE PELO REPRESENfMTE, SENDO ENTREGUES CONFil~ME SOLICITADO PELO 'i 
JLICITA.i'l'TI~. 11 
i . . :l 
::V_" ~~C~'i:rrci~s ~~F~~NECEDO~- PiOPONENTE ~r:,e- hi~;~ri-~i nfunero. de só~ios,,_ 
'missão, área de abr:tn:~êocia) · . '' ; 
i~- ___ ,,...._ -~ ~ ..,,. .. ? ,...,...,~ ........ ~ .......... _ ... .,.,,., ___ ,,. , ....... .,. ,...,_,. ~--- "" .......... .,... - • -....,. .. •• ,.. ----~~ ,,.,..,,..., ... ~, - -- -_- - -...,...._,._ ____ .,.,,, ___ • __ , 

! 1 
' ! , - , 

: ATUALMENTE TEMOS 20 SOCIOS COM CAF E 07 SOCIOS SEM. TODOS PERTENCENTE AO 
.r-.IBSMO ASSENTAMENTO, E COM O OBJETIVO DE CRESCER JUNTO A ASSOCIAÇÃO 

; 
, ii 
• 'l ' . ,,~-,..-.. , - ....... , .. ,;,, ... , .... ,.. --··· .. . ---· ...... ·.. ... ., ...... , - ·····"·-•'-·---,"·'· ,,_.,,. ...... ·i 
!; Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima!! 
'i conferem com as coJJdi,;ões de fornecimento. '! 
L:,:,___;,,,__,.._ ... r,.. ........ _ · .... - .. -~"'""*"' ~.,,- .... """._ ..... ,,,,...... - ..,,.;;:.,;,.,.~...,.,............ .....~_.--.,:-.. ,,.. ................... --· .. ~ - ........ ---'! 

; Local e Data: 
·; 
Í Rio Bmnco - AC, 
,t 5/10/2024 

:1 ,, 

Assinatura do Representante da 
Organização F omer.edora 

)one.E-mail 

CPF: 

~~"' ................. ~.....,,.;.;- ,i...;:.., ,.. _ __,.-::...t 
i 

·! 
·1 

·• ---=·•·-··· - ·-:1 
ij 
~ 



Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL 
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Data de emissão do do 

_~_g_:_~_~_4_~_3._o_oo_o_D4_3_~=F====:::==::_~A_\_~_J_d __ ã_
0

_= ___ -------J 
Data da inscrição: Data de Validade: . 
06/05/2024 06/05/2026 '----------·-------·----------- ---------------

CNPJ: 
29.234. 7 45/0001-05 

1---------·-- .--··-----------------------+-
Tipo de Pessoa Jurídica: 
Associação 

Data de Constituição: 
20/02/2017 1--------------···-------------·-------t----------------------; 

Município: UF: 
Senador Guiomard AC 

1---- ----·--·----···-----·------
Representante Legal: CPF: 
REGIA ~IMUNDA COSTA DE ARAUJO '---------------···--·-----------------•---'--------------------

Entidade responsável pela inscrição 1 Atualização no CAF: 
.-------------·------··----------------------

Entidade: 
EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ACRE 1---·-----·-----······-----------------
'-= .... 

CNPJ: j 
-

----__ 04_.04_4_._24_4_1_0_0_01_-_21 __ _ 

55P 
Composição Societária: 

---------------
Categorias de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 

Assentado/a pelo PNRA 6 19.35 ---------------------------------
Beneficiário/a do PNCF 11 35.48 

-------------····-----·--
Demais Agricultores Farriliares 8 25.81 ----------·-·······---·------------...L-------

Resultado da Composição Societária: 

· _ -~--___ ·=~== C~~~~~ri;~~=e=A=gr=ic=ultor;~-;;mii-1a-re-s·---:~-------=- J----Q-u-a-nt-id_a_d_: ____ ·-..l_·-_·_-=%==d 
rode associados cominscrição ativa no CAF/DAP 25 80,60 

ro de associad~~~-m_in_s_cr~~~-~o CAF 6 j 19,40 

Quantidade de Inscrições no CAF por Município: 

E------=:===:::S:;;;~-:~-d/~ ---=---~-----------J----___ ª_u_ª"_:_~d_a_d_ª ____ _ 

Lista de composição Societária: 
-i----·--

CPF J Situação CAF 

ANTO-N-IA-DE_S_O_U_Z~ ~H=;:,:..=~ES =~:=:=-=:~_-__ ----------=----290.'*•.•••.15~__!-TIVO __ . 

ANTONIA VIANA 885.***.***-87 ATIVO -----·------------------- -----------------•---! 
DAIANE ARAUJO DE OLIVEIRA 019.'**.***-96 ATIVO -----·-------·----------- ______ _.., __________ _ 

----- - --·······--·--------,-----
Nome NºCAF/DAP 

AC082023.01 .000637357CAF 

AC052023.01.00034637 4CAF 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA• 2° Gpt E 

7° BATALHÃO DE ENGEN~ARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

NUP: 64045.000768/2024-25 

2. CNPJ/MF: 
197.464.402-25 

5. Município: 
Rio branco- AC 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 

3. Nº da DAP Jurídica: 
PB03202302000001529CAF 

6. CEP: 



20 
Colorífico. Corante alimentício natural, a base de urucum, sem Quilogra 

250 R$10,00 R$ 2.500,00 
sabor, sem aditivos, apresentação: pó vermelho. ma 

TOTAL: RS 2.500,00 

ADJUDICAMOS, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 
2023, para a entidade indicada, os itens nos quais apresentaram o projeto de venda habilitado. 

Quartel em Rio Branco-AC, 14 de maio de 2024. 

DESPACHO 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 .......................... . .. ............. 2/3) 



DESPACHO 

1. Homologo a presente adjudicação. 

2. Declaro que foram analisados os documentos apresentados, conforme legislação em vigor. 

3. Pu bl iq ue-se. 

Quartel em Rio Branco, AC, 14 de maio de 2024. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ....................................................................... 3/3) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA ■ 2° Gpt E 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

NUP: 64045.000768/2024-25 

2. CNPJ/MF: 
443.722.052-87 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ........ . 

3. Nº da DAP Jurídica: 
PB03202302000001529CAF 

. ...................... 1/3) 



1 

23 

Goma pronta para tapioca, 100% natural. Goma pronta para 

tapioca é um produto natural e sem conservantes, feita com a 

goma fresca hidratada da mandioca pronta para o preparo. Não 1 

contém glúten e não necessita de acréscimo de água. 

500 
ma 

R$11,96 R$ 5.980,00 

TOTAL: R$ 5.980,00 

ADJUDICAMOS, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e do Decreto nº 11.802, de .28 de novembro de 

2023, para a entidade indicada, os itens nos quais apresentaram o projeto de venda habilitado. 

Quartel em Rio Branco-AC, 14 de maio de 2024. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 , ......... 2/3) 



DESPACHO 

1. Homologo a presente adjudicação. 

2. Declaro que foram analisados os documentos apresentados, conforme legislação em vigor. 

3. Publique-se. 

Quartel em Rio Branco, AC, 14 de maio de 2024. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ....................................................................... 3/3) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA• 2ºGpt E 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

NUP: 64045.000768/2024-25 

2. CNPJ/MF: 
760.231.503-06 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 

3. Nº da DAP Jurídica: 
PB03202302000001529CAF 

6. CEP: 

............ 1/3) 



8 1 Alface, hortaliça tipo alface, in natura, espécie crespa. 

16 

Cebolinha, in natura, classificada como verdura cor verde fresca 

aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento, 

sujidades e materiais terrosos. Espécie comum. Molho com 200 

g. 

Coentro. Hortaliça in natura, classificada como verdura cor verde 

Unidade 

Molho 

19 1 fresca aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de I Molho 

apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. Molho com 200 g. 

92 R$ 5,47 R$ 503,24 

163 R$ 3,69 R$ 601,47 

202 R$ 3,48 R$ 702,96 

TOTAL: 1.807,67 

ADJUDICAMOS, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 
2023, para a entidade indicada, os itens nos quais apresentaram o projeto de venda habilitado. 

Quartel em Rio Branco-AC, 14 de maio de 2024. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ............. 2/3) 



DESPACHO 

1. Homologo a presente adjudicação. 

2. Declaro que foram analisados os documentos apresentados, conforme legislação em vigor. 

3. Publique-se. 

Quartel em Rio Branco, AC, 14 de maio de 2024. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ....................................................................... 3/3) (i) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA- 2° Gpt E 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

NUP: 64045.000768/2024-25 
' 

2. CNPJ/MF: 
29.234.745/0001-05 

5. Município: 
Senador guiomard 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 .................................... .. 

3. Nº da DAP Jurídica: 
PB03202302000001529CAE 

6. CEP: 

..1/4) 



08 Alface, hortaliça tipo alface, in natura, espécie crespa. Unidade 133 R$ 5,47 R$: 727,51 

09 Alface, hortaliça tipo alface, in natura, espécie lisa. Unidade 225 R$ 4,89 R$: 1.100,25 

Cebolinha, in natura, classificada como verdura cor 

verde fresca aspecto e sabor próprio, isenta de sinais 
1 Molho 1 218 1 R$ 3,69 1 R$: 804,42 

16 1 de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. 

Espécie comum. Molho com 200 g. 

Chicória, hortaliça tipo chicória, in natura. Espécie: 
1 Unidade 1 450 1 R$ 3,27 1 R$: 1.471,5 

18 1 comum. Unidade com 200 g. 

Coentro. Hortaliça in natura, classificada como verdura 

cor verde fresca aspecto e sabor próprio, isenta de 
1 Molho 1 199 1 R$ 3,48 1 R$: 692,52 

19 1 sinais de apodrecimento, sujidades e materiais 

terrosos. Molho com 200 g. 

-
Couve manteiga, hortaliça in natura tipo couve. Maço 

1 Molho i 
1750 

1 

R$ 3,50 

1 

R$: 6.125 
21 1 com 200 gramas. 

TOTAL: 10.921,2 

ADJUDICAMOS, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro 
2023, para a entidade indicada, os itens nos quais apresentaram o projeto de venda habilitado. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024- NUP 64045.000768/2024-25 ................. .. . ...................... 2/4) 
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Quartel em Rio Branco-AC, 14 de maio de 2024. 

DESPACHO 

1. Homologo a presente adjudicação. 

2. Declaro que foram analisados os documentos apresentados, conforme legislação em vigor. 

3. Publique-se. 

Quartel em Rio Branco, AC, 14 de maio de 2024. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ........ . . ................................ 3/4) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA- 2º Gpt E 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

NUP: 64045.000768/2024-25 

3. Nº da DAP Jurídica: 
PB03202302000001529CAF 

6. CEP: 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ........................................................ . 
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1 

6 1 Acerola. Fruta tipo acerola, in natura. Espécie: glabra. 
Quilogra

1 75 1 R$ 11,81 1 R$: 885,75 
ma 

Cebolinha, in natura, classificada como verdura cor 
verde fresca aspecto e sabor próprio, isenta de sinais ! M Ih ! 

16 1 de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. 0 0 219 1 R$ 3,69 1 R$: 808,11 

Espécie comum. Molho com 200 g. 

Coentro. Hortaliça in natura, classificada como verdura 
cor verde fresca aspecto e sabor próprio, isenta de 

! Molho j 199 1 R$ 3,48 1 R$: 692,52 
19 1 sinais de apodrecimento, sujidades e materiais 

terrosos. Molho com 200 g. 

f Quilogral 
22 1 Gengibre. Raiz tipo gengibre, in natura. 40 1 R$14,09 1 R$: 563,6 

ma 

--

25 1 lnhame, legume in natura, espécie comum 1

auilogra
1 250 1 R$10,15 1 R$: 2.537,5 

ma 

ADJUDICAMOS, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e no Decreto nº 11.802, de 28 de novembro d 
2023, para a entidade indicada, os itens nos quais apresentaram o projeto de venda habilitado. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 
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Quartel em Rio Branco-AC, 14 de maio de 2024. 

DESPACHO 

1. Homologo a presente adjudicação. 

2. Declaro que foram analisados os documentos apresentados, conforme legislação em vigor. 

3. Publique-se. 

(Mapa de Adjudicação- CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ...................................................................... . 
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Quartel em Rio Branco, AC, 14 de maio de 2024. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ....... . .. ............. 4/4) ~ 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA• 2° Gpt E 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

NUP: 64045.000768/2024-25 

2. CNPJ/MF: 
04.914.630/0001-22 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ..................................... . 

. 3. Nº da DAP Jurídica: 
PB03202302000001529CAF .. 

8. CEP: 

. ........ 1/5) 



1 
Abac:'te. Fruta tipo abacate, in natura. Espécie: persea I Quilogra 

americana. ma 

2 1 Abacaxi, fruta tipo abacaxi, in natura, espécie pérola. 
Quilogra 

ma 

3 
Abóbora moranga. Fruta tipo abóbora1 in natura, espécie I Quilogra 

moranga. ma 

4 
Abóbora seca ou de pescoço. Fruta tipo abóbora seca, in natura. ! Quilogra 

Espécie: seca. 

5 1 Abobrinha1 legume tipo abobrinha, in natura1 espécie italiana. 

11 1 Banana1 fruta tipo banana, in natura, espécie da terra. 

12 1 Banana, fruta tipo banana, in natura, espécie prata. 

13 Batata doce, tubérculo tipo batata rosa, in natura, espécie doce. 

24 Hortelã, in natura, fresca, em folhas verdes, com aspecto de cor e 

ma 

Quilogra 

ma 

Quilogra 

ma 

Quilogra 

ma 

Quilogra 

ma 

Molho 

350 R$10,21 

200 R$ 9,18 

300 R$ 7,03 

300 R$ 7,32 

425 R$ 7,20 

450 R$ 9,15 

1500 R$ 8,27 

400 R$ 5,22 

100 R$ 4,90 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 ............................. . 

R$ 3.573,50 

R$1.836,00 

R$ 2.109,00 

R$ 2.196,00 

R$ 3.060,00 

R$ 4.117,50 

R$ 12.405,00 

R$ 2.088,00 

R$490,00 

. ........ 2/5) 



cheiro de sabor próprio, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
com folhas íntegras, frescas. Maço com 200 gramas. 

26 1 Laranja, fruta tipo laranja, in natura, espécie pêra. 

27 1 Limão, fruta tipo limão, in natura, espécietaiti. 

28 1 Mamão, fruta tipo mamão, in natura, espécie papaia 

29 1 Mandioca ou aipim, in natura, espécie comum 

Quilogra 

ma 

Quilogra 

ma 

Quilogra 

ma 

Quilogra 

ma 

31 
Maxixe,verdura in natura, espécie comum, aplicação culinária em I Quilogra 
geral ma 

32 

33 

Melancia, fruta tipo melancia, in natura. Espécie rajada. 

Melão, fruta tipo melão, in natura. Espécie amarela. 

Quilogra 

ma 

Quilogra 

ma 

34 1 Pepino comum, in natura, espécie comum. 
Quilogra 

ma 

36 
Pimenta de cheiro, verdura in natura, tipo pimenta, espécie de I Quilogra 
cheiro, aplicação culinária em geral ma 

1250 R$ 7,85 

350 R$ 6,48 

250 R$ 7,22 

400 R$ 6,18 

200 R$11,72 

800 R$ 5,76 

900 10,31 

500 R$ 7,36 

400 R$ 24,36 

(Mapa de Acljudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024-25 .............................. . 

R$9.812,50 

R$ 2.268,00 

R$ l.805,00 

R$ 2.472,00 

R$ 2.344,00 

R$4.608,00 

R$ 9.279,00 

R$3.680,00 

R$ 9.744,00 

........... 3/5) 



37 
Pimentão amarelo, fruto leguminoso tipo pimentão, in natura, Quilogra 

200 R$ 28,22 R$ 5.644,44 
espécie comum. ma 

38 
Pimentão verde, fruto leguminoso tipo pimentão, in natura, Quilogra 

200 R$13,04 R$ 2.608,00 
espécie comum. ma 

50 Quiabo. Fruto tipo quiabo. ln natura. l:spécie comum. 
Quilogra 

ma 
175 R$16,93 R$ 2.962,75 

54 
Tangerina ou mexerica fruta cítrica tipo tangerina, in natura, Quilogra 

750 R$11,22 R$ 8.415,00 
espécie ponkan. ma 

- --- -- -- ---
TOTAL: 97.517,69 

ADJUDICAMOS, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 
2023, para a entidade indicada, os itens nos quais apresentaram o projeto de venda habilitado. 

Quartel em Rio Branco-AC, 14 de maio de 2024. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024 - NUP 64045.000768/2024·25 ..... .4/5) 



DESPACHO 

1. Homologo a presente adjudicação. 

2. Declaro que foram analisados os documentos apresentados, conforme legislação em vigor. 

3. Publique-se. 

Quartel em Rio Branco, AC, 14 de maio de 2024. 

(Mapa de Adjudicação - CP 01/2024- NUP 64045.000768/2024-25 ....................................................................... 5/5) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

,CMA-2º Gpt E . 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRA_"'!CO 

TERi"\10 DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos dois dias do mês de Setembro do áno de 2024, procedo ao encerramento deste volume : 

nº 01 do processo nº 64045.000768/2024-25 contendo 198 (centó e noventa e oito) folhas, abrindo-se · 

em seguida o volume nº 02. 

1. 
-• ,, 

i, -1 1 ... 
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